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Pregão Eletrônico nº 30/2015 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2015 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.638/2015 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: licitações-e.com.br  

 
TIPO: MENOR PREÇO 
REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA (EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO) 
ADJUDICAÇÃO: POR LOTE 
 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Pregoeiro 

Cleyton Soares da Costa e Silva, formalmente designado pela Portaria PGJ nº 

506/2015, torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico, na forma prescrita pela Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 

5.450/2005, Decreto Estadual nº 11.319/2004, Decreto Estadual nº 

11.346/2004, Decreto Estadual nº 14.483/2011, da Lei Complementar nº 

123/2006, Lei Ordinária Estadual nº 6.301/2013 e de forma subsidiária, pela 

Lei nº 8.666/93, cujas especificações do procedimento e a caracterização do 

objeto encontram-se a seguir descritas. 

 

1.0 DA SESSÃO PÚBLICA 

 Início do Acolhimento das Propostas: 20/11/2015, às 12:00 horas( 

horário de Brasília/DF); 

 Abertura das Propostas: 07/12/2015, às 10:00 horas (horário de 

Brasília/DF); 

 Data e hora da disputa: 07/12/2015, às 12:00 horas (horário de 

Brasília/DF); 

 
 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: licitações-e.com.br 
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1.1.  Na hipótese de não haver expediente na data designada, a data da sessão 

pública fica prorrogada para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo 

endereço eletrônico.  

1.2. A íntegra do edital encontra-se disponível aos interessados na sala da 

Coordenadoria de Licitações e Contratos, localizada no 1º andar do edifício da 

Procuradoria-Geral de Justiça, situada na Rua Álvaro Mendes, nº 2294, Centro, 

CEP: 64000-060, Teresina-PI, no horário das 07:30 às 13:30, de segunda-feira à 

sexta-feira, podendo ser retirado por pen-drive ou mídia óptica (CD).  Na internet, 

o edital poderá ser retirado na página do MP/PI: WWW.MP.PI.GOV.BR, link 

Licitações e Contratos ou solicitada ao pregoeiro no e-mail: 

pregoeiro@mppi.mp.br.  

1.3 Antes do início do certame recomenda-se ao licitante a leitura 

indispensável da “CARTILHA PARA FORNECEDORES”, disponível no link 

“Introduções à Regra do Jogo”, no site: www.licitacoes-e.com.br.  

 

2.0 DO OBJETO 

2.1 Constitui o objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS, PELO PRAZO DE 

12 (DOZE) MESES, PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, RECEPÇÃO, 

SERVIÇOS GERAIS, CONDUÇÃO DE VEÍCULO LEVE E PESADO, OPERAÇÃO DE 

ÁUDIO E VÍDEO, COPEIRAGEM, BOMBEIRAGEM HIDRÁULICA E ELÉTRICA, 

CARREGAMENTO DE VOLUMES, TELEFONISTA, GARÇONARIA E 

ASCENSORISTA, conforme as especificações contidas no anexo I (Termo de 

referência) do edital. 

2.2 O valor total máximo admitido para a presente contratação é de 

R$1.036.952,04 (um milhão, trinta e seis mil, novecentos e cinquenta e dois 

reais e quatro centavos). 

 

3.0 DA VISTORIA 

3.1 Os locais onde os serviços serão prestados poderão ser vistoriados pelos 

licitantes até o último dia anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, 

com o objetivo de verificar as condições e o grau de dificuldade existente, mediante 

a prévia comunicação à Coordenadoria de Apoio Administrativo do MP/PI, 

telefone: (86) 3216-4550, Ramal: 4613. 

http://www.mp.pi.gov.br/
mailto:pregoeiro@mppi.mp.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
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3.1.1 Considerando a faculdade de realização da vistoria, os licitantes não 

poderão alegar o desconhecimento das condições e dificuldades existentes 

como justificativa para se eximirem de obrigações assumidas em decorrência 

da execução do objeto deste certame. 

 

4.0 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
(ÓRGÃO GERENCIADOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ) 

4.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) e  um conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos a  aquisiça o futura de bens e serviços, onde as 

empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 

documento especí fico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as 

aquisiço es sa o feitas quando melhor convier aos o rga os que integram a Ata, sem, 

no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores 

vencedores do certame. 

4.2. Nesta licitaça o, sera  firmada uma Ata de Registro de Preços, que e  um 

documento vinculativo, obrigacional, com caracterí stica de compromisso para 

futura contrataça o, onde os fornecedores mantera o seus preços registrados, 

durante o perí odo de 12 (doze) meses. 

4.3 A Ata de Registro de Preços estará vigente até que se tenha consumido todo o 

quantitativo inicialmente registrado ou até o termo final do prazo de sua validade, 

prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

4.4 O fim do prazo de vigência da Ata não implica a extinção dos contratos dela 

decorrentes, ainda em execução. 

4.5. Com a anue ncia do signata rio da Ata de Registro de Preços, os demais o rga os 

da Administraça o que, caso o desejem, podera o efetuar suas aquisiço es nas 

quantidades julgadas necessa rias e aos mesmos preços registrados no certame. 

4.6 As liberaço es da ARP na o podera o exceder, na totalidade, ao quí ntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o o rga o 

gerenciador e o rga os participantes, independente do nu mero de o rga o na o 

participantes que aderirem.  

4.7 O licitante tera  que cotar o valor de cada item considerando a quantidade 

estimada constante no Anexo I deste Edital. Sera  respeitada a ordem de 

classificaça o das empresas. 

4.8 As quantidades dos serviços estabelecidos no Anexo I esta o baseadas nas 
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necessidades do MP-PI, para um perí odo de 12 (doze) meses e, havendo a 

contrataça o, podera o ser adquiridos ate  o limite da quantidade informada, ficando 

esclarecido que na o havera  a obrigatoriedade de contrataça o para a Administraça o. 

4.9 Quando das contrataço es decorrentes do registro de preços sera  respeitada a 

ordem de classificaça o das empresas constantes da Ata. 

 

5.0 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 Este certame destina-se a todos os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos e cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação.  

5.2 Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes e seus 

representantes legais previamente credenciados junto ao órgão provedor do 

sistema eletrônico do Banco do Brasil. 

5.3 Os interessados em participar do Pregão poderão obter maiores informações 

na Central de Atendimento do Banco do Brasil, telefone: 0800 729 0500, ou 

diretamente no site “www.licitacoes-e.com.br”. 

5.4 Os Proponentes interessados em participar desta licitação ou ter acesso ao 

aplicativo licitações-e deverão efetuar seus credenciamentos junto ao órgão 

provedor do sistema - Agências do Banco do Brasil sediadas no País - onde 

receberão chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis) observando as 

informações constantes do portal “www.licitacoes-e.com.br” devendo estar apto 

para encaminhar as propostas comerciais por meio eletrônico, até a hora e data 

indicadas no preâmbulo deste Edital. 

5.5 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, 

para o recebimento da chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 

mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, 

com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular propostas e lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema eletrônico: 

www.licitacoes-e.com.br. 

5.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.7 A chave de identificação e a senha pessoal (intransferíveis) utilizadas pelo 

pregoeiro oficial do MP/PI terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do MP/PI 

ou por iniciativa do Banco do Brasil, devidamente justificada. 

5.8 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha pessoal, bem como 

seu uso em qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu representante, 

não cabendo ao Banco do Brasil ou ao MP/PI a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha pessoal, ainda que por terceiros. 

5.9 A perda da senha ou quebra do seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente ao provedor do sistema, o Banco do Brasil, para imediato bloqueio 

do acesso. 

5.10 O credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta 

apresentada em todos os itens integrantes de cada lote, a fim de que a empresa se 

faça representar, legitimamente, em uma eventual negociação entre as partes. 

5.11 Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão (inciso IV, art. 13 do Decreto nº 5.450/05). 

5.12  Não poderão participar desta licitação: 
 

a) Conso rcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de 

constituiça o; 

b) Empresas em recuperaça o judicial ou cujas fale ncias hajam sido 

declaradas, bem como as que se encontrem sob concurso de credores, em 

dissoluça o ou em liquidaça o; 

c) Empresas que, por qualquer motivo, estejam impedidas ou punidas 

com suspensa o do direito de licitar ou contratar com a Administraça o 

Pu blica. 

d) Cooperativas, conforme Termo de Conciliaça o Judicial firmado entre 

o MPT e AGU em 05/06/03 e Aco rda o TCU nº 1815/2003 - Plena rio. 

e) Servidor ou dirigente do MP-PI responsa vel pela licitaça o; 

f) O autor do Termo de Refere ncia, pessoa fí sica ou jurí dica; 

g) Empresa cujo so cio, gerente ou diretor seja co njuge, companheiro ou 

parente ate  o terceiro grau, de servidor ocupante de cargo de direça o, chefia 

ou assessoramento para exercí cio de cargo em comissa o ou funça o 

comissionada, inclusive dos membros do Ministe rio Pu blico do Estado do 

Piauí  – MP-PI (Art. 04 da resoluça o CNMP nº 01 de 07 de novembro de 2005, 

alterada pela resoluça o CNMP nº 37 de 28 de abril de 2009). 
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h) Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de Inadimplentes 

com Débitos na Dívida Ativa do Estado do Piauí – CADIPI – nos termos do 

artigo 6º da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro de 2005. 

5.12.1 A vedaça o a  participaça o de conso rcios neste certame justifica-se diante da 

natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum podendo ser 

ofertado por um nu mero amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de 

pequeno e me dio porte que em sua maioria apresentam o mí nimo exigido no 

tocante a  qualificaça o te cnica e econo mico-financeira, na o implicando em qualquer 

limitaça o quanto a  competitividade. 

5.12.2 Segundo a jurisprude ncia do Tribunal de Contas da Unia o, o artigo 33º da 

Lei nº 8.666/93 estabelece uma prerrogativa em benefí cio da Administraça o 

Pu blica em admitir ou na o a participaça o de empresas constituí das sob a forma de 

conso rcios nas licitaço es pu blicas. Nesse sentido, o ACÓRDÃO Nº 2831/2012 – 

TCU –Plenário informa: 

17. A jurisprudência deste Tribunal já se firmou no sentido de que a admissão ou 

não de consórcio de empresas em licitações e contratações é competência 

discricionária do administrador, devendo este exercê-la sempre mediante 

justificativa fundamentada.  

18. Não obstante a participação de consórcio seja recomendada sempre que o 
objeto seja considerado de alta complexidade ou vulto, tal alternativa também não 
é obrigatória. 

19. Devem ser consideradas as circunstâncias concretas que indiquem se o objeto 
apresenta vulto ou complexidade que torne restrito o universo de possíveis 
licitantes. Somente nessa hipótese, fica o administrador obrigado a autorizar a 
participação de consórcio de empresas no certame, com o intuito precípuo de 
ampliar a competitividade e proporcionar a obtenção da proposta mais vantajosa. 

5.13 Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de 

obra, conforme previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações e 

nos artigos 112, 115, 117 e 118, da Instrução Normativa – RFB nº 971, de 

13/11/2009 e alterações, licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 

Porte – EPP optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser 

contratada, não poderá se beneficiar da condição de optante e estará sujeita à 

retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em 

vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória do Simples Nacional a 

contar do mês seguinte ao da contratação em consequência do que dispõem o 

arts. 17, inciso XII, 30, inciso II e 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006 e alterações. 
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5.13.1 A licitante optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a 

ser contratada, após a assinatura do contrato, no prazo de 90 (noventa) dias, 

deverá apresentar cópia dos ofícios, com comprovantes de entrega e 

recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra (situação que gera vedação à opção por tal 

regime tributário) às respectivas Secretarias Federal, Estadual, Distrital e/ou 

Municipal, no prazo previsto no inciso II do § 1º do artigo 30 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.  

5.13.2 Caso a licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a 

comunicação no prazo assinalado acima, o próprio Tribunal de Contas da 

União – TCU, em obediência ao princípio da probidade administrativa, 

efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, para 

que esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 

29 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

5.13.3 A vedação de realizar cessão ou locação de mão de obra não se aplica 

às atividades de que trata o art. 18, § 5º-C, da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006 e alterações, conforme dispõe o art. 18, § 5º-H, da 

mesma Lei Complementar, desde que não exercidas cumulativamente com 

atividades vedadas.  

5.14. O pregoeiro verificará, a qualquer momento, a inexistência de registros 

impeditivos da contratação, mediante consultas: 

5.14.1 Ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da 

Controladoria-Geral da União, no site: 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis, conforme determina o Acórdão 

TCU Plenário nº 1793/2011. 

5.14.2 Ao Cadastro Nacional de Condenaço es Civis por Ato de Improbidade 

Administrativa (CNCIA) do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 

eletro nico: www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. 

5.14.3 Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder Pu blico do 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí  – TCE/PI, no endereço eletro nico:  

http://www.tce.pi.gov.br/servicos/impedidos. 

 

 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.tce.pi.gov.br/servicos/impedidos
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6.0 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

6.1 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006 e para que essa possa gozar dos 

benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário, declarar-se como 

tal no início da sessão pública do Pregão Eletrônico, se comprometendo a 

apresentar documentação comprobatória caso venha a ser declarada a vencedora 

do certame valendo-se do benefício. A comprovação poderá ser realizada por 

certidão emitida pela Junta Comercial ou outra declaração hábil a comprovar 

esta específica condição. 

6.1.1 Para efeito do previsto no subitem anterior, o licitante deverá 

encaminhar referida declaração no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a 

contar da data da realização da sessão para o sistema eletrônico ou para o e-

mail do pregoeiro. 

6.1.2 A qualquer momento o Pregoeiro poderá solicitar a emissão da certidão 

de ME/EPP em original ou cópia autenticada, em prazo a ser fixado 

oportunamente.  

6.2 A ause ncia de manifestaça o sobre o enquadramento, quando solicitado pelo 

sistema, implicara  no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa 

condiça o, no intuito de usufruir dos benefí cios estabelecidos na legislaça o 

supracitada. 

 

7.0 DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, formalmente designado pela 

Portaria nº 506/2015, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Coordenar o processo licitatório; 

b) Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital; 

c) Conduzir a sessão pública na Internet; 

d) Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório; 

e) Dirigir a etapa de lances; 

f) Verificar e julgar as condições de habilitação; 

g) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

h) Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 
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i) Indicar o vencedor do certame; 

j) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

k) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

l) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e 

propor a homologação; 

7.2 Na condução da fase pública do pregão eletrônico, o pregoeiro, desde a 

abertura inicial dos lances até o resultado final do certame, irá avisar previamente 

aos licitantes, via sistema (chat), a suspensão temporária dos trabalhos, bem como 

a data e o horário previsto para a reabertura da sessão.  

 

8.0 DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

8.1. Como requisito para participação do pregão, o licitante deverá manifestar, 

antes de registrar sua proposta, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno 

atendimento aos requisitos da habilitação e a conformidade de sua proposta com 

as exigências do Edital e todos os seus anexos, sujeitando-se às sanções legais e as 

previstas neste Edital na hipótese de declaração falsa.  

8.2. O PROPONENTE deverá encaminhar sua proposta comercial até a data e 

hora marcadas para a abertura da sessão, devendo constar o VALOR GLOBAL 

ANUAL ofertado com vista à verificação de sua aceitabilidade, nos termos do 

artigo 13, II c/c artigo 21, ambos do Decreto 5.450/2005, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO, exclusivamente por meio eletrônico, para o endereço 

www.licitacoes-e.com.br, opção “acesso identificado” seguindo a sequência 

estabelecida pelo sistema: oferecer proposta, participar do item, entregar 

proposta.  

8.3. Junto ao valor global da proposta deverão estar inclusos todos os tributos, 

fretes, tarifas e demais despesas relativas à execução do objeto. 

8.4. É vedada ao licitante a identificação da empresa na proposta comercial, 

como por exemplo, a colocação do nome ou timbre da emprega,  sob pena de 

desclassificação. 

8.5. No preenchimento da proposta eletrônica, o campo “INFORMAÇÕES 

ADICIONAIS”, poderá ser utilizado pelo licitante para a especificação das 

características do objeto ofertado. 

8.6. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não 

exigidas no Edital ou que somente deveriam ser apresentadas em outra etapa da 

licitação, o MP/PI não efetuará sua análise. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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8.7. Até a data e hora definidas para a abertura das propostas, os PROPONENTES 

poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

8.8. A proposta comercial terá validade de 90 (noventa) dias a contar da data da 

abertura da sessão pública estabelecida na parte inicial deste edital. 

8.9. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema com o acompanhamento pelos participantes em tempo real. 

 

9.0 DA FASE DE LANCES 

9.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo 

pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

9.2. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, 

quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

9.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e 

as regras de aceitação dos mesmos. 

9.4. O licitante poderá oferecer lance superior ao menor lance registrado no 

sistema, desde que inferior ao último por ele ofertado e diferente de qualquer 

lance válido para o lote. 

9.5. Não serão admitidos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido em primeiro lugar. 

9.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a 

identificação do ofertante. 

9.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 

serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito 

de pleitear qualquer alteração.  

9.8. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o 

sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.9. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício 

somente após comunicação expressa aos participantes pelo sistema eletrônico.  
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9.10. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.11. Encerrado o tempo aleatório, caso haja microempresa ou empresa de 

pequeno porte que tenha apresentado lance de até 5% (cinco por cento) superior 

ao licitante que apresentou lance mais vantajoso, e desde que este não se enquadre 

como micro ou empresa de pequeno porte, ser-lhe-á dada oportunidade de, no 

prazo de 05 (cinco) minutos, ofertar nova proposta, que deverá ser inferior àquela 

considerada mais vantajosa, situação em que passará à condição de primeira 

classificada do certame, nos termos dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 

123/2006. 

9.12. O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à 

microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, respeitado o 

limite dos 5% (cinco por cento). Se a beneficiária da ordem não exercer o seu 

direito de preferência, deverá ser convocada outra empresa de pequeno porte em 

condições de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito de que 

trata o inciso II do art. 45 da Lei Complementar N.º 123/2006. 

9.13. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 

1º e 2º do art. 44, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.14. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentou a menor proposta na fase de disputa de 

preços. 

9.15. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do 

procedimento em caso de empate, o sistema eletrônico procederá à classificação 

final das licitantes. Somente então o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 

neste Edital. 

9.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 
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9.17. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

10.0 DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

10.1. Após o final da etapa de lances, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá encaminhar proposta de preços, em arquivo único, no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas pelo próprio sistema eletrônico ou para o e-mail do 

Pregoeiro da sessão, prorrogável por mais 24 (vinte e quatro) horas, mediante a 

apresentação de justo motivo aceito pelo Pregoeiro, contendo as especificações 

detalhadas do objeto obedecendo integralmente ao Anexo II (modelos auxiliares 

para a apresentação da proposta) deste edital, inclusive a Planilha de Custos e 

Formação de Preços. 

10.1.1 Os documentos enviados por meio eletrônico poderão ser solicitados 

em original ou por cópia autenticada a qualquer momento pelo Pregoeiro, 

sob pena de desclassificação e da convocação dos licitantes remanescentes na 

ordem de classificação. Neste caso, todas as folhas que integrarem a proposta 

deverão estar assinadas e rubricadas pelo representante legal da proponente. 

10.2 Na elaboração da Planilha de Custos e Formação de Preços, o 
percentual referente ao Imposto Sobre Serviço – ISS deverá ser cotado em 
conformidade com o Código Tributário do Município da prestação do 
serviço, no caso do SERVIÇO DE LIMPEZA. Nos demais casos, o percentual 
deverá atender à legislação da sede do tomador do serviço.  

10.3 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor previsto no edital e a 

compatibilidade com as especificações técnicas do objeto, levando em 

consideração a última oferta oferecida pelo licitante na sessão. 

10.3.1 O Pregoeiro poderá solicitar pareceres técnicos de servidores 

pertencentes aos quadros de pessoal do MP/PI para orientar a sua 

decisão. 

10.3.2 O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio da proposta comercial, 

incluindo a Planilha de Custos e Formação de Preços, quando o preço global 

for aceitável, mas os preços unitários necessitem de ajustes para se 

adequarem aos valores estabelecidos pelo MP/PI, conforme o anexo I do 

edital (Termo de Referência). 
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10.4 Não deverão constar na Planilha de Custos e Formação de Preços os 

valores relacionados a treinamento, capacitação ou reciclagem de pessoal ou 

Reserva Técnica, tendo em vista já estarem englobadas nas despesas 

administrativas da contratada, bem como demais itens não previstos na 

Planilha de Custos, conforme o Anexo II deste edital. 

10.5 A proposta comercial deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer ofertas de vantagens ou condições não previstas no 

instrumento convocatório.  

10.6 A proposta de preços deverá conter o documento de Guia de 

Recolhimento ao FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP ou outro 

documento apto a comprovar o FAP. 

10.7 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

edital. 

10.8 Somente será considerada como a vencedora da licitação a proponente que 

apresentar o menor preço e a proposta comercial de acordo com todas as 

condições fixadas neste edital e seus anexos, após a equalização, classificação e 

realização dos lances, e que seja devidamente habilitada nos termos do item 11 

deste edital. 

10.9 Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às 

exigências contidas neste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas que se opuserem a 

quaisquer dispositivos legais vigentes, ou manifestamente inexequíveis, assim 

consideradas aquelas que não venham a ser demonstrada sua viabilidade, através 

de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 

de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto. 

10.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, 

na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua 

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

10.10.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de 

justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de 

inexequibilidade; 

10.10.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 



                                           

   MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 

                                    PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

        COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                                    CNPJ nº 05.805.924/0001-89 

 

 

Pregão Eletrônico nº 30/2015 

10.10.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 

Administração Pública ou com a iniciativa privada; 

10.10.4 Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente; 

10.10.5 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais 

como: atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

10.10.6 Estudos setoriais; 

10.10.7 Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por 

órgãos de pesquisa; 

10.10.8 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 

Municipal; 

10.10.9 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

10.11 A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições 

deste edital. 

10.12 Se a proposta comercial classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou 

se o licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 

habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao edital. 

10.13 No caso de divergência entre o valor da cotação por extenso e em algarismo 

cardinal, será considerada a primeira, e havendo divergência entre o valor unitário 

e o valor total, será considerado o valor unitário, notadamente para efeito de 

julgamento e classificação das propostas de preços.  

 

11.0 DA HABILITAÇÃO 

11.1. O licitante detentor da melhor proposta deverá apresentar todos os 

documentos para a habilitação, em original ou cópia autenticada por cartório, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por até 2 (dois) dias 

úteis, mediante a apresentação de justo motivo aceito pelo Pregoeiro, a contar do 

primeiro dia útil seguinte à realização da sessão, ou, no caso da convocação de 

empresa remanescente, a contar do dia útil seguinte da data de sua solicitação, os 

documentos necessários para a comprovação de sua habilitação, ficando 

esclarecido que o descumprimento de tal obrigação implicará na inabilitação da 

licitante e o sujeitará às sanções previstas neste edital. 
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11.2. Todos os documentos de habilitação deverão ser obrigatoriamente da 

empresa que apresentou a proposta comercial. 

11.3. Para a habilitaça o no presente Prega o sera o exigidos do licitante os seguintes 

documentos: 

11.3.1 REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí dicas (CNPJ); 

b) Prova de inscriça o no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicí lio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatí vel com o objeto deste 

certame. 

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

– FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econo mica Federal). Sera  aceito 

certificado da matriz em substituiça o ao da filial ou vice-versa quando, 

comprovadamente, houver arrecadaça o centralizada; 

b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo 

TST (Certida o Negativa de de bitos Trabalhistas); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certida o 

Conjunta de Quitaça o de Tributos e Contribuiço es Federais e de 

Quitaça o da Dí vida Ativa da Unia o); 

d) Certida o de regularidade com os tributos estaduais e municipais que 

incidem na atividade ou tipo de objeto que e  contratado;  

 

11.3.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) No caso de empresa rio individual, o registro comercial; 

11.1.1 A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF (habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira), com 

fundamento no §2º, do artigo 34, da Lei nº 8.666/93. 

11.1.2 Caso a empresa não esteja inscrita no SICAF ou não apresente alguma das 

informações comprováveis através da declaração apresentada, deverá apresentar 

toda a documentação exigida a seguir discriminada para fins de habilitação. 
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b) No caso de sociedades empresa rias ou EIRELI, o estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado, com todas as alteraço es ou a 

consolidaça o respectiva; sendo, ainda, que das sociedades por aço es, 

exige-se tambe m a documentaça o demonstrativa da eleiça o e posse de 

seus administradores; 

c) No caso de sociedade não empresária, a inscrição do ato constitutivo, 

condizente com o objeto da presente licitação e acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, o Decreto de autorização e o ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

e) O documento de habilitação referido neste subitem deverá explicitar 

o objeto social, que deverá ser compatível com o objeto desta licitação, 

segundo a tabela de classificação do CNAE, a sede da licitante e os 

responsáveis por sua administração que tenham poderes para assinar 

os documentos pela licitante. 

 

11.3.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Pelo menos um atestado de capacidade te cnica fornecido por pessoa 

jurí dica de direito pu blico ou privado, que demonstre que o licitante 

realizou ou esta  realizando serviços da mesma natureza ou similares ao 

da presente licitaça o de modo satisfato rio;  

b) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 

contrato social vigente;  

 

11.3.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certida o negativa de fale ncia ou de recuperaça o judicial ou execuça o 

patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí dica. Para 

efeito de constataça o da validade de tal certida o, sera  observado o prazo 

de validade constante na pro pria certida o. 
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c) A empresa devera  apresentar balanço patrimonial e demonstraço es 

conta beis do u ltimo exercí cio social, ja  exigí veis e apresentados sob a 

forma da lei, que demonstrem o capital mí nimo ou o valor do 

patrimo nio lí quido igual a 10% (dez por cento) do valor global 

estimado da contrataça o, vedada a sua substituiça o por balancetes ou 

balanços proviso rios, podendo ser atualizados por í ndices oficiais 

quando encerrados ha  mais de tre s meses da data da abertura dos 

envelopes (Acórdão 1999/2014-Plenário, TC 015.817/2014-8, 

relator Ministro Aroldo Cedraz, 30.7.2014.); 

c) A comprovaça o da boa situaça o financeira da licitante sera  atestada 

por documento ha bil a demonstrar que a empresa apresenta “I ndice de 

Liquidez Geral (LG)”, “I ndice de Solve ncia Geral (SG)” e “I ndice de 

Liquidez Corrente (LC)”, segundo os valores e fo rmulas de ca lculo 

abaixo indicados: 

 

I ndice de Liquidez Corrente (LC) >= 1,00 

I NDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC) = 

Ativo Circulante 

---------------------- 

Passivo Circulante 

 

 

I ndice de Liquidez Geral (LG) >= 1,00 

I NDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG) = 

Ativo Circulante +Realiza vel a Longo Prazo 

----------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Na o Circulante 

 

 

I ndice de Solve ncia Geral (SG) >= 1,00 

I NDICE DE SOLVE NCIA GERAL (SG) = 

Ativo Total 

------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Na o Circulante 

 

https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=ACORDAO-LEGADO-121467&texto=2b2532384e554d41434f5244414f253341313939392b4f522b4e554d52454c4143414f253341313939392532392b414e442b2b2532384e554d414e4f41434f5244414f253341323031342b4f522b4e554d414e4f52454c4143414f253341323031342532392b414e442b2b434f4c45474941444f253341253232504c454e4152494f253232&sort=DTRELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-LEGADO;DECISAO-LEGADO;RELACAO-LEGADO;ACORDAO-RELACAO-LEGADO;&highlight=&posicaoDocumento=0&numDocumento=1&totalDocumentos=1
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c.1) Para fins de ca lculo dos í ndices referidos anteriormente, as 

licitantes devera o utilizar duas casas apo s a ví rgula, desconsiderando-se 

as demais, sem arredondamento; 

c.2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente 

aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço, 

devidamente assinado pelo contador da licitante; 

c.3) Se necessa ria a atualizaça o do balanço e do patrimo nio lí quido, 

devera  ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o 

memorial de ca lculo correspondente 

c.4) As sociedades criadas no exercí cio em curso devera o apresentar 

Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na junta 

comercial/carto rio da sede ou domicí lio da licitante; 

c.5) O balanço patrimonial e demais demonstraço es devera o estar 

assinadas por Contador, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade; 

c.6) Sera o considerados aceitos, na forma da lei, balanço patrimonial e 

demonstraço es conta beis registrados e arquivados na junta comercial 

ou no Carto rio de Registro Civil das Pessoas Jurí dicas. 

c.7) Para as sociedades ano nimas sera  aplicado o art. 289, § 5º da lei 

6404/74, devendo os documentos exigidos terem sido, 

cumulativamente: 

I - Publicados em Dia rio Oficial; 

II - Publicados em jornal de grande circulaça o; 

III - Registrados na Junta Comercial/Carto rio da sede ou domicí lio 

da licitante; 

11.4 As seguintes declaraço es, conforme modelo constante no Anexo III deste 

edital: 

 Declaraça o de inexiste ncia de fato impeditivo da habilitaça o, nos 

termos do art. 32, § 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

 Declaraça o de que cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituiça o Federal de acordo com o art. 27, inciso V da Lei 8.666/93. 
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11.5. O licitante devera  encaminhar “Documento de Procuração” com firma 

reconhecida em carto rio que habilite o seu representante a praticar todos os atos 

atinentes ao prega o em nome da empresa. No caso de instrumento particular, 

devera  ser comprovada a capacidade do signata rio nomear procurador, mediante a 

apresentaça o de co pia do estatuto ou contrato social em vigor, com todas as 

alteraço es ou a consolidaça o respectiva e, quando se tratar de sociedade ano nima, 

da ata de nomeaça o do signata rio. 

11.6. Se, pelas documentaço es fornecidas diretamente pelo representante legal, 

na o se puder inferir que o subscritor de tais declaraço es tem poderes para 

representar a empresa, esta sera  inabilitada. 

11.7  Todos os documentos apresentados para habilitaça o devera o estar: 

a) Em nome da licitante, com nu mero do CNPJ e com o respectivo 

endereço da mesma; 

b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos 

devera o estar em nome da matriz; 

c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos 

devera o estar em nome desta filial; 

d) Se a licitante for a matriz da empresa e a prestadora de serviços for 

uma de suas filiais, este fato deve ser expressamente registrado em 

declaraça o apresentada na qual a licitante indicara  qual a filial executara  o 

objeto da licitaça o. Neste caso, os documentos relativos a  regularidade fiscal, 

exigidos para a habilitaça o, devera o ser apresentados em nome da matriz e 

da filial, simultaneamente; 

e) Sera o dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua pro pria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

f) Sera o aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com 

diferenças de nu meros nos documentos pertinentes ao CND e ao FGTS 

quando for comprovada a centralizaça o do recolhimento dessas 

contribuiço es pela licitante. 

11.8 Sera  concedido tratamento favorecido a s Microempresas e Empresas de 

Pequeno na habilitaça o, atendendo ao disposto na Lei Complementar nº 

123/2006 nos seguintes moldes: 

11.8.1. A documentaça o comprobato ria da regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte devera  ser apresentada junto 
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aos documentos de habilitaça o, ainda que apresente alguma irregularidade. 

11.8.2. Havendo alguma restriça o na comprovaça o da regularidade fiscal sera  

assegurado, o prazo de 5 (cinco) dias u teis, cujo termo inicial correspondera  

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorroga veis por igual perí odo, mediante a apresentaça o de justo motivo 

aceito pela Administraça o Pu blica, para a regularizaça o da documentaça o, 

pagamento ou parcelamento do de bito, e emissa o de eventuais certido es 

negativas ou positivas com efeito de certida o negativa. 

11.8.3. A na o-regularizaça o da documentaça o, no prazo previsto na alí nea 

anterior, implicara  decade ncia do direito a  contrataça o, sem prejuí zo das 

sanço es previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado a  Administraça o convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificaça o, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaça o. 

 

12.0 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

12.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, mediante petição 

a ser enviada para o e-mail: pregoeiro@mppi.mp.br.  

12.1.1. O PREGOEIRO decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e, sendo acolhida e caso provoque alteração na formulação da 

proposta, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

12.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, 

manifestar imediata e motivadamente, em campo próprio do sistema eletrônico, a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para a 

apresentação das razões recusais, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 

a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. Os recursos deverão ser dirigidos ao pregoeiro e encaminhados para o e-mail: 

pregoeiro@mppi.mp.br.  

12.4. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do 

prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pelo PROPONENTE. 

 

mailto:pregoeiro@mppi.mp.br
mailto:pregoeiro@mppi.mp.br
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13.0 DO CONTRATO 

13.1. Para a contrataça o dos serviços junto ao prestador vencedor do certame, sera  

celebrado contrato entre este e a Procuradoria-Geral de Justiça; 

13.2. O prestador apo s a assinatura do contrato fica obrigado ao cumprimento dos 

prazos e todas as condiço es estabelecidas nas suas cla usulas e no edital; 

13.3. A recusa da execuça o do objeto ou o na o cumprimento de qualquer obrigaça o 

prevista ensejara  a aplicaça o das penalidades previstas no edital e no instrumento 

contratual; 

13.4. O prestador sera  convocado para assinar o contrato, ocasia o em que tera  o 

prazo de 05 (cinco) dias u teis para a realizaça o do ato, prorroga vel por igual 

perí odo, mediante a apresentaça o de motivo justo e aceito pelo MP/PI, sob pena de 

decair o direito a  contrataça o, sem prejuí zo da aplicaça o das penalidades cabí veis; 

13.5 Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura do 

instrumento contratual no prazo e nas condições estabelecidas, poderá ser 

convocado outro licitante para assinar o contrato, após a negociação e a verificação 

da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de 

classificação. 

13.6 Será celebrado um contrato específico para os serviços de limpeza e 

outro para os demais serviços, tendo em vista a incidência tributária 

diferenciada para cada atividade.   

 

14.0 DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1 A Contratada deverá entregar ao Ministério Público do Estado do Piauí, até 03 

(três) dias após a assinatura do contrato, garantia em uma das modalidades 

previstas no artigo 56 da Lei 8.666/93, no valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato, que será restituída após o término de sua 

vigência e desde que não haja nenhuma pendência. 

14.2. As demais condições para apresentação da garantia estão previstas na 

Cláusula Oitava do instrumento contratual, Anexo V deste edital. 

 

15.0 DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR  

15.1. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo fixado pelo item 19.1. 

15.2. Realizar os serviços, de acordo com os prazos, configuraço es e demais 



                                           

   MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 

                                    PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

        COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                                    CNPJ nº 05.805.924/0001-89 

 

 

Pregão Eletrônico nº 30/2015 

caracterí sticas constantes no Anexo I, ou conforme determinado no instrumento 

contratual. 

15.3. Informar por escrito a  Administraça o a ocorre ncia de fatos que possam 

interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do presente ajuste. 

15.4. Manter durante a vige ncia da Ata de Registro de Preços as condiço es de 

habilitaça o e qualificaça o exigidas na licitaça o. 

15.5. Cumprir as demais obrigaço es decorrentes deste Edital e seus anexos, 

especificamente do Termo de Refere ncia e ape ndices respectivos e cla usula 11 do 

Contrato. 

 

16.0 DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

16.1. Efetuar o registro do licitante vencedor e firmar a correspondente Ata de 

Registro de Preços; 

16.2. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais repactuaço es e/ou rejustes 

dos preços registrados; 

16.3. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro 

de Preços; 

16.4. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, de acordo com as condiço es de 

preço e prazo estabelecidos no item 17 deste edital; 

16.5. Promover, por interme dio de servidor indicado nos moldes do Ato PGJ nº 

462/2013, a fiscalizaça o e o acompanhamento da execuça o do objeto contratado; 

16.6. Fiscalizar para que, durante a vige ncia do contrato, sejam mantidas as 

condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas na licitaça o. 

16.7. Cumprir as demais obrigaço es decorrentes deste Edital e seus anexos, 

especificamente do Termo de Refere ncia e ape ndices respectivos e Cla usula De cima 

do Contrato. 

17.0 DO PAGAMENTO 

17.1 As disposições referentes ao pagamento estão dispostas na Cláusula Sexta do 

Contrato (anexo V). 

 

18.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 As disposiço es referentes a s penalidades esta o dispostas na Cla usula De cima 
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Sexta do Contrato (anexo V). 
 

19.0 DA ASSINATURA DA ATA E DO REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitaça o, sera  celebrada Ata de Registro de 

Preços, que firmara  o compromisso para contrataça o entre as partes, com validade 

de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. O licitante vencedor sera  

convocado para assinar a ARP no prazo de 05 (cinco) dias u teis. 

19.2. Sempre que o proponente vencedor na o atender a  convocaça o, nos termos 

referidos do subitem anterior, e  facultado a  Administraça o, dentro do prazo e 

condiço es estabelecidas, convocar remanescentes, na ordem de classificaça o, para 

faze -lo em igual prazo, ou revogar o item especí fico, respectivo, ou a licitaça o, 

devendo a administraça o proceder a  apuraça o de eventual responsabilidade do 

licitante. 

19.3. A ata firmada com o licitante fornecedor observara  a minuta do Anexo IV, 

podendo ser alterada nos termos dos artigos 57, 58 e 65, da Lei nº 8.666/93. 

19.4. A qualquer tempo o preço registrado podera  ser revisto em decorre ncia de 

eventual reduça o daqueles praticados no mercado, cabendo a Procuradoria Geral 

de Justiça convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. A 

revisa o tambe m podera  ocorrer nas hipo teses previstas na alí nea “d” do inciso II 

do artigo 65 da Lei n. º 8.666/93, desde que devidamente comprovadas. 

19.5. Decorridos noventa (90) dias da data da apresentaça o das propostas, sem a 

comunicaça o para a celebraça o da Ata de Registro de Preços, ficam os licitantes 

liberados dos compromissos assumidos. 

 

20.0 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

20.1. O fornecedor devera  ter seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condiço es da Ata de Registro de Preços; 

b) Na o comparecer para retirar a nota de empenho ou instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido pela Administraça o, sem justificativa 

aceita vel; 

c) Na o aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar 

superior a queles praticados no mercado; 

d) Tiver presentes razo es de interesse pu blico; 
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e) Der causa a rescisa o administrativa por qualquer dos motivos previstos 

no art. 78, da Lei nº 8.666/93. 

20.2. Sera  assegurado o contradito rio e a ampla defesa, em todos os casos descritos 

acima. 

20.3.  No caso da existe ncia de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou de 

força maior, devidamente comprovados, desde que possam comprometer a 

execuça o contratual, o fornecedor podera  solicitar o cancelamento do registro dos 

seus preços. O prazo de solicitaça o de cancelamento do registro de preços, por 

parte do fornecedor, e  de 30 (trinta) dias, a partir do sinistro. 

 

21.0 DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 

21.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com 

as consequências contratuais e as previstas em lei. 

21.2 Constituem motivos de rescisão do contrato, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial: 

21.2.1 O descumprimento ou cumprimento irregular, pela contratada, de 

quaisquer das obrigações/responsabilidades relevantes que acarretem 

prejuízos ao interesse público, bem como das condições previstas no edital e 

no contrato. 

21.2.2 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital ou no contrato; 

21.2.3 O cometimento reiterado de faltas ou defeitos na execução do 

pactuado; 

21.2.4 A decretação de falência ou insolvência civil da contratada; 

21.2.5 A dissolução da sociedade; 

21.2.6 A alteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou 

da estrutura da empresa que, a juízo da PROCURADORIA, prejudique a 

aquisição contratada; 

21.2.7 O atraso injustificado na entrega dos objetos descritos na Ata de 

Registro de Preço após a devida notificação da contratada; 

21.2.8 A não realização, total ou parcial, do objeto descrito no na Ata de 

Registro de Preço, sem justa causa e prévia comunicação à PROCURADORIA; 
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21.2.9 O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 

seus superiores; 

21.2.10 A lentidão no seu cumprimento, levando a PROCURADORIA a 

comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento; 

21.2.11 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinada a PROCURADORIA e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o contrato; 

21.2.12 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva do fornecimento; 

21.2.13 O conhecimento posterior de qualquer fato ou de circunstância 

superveniente que desabone ou que afete a idoneidade ou a capacidade 

técnica ou financeira da empresa participante implicará necessariamente na 

rescisão contratual, se o contrato já tiver sido assinado. 

21.3 Os casos de rescisa o a seguir discriminados dependem de interposiça o 

judicial para a sua execuça o, assegurando-se o contradito rio e a ampla defesa: 

21.3.1 A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 

compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 

permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

21.3.2 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

21.3.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrente do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos 

ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; 
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21.3.4 A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para o fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 

materiais naturais especificadas no projeto; 

21.4 Verificada a rescisão contratual, cessarão automaticamente todas as 

atividades da contratada relativas à entrega do objeto descrito na Ata de Registro 

de Preços. 

21.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

21.6 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato 

até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

 

22.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 Nenhuma indenizaça o sera  devida aos licitantes por apresentarem 

documentaça o e/ou elaborarem proposta relativa ao presente Prega o, nem em 

relaça o a s expectativas de contrataço es dela decorrentes. 

22.2 Sera  publicado na impressa oficial o resultado de julgamento das propostas e, 

trimestralmente, as alteraço es que ocorrem no perí odo. 

22.3 A Administraça o disponibilizara  por meios eletro nicos de divulgaça o de 

dados, de amplo acesso, os preços praticados no Sistema de Registro de Preços. 

22.4 O objeto deste Prega o para Registro de Preços podera  sofrer acre scimos, na 

forma do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

22.5 E  facultada ao Pregoeiro ou a  autoridade superior, em qualquer fase da 

licitaça o, a promoça o de dilige ncia destinada a esclarecer ou a complementar a 

instruça o do processo, vedada a inclusa o posterior de documento ou informaça o 

que deveria constar no ato da sessa o pu blica. 

22.6 A presente licitaça o somente podera  vir a ser revogada por razo es de 

interesse pu blico decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou 

anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofí cio ou por provocaça o de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22.7 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos 

documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
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registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de classificação e habilitação. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-a  o dia do iní cio 

e incluir-se-a  o do vencimento. So  se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na PGJ-PI. 

22.9 Os licitantes sa o responsa veis pela fidelidade e legitimidade das informaço es e 

dos documentos apresentados em qualquer e poca ou fase da licitaça o. 

22.10 As normas que disciplinam este Prega o sera o sempre interpretadas em favor 

da ampliaça o da disputa entre os interessados, desde que na o comprometam o 

interesse da Administraça o Pu blica, a finalidade e a segurança da contrataça o. 

22.11 Em nenhuma hipo tese podera o participar desta licitaça o, direta ou 

indiretamente, os servidores e os membros do Ministe rio Pu blico do Estado do 

Piauí , tudo na forma prevista no art. 9º, III, da Lei n.º 8.666/93. 

22.12 Os documentos referentes à proposta comercial e de habilitação 

deverão se enviados para o Ministério Público do Estado do Piauí, 

Coordenadoria de Licitações e Contratos, situada no 1º andar do Edifício-

sede da PGJ-PI, localizado na Rua Álvaro Mendes 2294, Centro, CEP: 64000-

060, Teresina-PI.  Informações poderão ser obtidas pelo telefone (86) 3216-

4550, ramal 4565, fax (86) 3216-4565, bem como pelo e-mail: 

cleytonsoares@mp.pi.gov.br, das 7h 30min às 13h 30min, de segunda a sexta-

feira. 

22.13 Para fins de dirimir controve rsias decorrentes deste certame, fica 

estabelecido o foro da Justiça Comum da Comarca de Teresina-PI. 

22.14. Sa o partes integrantes deste edital, a ele ficando vinculadas as propostas 

vencedoras: 

Anexo I - Termo de Refere ncia; 

Anexo II - Modelos auxiliares para apresentaça o da proposta; 

Anexo III – Modelo de Declaraço es 

Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo V - Minuta do Contrato Administrativo; 

 

Teresina, 18 de novembro de 2015 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 Constitui o objeto desta licitação o registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) 

meses, para a eventual contratação de empresa para a prestação dos serviços 

continuados de limpeza, recepção, serviços gerais, condução de veículo leve e 

pesado, operação de áudio e vídeo, copeiragem, bombeiragem hidráulica e elétrica, 

carregamento de volumes, telefonista, garçonaria e ascensorista, conforme as 

especificações contidas no anexo i (termo de referência) do edital. 

1.1.1 A prestaça o dos serviços acima mencionados não incluirá o 

fornecimento de materiais de consumo. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A Lei 6.237/2012, que dispo e sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Sala rios dos 

Servidores do Ministe rio Pu blico do Estado do Piauí , na o dispo e do cargo de 

Auxiliar Ministerial, o qual possui atribuiço es semelhantes a s requeridas neste 

objeto, na o dispondo, portanto, o Ministe rio Pu blico do Piauí , em seu quadro de 

pessoal, de recursos humanos para o atendimento desses serviços, especificamente 

para a finalidade pretendida. 

2.2 O primeiro concurso promovido pelo MP/PI para provimento de cargos das 

carreiras de servidores do o rga o (Edital PGJ-PI Nº 077/2008), homologado no dia 

27 de março de 2009 e publicado no Dia rio de Justiça do Estado Piauí  em 31 de 

março de 2009, na o incluiu os cargos requeridos neste certame. 

2.3 Posteriormente, no exercí cio de 2012 foi realizado o II Concurso Pu blico para 

provimento de vagas e formaça o de cadastro de reserva em cargos de ní vel 

superior e de ní vel me dio (Analista e Te cnico Ministerial), EDITAL Nº 1 – MPE/PI, 

DE 7 DE OUTUBRO DE 2011, os quais na o possuem atribuiço es e responsabilidades 

semelhantes a s atividades pretendidas nesta contrataça o. 

2.4 A contrataça o de serviços terceirizados proporcionara  o necessa rio suporte 

administrativo nas a reas do MP/PI, propiciando a ampliaça o da produtividade e 

qualidade dos serviços prestados pela unidade, com a consequente reduça o do 

tempo de resposta a s demandas de serviços essenciais mediante o emprego 

racional dos recursos humanos no desempenho de suas atividades-meio. 

2.5 O registro de Preços e  necessa rio para atender futuras demandas da 
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Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí  quanto a  construça o de novas 

sedes ou ampliaça o dos serviços prestados atualmente. 

2.6 A contrataça o dos serviços de conduça o de veí culo leve (categoria B), decorre 

da necessidade da realizaça o de deslocamento de Procuradores de Justiça, 

Corregedora de Justiça, Promotores de Justiça e servidores do MP/PI no 

desempenho eficaz de suas atividades, em raza o do MP/PI na o dispor de quadro 

permanente suficiente para o desempenho da funça o de motorista oficial 

necessa rio para atender a demanda do o rga o. A contrataça o decorre ainda da 

necessidade de locomoça o de membros e servidores em viagens intermunicipais, 

bem como para transporte de documentos e pequenas cargas no a mbito do MP/PI 

no Estado do Piauí . A contrataça o se faz necessa ria para atender possí veis 

demandas da PGJ/PI, bem como para a contrataça o de um novo motorista para a 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí . 

2.7 A contrataça o dos serviços de conduça o de veí culo pesado (categoria D), 

decorre da previsa o da aquisiça o de um veí culo tipo Van para a Promotoria 

Itinerante que possivelmente sera  implantada na Procuradoria-Geral de Justiça do 

Estado do Piauí  no primeiro semestre de 2015. 

2.8 A contrataça o dos serviços de limpeza se faz necessa ria para que na o haja 

descontinuidade na prestaça o dos serviços de conservaça o e limpeza nas 

depende ncias deste Ministe rio Pu blico, visando manter os ambientes de trabalho 

permanentemente limpos e sauda veis, proporcionando ao pu blico interno e 

externo condiço es mí nimas de higiene e conforto, bem como a manutença o e 

conservaça o dos bens pu blicos, em cara ter permanente, bem como garantir 

perfeitas condiço es de asseio dos bens mo veis e imo veis no a mbito do MP/PI, 

observando que se trata de serviços imprescindí veis e essenciais para a 

continuidade das atividades. A contrataça o se faz necessa ria para atender possí veis 

locaço es de novas sedes da PGJ/PI, bem como para a contrataça o de um novo 

servente de limpeza para a Promotoria de Justiça de Regeneraça o. 

2.9 O serviço de copeiragem e  necessa rio e imprescindí vel para garantir o 

funcionamento das copas do MP/PI, dentro dos para metros e rotinas 

estabelecidos, com observa ncia a s recomendaço es aceitas pela boa te cnica, pelas 

normas e pelas legislaço es aplica veis, para prover os serviços necessa rios ao 

manuseio dos equipamentos e utensí lios das copas na preparaça o e distribuiça o do 

cafe , do cha  e da a gua, oferecidos aos membros e servidores, em conformidade com 

os padro es de higiene requeridos. A contrataça o se faz necessa ria para atender a 

copa de possí veis locaço es de novas sedes da PGJ/PI, bem como para a contrataça o 

de uma nova copeira para a Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí . 
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2.10 O serviço de recepça o, ora pleiteado, e  indispensa vel a  Procuradoria-Geral de 

Justiça para otimizar a performance funcional e o melhor direcionamento do 

quadro efetivo para o desempenho da a rea fim da Instituiça o. O serviço e  de 

fundamental importa ncia por informar, conduzir, orientar, encaminhar e filtrar 

informaço es direcionadas ao MP/PI. A contrataça o se faz necessa ria para atender 

possí veis locaço es de novas sedes da PGJ/PI. 

2.11 A contrataça o do serviço de bombeiragem hidra ulica e ele trica se faz 

necessa ria para operacionalizaça o de instalaço es de tubulaço es, inspeça o de 

materiais, realizaça o de testes operacionais de pressa o de fluidos e testes de 

estanqueidade, proteça o de instalaço es, manutenço es em equipamentos e 

acesso rios,  manutença o preventiva e corretiva em todas as instalaço es de a gua e 

esgoto dos imo veis, compreendendo desde a alimentaça o, na entrada, no caso de 

a gua, ou saí da, no caso de esgoto, na periodicidade informada no plano de rotinas 

de manutença o, acompanhamento de  funciona rios de outras empresas que 

venham realizar serviços relacionados com serviços de hidra ulica nas 

depende ncias da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí . E  necessa rio a  

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí  dispor de bombeiro hidra ulico, 

haja vista que problemas hidra ulicos podem comprometer as diversas instalaço es 

fí sicas das sedes na capital e no interior, prejudicando o trabalho de membros e 

servidores e consequentemente os serviços prestados para populaça o. A tí tulo de 

exemplo cita-se o problema de abastecimento no pre dio da Procuradoria-Geral de 

Justiça do Estado do Piauí  onde funciona o Nu cleo das Promotorias Cí veis e 

Criminais de Teresina, na rua 19 de novembro no ano de 2014, que apresentou 

problemas de abastecimento de a gua ocasionados por  problemas hidra ulicos, o 

que prejudicou a alimentaça o da caixa de distribuiça o de a gua  do referido pre dio e 

consequentemente as atividades dos Promotores de Justiça e servidores do 

Ministe rio Pu blico do Estado do Piauí . A contrataça o ainda se faz necessa ria para 

montagem, ajustes e instalaça o de equipamentos ele tricos, montagem, conserto e 

conservaça o das instalaço es ele tricas, efetuar revisa o geral dos circuitos de 

iluminaça o, procedendo a  substituiça o dos componentes defeituosos como: 

reatores, disjuntores, tomadas, la mpadas, suportes, dispositivos de fixaça o, fios 

ressequidos, ou o que for necessa rio para o bom funcionamento do sistema 

existente; verificar o funcionamento de disjuntores, corrigir as anormalidades, ou 

substituir os defeituosos; efetuar revisa o de todos os contatos dos quadros 

(fusí veis, rele s, chaves, etc.); executar outras tarefas de mesma natureza e ní vel de 

dificuldade, verificar as redes de Alta e baixa tensa o da instituiça o, consertando as 

que apresentarem defeitos. Atualmente a Procuradoria-Geral de Justiça conta 

apenas com um servidor responsa vel (Chefe da Divisa o de Serviços Gerais) por 
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todos os problemas ele tricos na capital e no interior, o que prejudica a agilidade 

nas resoluço es dos problemas apresentados. 

2.12 A contrataça o dos serviços de auxiliar de serviços gerais visa atender o 

Memorando nº 02/2015 do Chefe da Divisa o de Serviços Gerais, em anexo. Faz-se 

necessa ria para executar pequenos serviços de manutença o ele trica, meca nica, 

hidra ulica, carpintaria e alvenaria, substituindo, trocando, limpando, reparando e 

instalando peças, componentes e equipamentos. Abrir e fechar, diariamente, as 

portas das depende ncias do MP/PI, quando necessa rio. Efetuar procedimentos 

ba sicos que evitem problemas graves nas depende ncias do MP/PI, executar 

pequenos reparos, realizar a montagem e desmontagem de diviso rias e outros 

mobilia rios, acompanhar serviços de outras empresas, transportar materiais, bens 

e mobilia rios quando necessa rio, efetuar pequenos serviços com ladrilhos,  pintura 

de paredes,  emboço de paredes e outros.  Efetuar pequenos consertos em mesas, 

cadeiras, arma rios, etc. 

2.13 A contrataça o do serviço de carregamento de volumes visa atender o ofí cio nº 

021/2014 da Assessoria para Distribuiça o de Processos de 1º Grau, o qual solicita 

a contrataça o de 3 carregadores de volumes. A contrataça o se faz necessa ria pelo 

fato de na Procuradoria-Geral de Justiça tramitar uma quantidade elevada de 

processos administrativos, muitas vezes volumosos, o que torna necessa ria a 

contraça o do referido serviço para promover o transporte de tais processos, 

principalmente no Nu cleo das Promotorias Cí veis e Criminais, nos Centros de 

Apoio Operacionais e no Pre dio das Procuradorias de Justiça. 

2.14. A contrataça o do serviço de telefonista se faz necessa ria para promover e 

executar as atividades operacionais de atendimento, efetivaça o e transfere ncia de 

ligaço es telefo nicas no a mbito do MP/PI. 

2.15 O serviço de garçom e  necessa rio para servir a gua, cafe  e lanche nas sesso es e 

nas reunio es do MP/PI, obedecendo a s peculiaridades dos pedidos de membros e 

servidores, garantindo o bom atendimento a s atividades prestadas. 

2.16 O serviço de ascensorista e  necessa rio para propiciar aos servidores, 

colaboradores e visitantes do MP/PI, condiço es ideais de movimentaça o atrave s do 

uso de elevador no trabalho. 

2.17 O serviço de operaça o de a udio e ví deo e  necessa rio para permitir a 

funcionalidade dos equipamentos de a udio, ví deo, som, imagem, utilizados no 

audito rio e salas do MP/PI, possibilitando a realizaça o das reunio es dos 

Procuradores de Justiça, Promotores de Justiça e servidores; 
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3. META FÍSICA 

3.1 A contrataça o dos serviços tem por objetivo atender as demandas perio dicas 

dos o rga os do Ministe rio Pu blico, no municí pio de Teresina/PI e nas cidades do 

Interior do Estado do Piauí . 

3.2 O total de postos de serviços para esta contrataça o esta  calculado conforme o 

quadro a seguir: 

 

Postos de Serviço Quantidade     

    

Agente de Limpeza       5   

Recepcionista 4   

Motorista (categoria B) 2   

Motorista (categoria D) 2   

Copeira 
Bombeiro Hidráulico e Eletricista 
Auxiliar de Serviços Gerais 
Carregador de Volumes 
Garçom 
Ascensorista 
Operador de Áudio e Vídeo 
Telefonista 
 

5 
1 
2 
4 
2 
2 
1 
4 

  

TOTAL     34   

 

3.3 Os serviços sera o prestados de segunda a sexta-feira e aos sa bados nos 

seguintes hora rios: 

 Segundas à sexta-feira: Das 7hs às 12hs e das 13hs às 16hs. 

 Sábado: Das 8hs às 12hs. 

 Observação: Existem horários diferenciados para alguns postos. 

 

4. LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

EM TERESINA-PI 
No pre dio sede da Procuradoria-Geral de Justiça, na Rua A lvaro Mendes, 2294, 
centro, Teresina-PI. 
No pre dio da Corregedoria-Geral de Justiça, na Rua A lvaro Mendes, 2280, centro, 
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Teresina-PI. 
No pre dio da Procuradoria-Geral de Justiça, na Rua Eliseu Martins, 2446, centro, 
Teresina-PI; 
No pre dio da Procuradoria-Geral de Justiça, na Rua 19 de novembro, 159, centro, 
Teresina-PI; 
Sede das Procuradorias de Justiça, localizada na Rua Prof. Joca Vieira, nº 1449-
Jo quei, Teresina-PI. 
No Centro de Estudos e Aperfeiçoamento da Procuradoria-Geral de Justiça do 
Estado do Piauí , localizada na Rua Magalha es Filho, nº 75-Norte, Centro. Teresina-
PI. 
No Nu cleo de Promotorias de Justiça de Defesa da Mulher Ví tima de Viole ncia 
Dome stica e Familiar, localizado na Rua 19 de novembro com a Rua Coelho 
Rodrigues, centro, nº 195, Teresina-Piauí . 

NAS CIDADES DO INTERIOR DO ESTADO DO PIAUÍ 
No Pre dio sede das Promotorias de Justiça em Regeneraça o, Rua Co nego Corino, 
s/n Fo rum Juiz Raimundo Campos, centro, Regeneraça o-PI, CEP: 64490-000. 

 

OBS: Os empregados podera o realizar deslocamento para municí pios fora do local 

de sua lotaça o, mediante autorizaça o da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado 

do Piauí . Nestes deslocamentos os mesmos fara o jus a  dia rias, conforme item 5 

(Dia rias de Viagem) a seguir.   

 

5. DIÁRIAS DE VIAGEM 

5.1 A CONTRATADA pagara  dia rias de viagem aos seus empregados que se 

deslocarem temporariamente da sede da Procuradoria ou Promotoria de Justiça 

de sua lotaça o, em raza o de serviço e mediante designaça o, para atender as 

despesas extraordina rias com alimentaça o e hospedagem; 

5.2 A concessa o e o pagamento de dia rias pressupo em a observa ncia do interesse 

pu blico, o motivo do deslocamento devidamente comprovado e justificado e a 

pertine ncia entre a raza o do deslocamento e as atribuiço es da funça o 

desempenhada; 

5.3 Considera-se sede, para efeito de concessa o de dia ria, o Municí pio onde o 

agente terceirizado desempenha suas atribuiço es; 

5.4 Na apuraça o do nu mero de dia rias devidas, inclui-se o perí odo compreendido 

desde o dia da viagem de ida ate  o de retorno; 

5.5 As dia rias sera o calculadas e concedidas levando-se em conta os seguintes 
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crite rios: 

I – diária integral, devida quando o deslocamento exigir pernoite do agente 

terceirizado; 

II–diária parcial, correspondente a metade do valor da dia ria integral, 

devida quando o deslocamento na o exigir pernoite do agente terceirizado; 

5.6 Os valores pagos a tí tulo de dia rias de viagem somente sera o pagos pela 

CONTRATANTE a  CONTRATADA, juntamente com a fatura mensal de prestaça o dos 

serviços, mediante Relatório Circunstanciado das Atividades desenvolvidas 

durante o afastamento, comprovante do deslocamento e comprovaça o dos valores 

efetivamente pagos, atestados pelo Chefe da Divisa o de Serviços Gerais ou por 

fiscal do contrato formalmente designado pela CONTRATANTE; 

5.6.1 A comprovaça o do deslocamento a que se refere o item 5.6 podera  ser feita 

mediante a apresentaça o de: 

a) recibos das despesas realizadas com hospedagem, no qual conste o dia da 

entrada e o da saí da do hotel, assim como o nome do agente terceirizado 

beneficia rio; 

b) outros documentos que comprovem o deslocamento; 

5.7 Cabera  a  Contratada antecipar estes valores a seus funciona rios, com o mí nimo 

de 24 (vinte e quatro) horas antes do deslocamento e na fatura ser apresentado o 

valor para pagamento. O CONTRATANTE comunicara , em regra, com antecede ncia 

de 03 (tre s) dias, o deslocamento do funciona rio, emitindo uma Ordem de 

Pagamento de Diárias, onde constara  o valor lí quido a ser pago, ja  descontado 

vale transporte e vale alimentaça o ou ticket refeiça o; 

5.7.1 Caso a CONTRATANTE, por qualquer motivo alheio a sua vontade, na o 

comunicar no prazo assinalado no item anterior, a CONTRATADA dispora  de 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas apo s a notificaça o de ordem para o 

pagamento de dia rias. 

5.8 Na hipo tese de cancelamento de viagem anteriormente programada e 

comunicada, cabe a  CONTRATANTE informar a  CONTRATADA, com a maior 

brevidade possí vel, para que, se for o caso, o empregado restituir a  empresa as 

dia rias recebidas antecipadamente, na o sendo devido qualquer valor por parte da 

CONTRATANTE em fatura apresentada pela CONTRATADA; 

5.9 Considerando-se a necessidade de deslocamentos do MP/PI, estimou-se a 

quantidade de 25 (vinte e cinco) dia rias mensais para os postos descritos no Lote I 
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do Termo de Refere ncia, devendo a empresa contratada realizar um rodí zio nas 

designaço es dos empregados. 

5.10 O quantitativo de dia rias previsto no item 5.9 reflete apenas a possibilidade de 

contrataça o de serviços. Por se tratar de quantitativo estimado, na o se obriga o 

MP/PI a contratar tal quantitativo. 

5.11 Sera  pago pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí , ao 

empregado, a tí tulo de uma dia ria o valor liquido correspondente a R$100,00 (cem 

reais), atendendo o disposto a seguir: 

5.11.1 O valor que a Contratada entregara  efetivamente ao empregado sera  o 

valor lí quido, ou seja, no caso de diária integral, sera  o valor de R$100,00. 

5.11.2 O valor que a Contratada entregara  efetivamente ao empregado sera  o 

valor lí quido, ou seja, no caso de meia-diária, sera  o valor de R$50,00. 

5.12 Na o sera o incluí das no sala rio as dia rias para viagem que na o excedam de 

50% (cinquenta por cento) do sala rio percebido pelo empregado, conforme 

previsto no Art. 457 da Consolidaça o das Leis do Trabalho (CLT). Neste caso sera  

aplicada a planilha de custos e formaça o de preços de dia rias. 

5.13 As dia rias para viagem quando excederem 50% (cinquenta por cento) do 

sala rio mensal percebido pelo empregado integrara o, na sua totalidade, o sala rio, 

devendo ser incluí das na planilha de custos e formaça o de preços - sala rio e 

remuneraça o, na qual incidira  todos os Encargos Sociais previstos em lei. 

 

6. PERÍODO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 O prazo de vige ncia do contrato podera  ser de 12 (doze) meses, contado da 

data da sua assinatura. 

6.2 O contrato podera  ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, a cada 12 (doze) 

meses, por iguais e sucessivos perí odos com vistas a  obtença o de preços e 

condiço es mais vantajosas para a Administraça o, ate  o limite de 60 (sessenta) 

meses, no termos do art. 57, II, da Lei n. 8.666/93, desde que autorizado 

formalmente pela autoridade competente e atendidos todos os requisitos abaixo: 

6.2.1 Os serviços foram prestados regularmente; 

6.2.2 O CONTRATADO na o tenha sofrido qualquer puniça o de natureza 

pecunia ria, exceto a decorrente do na o cumprimento do prazo de entrega da 

garantia contratual; 
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6.2.3 A Administraça o ainda tenha interesse na realizaça o do serviço; 

6.2.4 O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administraça o; 

6.2.5 O valor do contrato sera  considerado vantajoso para a Administraça o 

quando for igual ou inferior ao estimado pela Administraça o para a realizaça o 

de nova licitaça o. 

6.2.6 O CONTRATADO concorde com a prorrogaça o. 

6.2.7 O CONTRATADO mantenha todas as condiço es de habilitaça o. 

6.2.8 Haja disponibilidade orçamenta ria e financeira para a referida despesa. 

 

7. REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

7.1 EMPREITADA: Por Preço unita rio; 

7.2 ADJUDICAÇA O DO OBJETO: Por lote; 

 

8. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

LOTE VALOR TOTAL 
I R$897.216,24 
II R$139.735,80 

TOTAL R$1.036.952,04 

 

9. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 A despesa correra  a  conta da seguinte Dotaça o Orçamenta ria: 

 Unidade Orçamenta ria: 25101; 

 Funça o: 03; 

 Programa: 82; 

 Projeto/Atividade: 2100; 

 Fonte de Recursos: 00; 

 Natureza da Despesa: 3.3.90.39; 
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10. UNIDADE REQUISITANTE 

10.1 Coordenadoria de Apoio Administrativo do MP/PI. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

11.1 A Coordenadoria de Apoio Administrativo indicara  servidor responsa vel pela 

fiscalizaça o do contrato, nos moldes do artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e do Ato PGJ 

nº 462/2013. Oportunamente, a Procuradora-Geral de Justiça ficara  encarregada 

da designaça o do fiscal para o exercí cio das atribuiço es que lhe sa o inerentes 

durante o prazo de vige ncia do contrato. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. A Contratada deverá entregar até o dia 5 (cinco) do mês subsequente ao da 

prestação do serviço, à Coordenadoria de Apoio Administrativo, nota fiscal/fatura 

dos serviços, emitida em 2 (duas) vias, para fins de liquidação e pagamento, de 

forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição 

previdenciária no prazo estabelecido no artigo 31 da Lei nº 8.212/91 e alterações 

posteriores. 

12.2. A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço 

caberá ao fiscal do contrato ou ao servidor formalmente designado para esse fim. 

12.3. No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à Contratante 

em data posterior à indicada no item 12.1, será imputado à Contratada o 

pagamento de eventuais encargos moratórios decorrentes. 

12.4. O pagamento a favor do licitante vencedor sera  efetuado ate  o 10º (de cimo) 

dia u til, apo s a apresentaça o da respectiva nota fiscal/fatura devidamente 

atestada pelo setor competente, observada a ordem cronolo gica estabelecida no 

artigo 5º da Lei nº 8.666/93. Para os fins de pagamento ainda sera  solicitada a 

apresentaça o das certidões negativas de débitos relativas ao FGTS, à 

previdência, ao trabalho, situação fiscal tributária federal, certidão negativa 

de tributos estaduais e municipais bem como outros documentos pertinentes 

à execução contratual, mantendo-se as mesmas condiço es de habilitaça o do 

certame, sendo que as mesmas devera o sempre apresentar data de validade 

posterior a  data de emissa o das respectivas Notas Fiscais. 

12.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira e documentação discriminada no item 
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12.4, sem que isso gere direito de reajustamento de preços, correção monetária ou 

encargos moratórios.  

12.6. A não apresentação da documentação de que trata o item 12.4 no prazo de 30 

(trinta) dias, contados de sua solicitação pela FISCALIZAÇÃO, poderá ensejar a 

rescisão do contrato e os valores retidos cautelarmente somente serão pagos após 

a comprovação de que os encargos trabalhistas, previdenciários e demais tributos 

encontram-se em dia.  

12.7. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), motivada por 

erro ou incorreções, o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data 

da sua reapresentação. 

12.8. Se houver atraso após o prazo previsto, as faturas serão pagas acrescidas de 

juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, aplicados pro rata die da data do 

vencimento até o efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa. 

12.8.1. O valor dos encargos sera  calculado pela fo rmula: EM = I x N x VP, 

onde: EM = Encargos morato rios devidos; N = Nu meros de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = I ndice de 

compensaça o financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestaça o em atraso. 

12.9. A Procuradoria Geral de Justiça reserva-se o direito de recusar o pagamento 

se, no ato da atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

12.10. O pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser indicada 

pela contratada cuja ordem bancária dará quitação ao pagamento, e nos termos da 

lei, será debitado do valor devido ao MP/PI, referente ao fornecimento dos 

produtos, os valores relativos aos tributos e contribuições sociais. 

12.11. A CONTRATADA deverá, durante toda execução do contrato, manter 

atualizada a vigência da garantia contratual.  

12.12. Caso seja detectada qualquer irregularidade atinente ao pagamento a menor 

de salários e outras vantagens previstas em contrato, bem como de encargos 

previdenciários e de FGTS, e sem justificativa, o CONTRATADO autoriza a retenção 

cautelar na fatura dos valores equivalentes até a solução.  

12.13. O CONTRATANTE fará retenção cautelar da última fatura, quando do 

encerramento do contrato, até que o CONTRATADO comprove o pagamento de 

todos os salários e demais verbas rescisórias aos empregados. 
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12.14 O CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá 

ser o mesmo que estiver registrado no contrato celebrado ou instrumento 

equivalente, independentemente da favorecida ser matriz, filial, sucursal ou 

agência.  

12.15. A Administraça o podera  descontar do valor do pagamento que o fornecedor 

tiver a receber, importa ncias que lhe sejam devidas, por força da aplicaça o das 

multas previstas no Edital e seus anexos. 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Compo em este Termo de Refere ncia os Ape ndices I(Especificaço es Te cnicas) e 

II(Quantidade de Postos de serviço/localidade). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                           

   MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 

                                    PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

        COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                                    CNPJ nº 05.805.924/0001-89 

 

 

Pregão Eletrônico nº 30/2015 

Apêndice I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 Para o entendimento das presentes especificaço es, o termo CONTRATANTE 

significa Ministe rio Pu blico do Estado do Piauí , que contratara  os serviços objeto 

da presente licitaça o; o termo CONTRATADO define o proponente vencedor do 

certame licitato rio, a quem sera  adjudicado o objeto; e, o termo FISCALIZAÇA O 

define a equipe ou o fiscal do contrato devidamente designado conforme o Ato PGJ 

nº 462/2013, que representara  o CONTRATANTE perante o CONTRATADO e a 

quem este u ltimo dever-se-a  reportar. 

1.2 Os licitantes, antes de apresentarem suas propostas, devera o analisar toda a 

documentaça o referente a presente licitaça o, dirimindo, oportunamente, todas as 

du vidas, de modo a na o incorrerem em omisso es que jamais podera o ser alegadas 

em favor de eventuais pretenso es de acre scimo dos preços propostos. 

1.3 Apo s a formulaça o da proposta vencedora do certame, na o sera  levada em 

conta qualquer reclamaça o ou solicitaça o, seja a que tí tulo for, de alteraça o dos 

preços constantes da proposta do CONTRATADO, salvo motivo devidamente 

justificado e autorizada pela Administraça o Superior. 

1.4 Nenhuma modificaça o podera  ser feita na prestaça o dos serviços e nas 

especificaço es sem autorizaça o expressa da FISCALIZAÇA O. 

1.5 Todas as questo es, reclamaço es trabalhistas, demandas judiciais, aço es por 

perdas ou danos e indenizaço es oriundas de erros, danos ou quaisquer prejuí zos 

causados pelo CONTRATADO sera o de sua inteira responsabilidade. 

1.6 O CONTRATADO devera  alocar profissional especializado para o 

desenvolvimento dos trabalhos. A qualquer tempo a FISCALIZAÇA O podera  

solicitar sua substituiça o ao CONTRATADO, desde que entenda que seja bene fico ao 

desenvolvimento dos trabalhos. 

1.7 O CONTRATADO devera  providenciar livro de ocorre ncia, dotado de pa ginas 

numeradas e em tre s vias, onde sera o registradas todas as atividades, ocorre ncias e 

demais fatos relevantes relativos aos serviços. 

1.8 A FISCALIZAÇA O na o aceitara , sob nenhum pretexto, a transfere ncia de 

qualquer responsabilidade do CONTRATADO para terceiros, sejam eles 

empresa rios individuais e/ou sociedades empresa rias envolvidas com os serviços. 

1.9 O CONTRATADO na o divulgara  nem fornecera  dados ou informaço es obtidos 
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em raza o deste contrato, e na o utilizara  o nome do CONTRATANTE para fins 

comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorizaça o 

pre via. 

1.10 O CONTRATADO devera  apresentar e manter seus empregados em serviço 

devidamente uniformizados e equipados, correndo as despesas por sua conta. 

1.11 O CONTRATADO devera  manter os seus empregados devidamente 

identificados por cracha , devendo substituir imediatamente todo e qualquer um 

deles julgados inconvenientes a  boa ordem e a s normas disciplinares do 

CONTRATANTE. 

1.12 Na o sera  permitida a presença de funciona rios do CONTRATADO em a rea do 

Ministe rio Pu blico do Estado do Piauí  que na o seja imediata do trabalho e, ainda, 

em qualquer local fora do hora rio de trabalho. 

 

2. DO PREPOSTO 

2.1 A CONTRATADA devera  manter preposto junto ao Ministe rio Pu blico do Estado 

do Piauí , aceito pela respectiva autoridade superior, durante o perí odo de vige ncia 

do contrato, para representa -la administrativamente, sempre que for necessa rio, o 

qual devera  ser indicado mediante declaraça o em que devera  constar o nome 

completo, nº do CPF, do documento de identidade, ale m dos dados relacionados a  

sua qualificaça o profissional. 

2.2 A substituiça o do preposto atendera  as disposiço es contidas no item anterior. 

2.3 O preposto indicado tera  as seguintes atribuiço es: 

2.3.1 Comandar, coordenar e controlar a execuça o dos serviços contratados; 

2.3.2 Encaminhar a  unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços 

prestados; 

2.3.3 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 

2.3.4 Cuidar da disciplina;  

2.3.5 Estar sempre em contato com a FISCALIZAÇA O, por meio de telefone 

disponí vel 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 

constituindo falta o na o atendimento injustificado a chamado. 
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3. REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA OS PROFISSIONAIS ALOCADOS NA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 Os profissionais designados pela Contratada para a prestaça o dos serviços 

devera o ter no mí nimo ensino fundamental completo e as qualificaço es exigidas 

pela legislaça o em vigor. 

3.2 Os postos prestadores dos serviços de recepcionista devera o ter no mí nimo 

ensino médio completo. 

3.3 Para a prestaça o do serviço de motorista de veí culo pesado, o profissional 

devera  estar habilitado na “categoria D”. 

3.4 Para a prestaça o do serviço de motorista de veí culo leve o motorista devera  

estar habilitado na “categoria B”. 

3.5 Para o prestaça o dos serviços de eletricista devera  ser apresentado uma 

Qualificaça o Profissional - Curso de Aprendizagem Industrial de Eletricista de 

Manutença o no SENAI ou cursos de Eletricidade (a rea industrial) em instituiço es 

reconhecidas pelo MEC. 

3.6 A Contratada devera  colocar a  disposiça o da contratante empregados admitidos 

sob regular ví nculo de emprego, habilitados, treinados e qualificados para a 

realizaça o dos serviços. 

 

4. DEMANDA DOS SERVIÇOS - DESCRIÇÃO GENÉRICA DAS ATIVIDADES 

4.1. Serviços de Limpeza, Higienização e Conservação: 

4.1.1 Os í ndices de produtividade de limpeza das a reas do MP/PI foram 

estabelecidos em funça o do tipo de a rea, da sua complexidade e da força de 

trabalho necessa ria a  execuça o dos serviços, considerando-se, ainda, o prazo 

determinado para tal atividade e a especificidade de ocupaça o dos locais de 

trabalho. O quantitativo da força de trabalho foi estimado em raza o dessa 

produtividade me dia de refere ncia. 

Áreas Internas: compreendem os diversos tipos de pisos, como cera mica, 

laminado de madeira e carpete e inclui garagens e coberturas. Limpeza: dia ria; 

Áreas Externas: compreendem a reas na o edificadas, mas integrantes do imo vel, 

como: passeios, rampas, estacionamento, circulaça o de veí culos, jardim e acessos. 

Limpeza: dia ria; 

Esquadrias Externas: compreendem paine is de vidro - face interna e externa, 
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janelas que na o necessitam de equipamento especial para acesso a  limpeza. 

Limpeza: quinzenal; 

Prazo (dias úteis): prazo para realizaça o da limpeza das a reas em sua metragem 

total - os serventes destinados a  limpeza das esquadrias e das a reas externas 

contribuira o para a limpeza das demais a reas; 

Quantidade Estimada de Serventes: nu mero estimado de empregados do 

CONTRATADO para a realizaça o das tarefas de limpeza, considerando o tipo de 

a rea e sua periodicidade; 

Horário de prestação do serviço: Das 7h a s 12h e das 13h a s 16h, de segunda a 

sexta-feira e aos sa bados  das 8h a s 12h. 

Jornada de Trabalho: 44 horas semanais. 

Produtividade diária: ca lculo me dio da a rea de limpeza executada diariamente 

por servente, considerando-se o prazo para execuça o e o nu mero de executantes do 

serviço; 

 

Área: prédio sede do MP/PI e seus anexos em Teresina-PI 

 

TIPO DE ÁREA 
METRAGEM 

(m²) 
PRAZO (Dias 

úteis) 
QTD. ESTIMADA 
DE SERVENTES 

PRODUTIVIDADE 
DIÁRIA POR 
SERVENTE 

A reas Internas 1.200 m² 1 2 600m² 
A reas Externas 900m² 1 2 450m² 

QUANTIDADE DE EMPREGADOS NECESSÁRIOS 4  

 

TIPO DE BANHEIRO QUANTIDADE (UND) 
INDIVIDUAL 98 
COLETIVO 27 

 

Área: prédio do MP/PI em Regeneração-PI 

TIPO DE ÁREA METRAGEM (m²) PRAZO (Dias úteis) 
QTD. ESTIMADA DE 

SERVENTES 
A reas Internas 51,72 1 0,5 
Esquadrias 5,0 10 0,5 

QUANTIDADE DE EMPREGADOS NECESSÁRIOS 1,0 
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4.2. Serviço de Copeiragem 

4.2.1 Desenvolver atividades tí picas da a rea, como preparar e distribuir, em todas 

as salas, cafe  e cha  nos recipientes adequados (garrafas te rmicas), bem como 

açu car e adoçante; lavar todos os utensí lios de uso dia rio, mantendo-os sempre 

limpos, bem como aqueles utilizados pelos servidores (pratos, talheres e copos); 

Horário de prestação do serviço: Das 7hs a s 12hs e das 13hs a s 16hs, de segunda 

a sexta-feira e aos sa bados das 8hs a s 12hs. 

Jornada de Trabalho: 44 horas semanais. 

 

4.3. Serviços de Recepção 

4.3.1 Recepcionar o pu blico em geral que comparece a  recepça o do pre dio em que 

funciona as sedes das Procuradorias e Promotorias de Justiça nas cidades 

relacionadas neste Termo de Refere ncia, encaminhando as pessoas a quem 

compete resolver ou a  pessoa procurada. Prestar informaço es ba sicas e 

preliminares relacionadas a s demandas de trabalho e atendimento dos locais de 

prestaça o de serviço, exceto as de cara ter te cnico pro prio da compete ncia das 

carreiras de servidores e membros do O rga o. 

Horário de prestação do serviço: Das 7hs a s 12hs e das 13hs a s 16hs, de segunda 

a sexta-feira e aos sa bados das 8hs a s 12hs. 

Jornada de Trabalho: 44 horas semanais. 

 

4.4. Serviços de Motorista para Veículos de Carga e Passageiro 

4.5.1 Conduça o de veí culos automotores de propriedade da PGJ-PI para transporte 

de passageiros e carga. Devera o ainda manter a administraça o informada se os 

veí culos esta o em perfeitas condiço es de apare ncia e funcionamento, preencher 

mapa de controle de saí das e de abastecimento de combustí vel e controlar as datas 

de vistorias obrigato rias dos veí culos; 

4.5.2 Executar outras tarefas afins. 

Horário de prestação do serviço: Das 7hs a s 12hs e das 13hs a s 16hs, de segunda 

a sexta-feira e aos sa bados das 8hs a s 12hs. 

Jornada de Trabalho: 44 horas semanais. 
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4.5. Serviços de Bombeiro Hidráulico e Eletricista 

4.5.1 Operacionalizaça o de instalaço es de tubulaço es, inspeça o de materiais, 

realizaça o de testes operacionais de pressa o de fluidos e testes de estanqueidade, 

serviços para proteça o de instalaço es, manutenço es em equipamentos e acesso rios,  

manutença o preventiva e corretiva em todas as instalaço es de a gua e esgoto dos 

imo veis, compreendendo desde a alimentaça o, na entrada, no caso de a gua, ou 

saí da, no caso de esgoto, acompanhamento de  funciona rios de outras empresas 

que venham realizar serviços relacionados com serviços de hidra ulica nas 

depende ncias da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí . 

4.5.2 Serviços de montagem, ajustes e instalaça o de equipamentos ele tricos, 

montagem, conserto e conservaça o das instalaço es ele tricas,  efetuar revisa o geral 

dos circuitos de iluminaça o, procedendo a  substituiça o dos componentes 

defeituosos como: reatores, disjuntores, tomadas, la mpadas, suportes, dispositivos 

de fixaça o, fios ressequidos, ou o que for necessa rio para o bom funcionamento do 

sistema existente; verificar o funcionamento de disjuntores, corrigir as 

anormalidades, ou substituir os defeituosos; efetuar revisa o de todos os contatos 

dos quadros (fusí veis, rele s, chaves, etc.); executar outras tarefas de mesma 

natureza e ní vel de dificuldade, verificar as redes de Alta e baixa tensa o da 

instituiça o, consertando as que apresentarem defeitos. 

Horário de prestação do serviço: Das 7hs a s 12hs e das 13hs a s 16hs, de segunda 

a sexta-feira e aos sa bados das 8hs a s 12hs. 

Jornada de Trabalho: 44 horas semanais. 

 

4.6. Serviços de Auxiliar de Serviços Gerais 

4.6.1 Execuça o de pequenos serviços de manutença o ele trica, meca nica, hidra ulica, 

carpintaria e alvenaria, substituindo, trocando, limpando, reparando e instalando 

peças, componentes e equipamentos. Abrir e fechar, diariamente, as portas das 

depende ncias do MP/PI, quando necessa rio. Efetuar procedimentos ba sicos que 

evitem problemas graves nas depende ncias do MP/PI, executar pequenos reparos, 

realizar a montagem e desmontagem de diviso rias e outros mobilia rios, 

acompanhar serviços de outras empresas, transportar materiais, bens e 

mobilia rios quando necessa rio, efetuar pequenos serviços com ladrilhos,  pintura 

de paredes,  emboço de paredes e outros, consertos em mesas, cadeiras, arma rios, 

etc. 

Horário de prestação do serviço: Das 7hs a s 12hs e das 13hs a s 16hs, de segunda 
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a sexta-feira e aos sa bados das 8hs a s 12hs. 

Jornada de Trabalho: 44 horas semanais. 

 

4.7 Serviços de Carregador de Volumes 

4.7.1 Efetua a carga, descarga e arrumaça o das mercadorias conduzidas por 

carrinhos ou manual, em locais adequados como almoxarifado ou depo sitos ou 

estabelecimentos similares, deslocando-as do depo sito para o veí culo, balca o ou 

local de uso e vice-versa, e dispondo-as da melhor forma, para permitir sua 

utilizaça o por membros e servidores do MP-PI. 

Horário de prestação do serviço: Das 7hs a s 12hs e das 13hs a s 16hs, de segunda 

a sexta-feira e aos sa bados das 8hs a s 12hs. 

Jornada de Trabalho: 44 horas semanais. 

 

4.8. Serviços de Ascensorista 

4.8.1 Operar os elevadores da PGJ/PI, atender ao público com urbanidade, 

controlar a lotação, observando a capacidade de carga de cada elevador, 

comunicar, imediatamente, qualquer irregularidade ou anomalia no 

funcionamento dos elevadores zelando pela segurança e conservação dos mesmos. 

Horário de prestação do serviço: Das 7h às 12h, de segunda a sexta-feira, e aos 

sábados das 7h às 12h. 

Jornada de Trabalho: 30 horas semanais. 

 

4.9. Serviços De Operação de Som e Imagem 

4.9.1 Operação, com plena proficiência, dos sistemas de áudio e vídeo do Plenário 

do PGJ, durante as Sessões Plenárias, que inclui mesa de som profissional, sistema 

redundante de alto-falantes para sonorização ambiente, operação dos demais 

sistemas de áudio do PGJ, que incluem sistemas instalados nas salas de reunião, 

auditório nos quais se encontra toda sorte de equipamentos de áudio e multimídia, 

realização de gravações de depoimentos, quando demandado, com imediata 

entrega dos arquivos digitais de gravação à unidade competente, com manutenção 

do sigilo quanto ao seu conteúdo, promoção de ajustes continuamente necessários 

em todos os equipamentos relacionados aos serviços de manutenção e operação 

em áudio e vídeo, informar sobre a necessidade de substituição ou aquisição de 
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novos equipamentos, de forma a garantir o mais perfeito funcionamento dos 

sistemas de som da PGJ, em especial o Plenário e o auditório, colocar à disposição 

canais de distribuição de áudio às emissoras de TV, quando autorizado e elaborar e 

executar o roteiro de gravação e/ou sonorização dos eventos promovidos pela PGJ, 

observando que tais eventos podem ocorrer em quaisquer locais indicados pela 

PGJ. 

Horário de prestação do serviço: Das 7hs a s 12hs e das 13hs a s 16hs, de segunda 

a sexta-feira e aos sa bados das 8hs a s 12hs. 

Jornada de Trabalho: 44 horas semanais. 

 

4.10. Serviços de Telefonista 

4.10.1 Atender ao telefone, transferir ligações, anotar, localizar pessoas e 

transmitir recados, atender ao público, tirar dúvidas, responder perguntas, ou 

transferir as perguntas aos funcionários responsáveis, efetuar telefonemas 

nacionais e internacionais, usar correio de voz, controlar o funcionamento do 

PABX, reportar problemas no sistema telefônico, agendar e realizar reuniões via 

telefone, conhecer o funcionamento dos serviços telefônicos, controlar as linhas de 

fax, organização e acompanhamento dos livros e materiais próprios da seção de 

telefonia. 

Horário de prestação do serviço: Das 7h às 13h, de segunda a sexta-feira e aos 

sábados das 7h às 13h. 

Jornada de Trabalho: 36 horas semanais. 

 

4.11. Serviços de Garçonaria 

4.11.1 Desenvolver atividades típicas da área, como: atender e servir os membros 

durante as Sessões Plenárias, atender e servir o Gabinete do Procurador-Geral de 

Justiça e os demais Gabinetes das unidades administrativas, quando convocado 

para tanto; prestar apoio ao Cerimonial desta Procuradoria durante a realização de 

solenidades e cursos promovidos pela PGJ-PI, auxiliar no preparo de mesas e 

organização dos eventos e no atendimento aos convidados. 

Horário de prestação do serviço: Das 7hs a s 12hs e das 13hs a s 16hs, de segunda 

a sexta-feira e aos sa bados  das 8hs a s 12hs. 

Jornada de Trabalho: 44 horas semanais. 
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5. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 

5.1 Serviço de Limpeza, Conservação e Higienização 

 

ÁREAS INTERNAS 

 

DIARIAMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO. 

a) Remover, com pano u mido, o po  das mesas, arma rios, arquivos, prateleiras, 

persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais mo veis existentes, 

inclusive aparelhos ele tricos, extintores de ince ndio, etc.; 

b) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o po ; 

c) Aspirar o po  em todo o piso acarpetado; 

d) Proceder a  lavagem de bacias, assentos e pias dos sanita rios com saneante 

domissanita rio desinfetante; 

e) Varrer, remover manchas e lustrar os pisos; 

f) Varrer, passar pano u mido e polir os balco es e os pisos viní licos, de ma rmore, 

cera micos, de marmorite e emborrachados; 

g) Varrer os pisos de cimento; 

h) Limpar com saneantes domissanita rios os pisos dos sanita rios, copas e outras 

a reas molhadas; 

i) Abastecer com papel toalha, higie nico e sabonete lí quido os sanita rios, quando 

necessa rio; 

j) Retirar o po  dos telefones com flanela e produtos adequados; 

k) Limpar os elevadores com produtos adequados; 

l) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos pla sticos de 100 

(cem) litros, removendo-os para local indicado pela Administraça o; 

m) Limpar os corrima os; 

n) Suprir os bebedouros com garrafo es de a gua mineral, adquiridos pela 

Administraça o; 

o) Executar os demais serviços considerados necessa rios a  freque ncia dia ria; 

p) Realizar os serviços diariamente de forma a conservar os ambientes livres de 



                                           

   MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 

                                    PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

        COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                                    CNPJ nº 05.805.924/0001-89 

 

 

Pregão Eletrônico nº 30/2015 

sujidade e de riscos de contaminaça o; 

Durante o processo de limpeza devera o ser observadas as seguintes orientaço es: 

 

• Métodos: 

a) Limpeza u mida para todas as superfí cies, utilizando baldes para soluça o de 

detergente e para a gua limpa; 

b) Limpeza molhada para banheiro; 

c) Desinfecça o quando houver mate ria orga nica. 

 

• Técnicas: 

a) Iniciar sempre da a rea mais limpa para a a rea mais suja; 

b) Utilizar movimento u nico de limpeza. 

 

• Etapas: 

a) Reunir todo o material necessa rio em carrinho de limpeza; 

b) Colocar o carrinho ao lado da porta de entrada do ambiente, sempre do lado de 

fora; 

c) Utilizar os EPI´S (equipamentos de proteça o individual) necessa rios para 

realizaça o da limpeza; 

d) Recolher os sacos de lixo do local, fecha -los adequadamente e deposita -los no 

saco do carrinho de limpeza e efetuar a troca de luvas; 

e) Realizar a remoça o das migalhas, pape is, cabelos e outros; 

f) Iniciar a limpeza pelo mobilia rio com soluça o detergente para a remoça o da 

sujidade, proceder ao enxa gue e, sempre que necessa rio, realizar fricça o com a lcool 

70%; 

g) Proceder a  limpeza da porta/visor e maçaneta com soluça o detergente e 

enxaguar; 

h) Proceder a  limpeza do piso com soluça o detergente; 

i) Realizar a limpeza do banheiro, iniciando pela pia, o Box (se houver), o vaso 

sanita rio e, por fim, o piso; 
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j) Despejar o conteu do dos baldes, no local indicado pelo CONTRATANTE, 

procedendo a  higienizaça o dos mesmos; 

k) Proceder a  higienizaça o do recipiente de lixo com soluça o detergente, em local 

especí fico; 

l) Retirar as luvas e lavar as ma os; 

m) Repor os sacos de lixo; 

n) Repor os produtos de higiene pessoal (sabonete, papel toalha e/ou papel 

higie nico). 

 

SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO. 

a) Limpar atra s dos mo veis, arma rios e arquivos; 

b) Limpar, com produtos adequados, diviso rias e portas revestidas de fo rmica; 

c) Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a o leo ou verniz 

sinte tico; 

d) Lustrar todo o mobilia rio envernizado com produto adequado e passar flanela 

nos mo veis encerados; 

e) Limpar, com produto apropriado, as forraço es de couro ou pla stico em assentos 

e poltronas; 

f) Limpar e polir todos os metais, como va lvulas, registros, sifo es, fechaduras, etc.; 

g) Lavar os balco es e os pisos viní licos, de ma rmore, cera micos, de marmorite e 

emborrachados com detergente, encerar e lustrar; 

h) Passar pano u mido com saneantes domissanita rios nos telefones; 

i) Limpar os espelhos com pano umedecido em a lcool, duas vezes por semana; 

j) Retirar o po  e resí duos, com pano u mido, dos quadros em geral; 

k) Executar demais serviços considerados necessa rios a  freque ncia semanal. 

 

MENSALMENTE, UMA VEZ. 

a) Limpar todas as lumina rias por dentro e por fora; 

b) Limpar forros, paredes e rodape s; 

c) Limpar cortinas, com equipamentos e acesso rios adequados; 
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d) Limpar persianas com produtos adequados; 

e) Remover manchas de paredes; 

f) Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de 

ferro (de malha, enrolar, pantogra fica, correr, etc.); 

g) Proceder a uma revisa o minuciosa de todos os serviços prestados durante o 

me s; 

h) Lavar os tapetes. 

 

ANUALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO. 

a) Efetuar lavagem das a reas acarpetadas; 

b) Limpar calhas; 

c) Lavar pelo menos duas vezes por ano, as caixas d'a gua dos pre dios, remover a 

lama depositada e desinfeta -las; 

d) Lavar os sofa s. 

 

ESQUADRIAS INTERNAS/EXTERNAS 

 

QUINZENALMENTE, UMA VEZ. 

a) Limpar todos os vidros (face interna/externa), aplicando-lhes produtos anti-

embaçantes. 

SEMESTRALMENTE, UMA VEZ. 

a) Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas 

de segurança do trabalho, aplicando-lhes produtos anti-embaçantes. 

 

ÁREAS EXTERNAS 

 

DIARIAMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO. 

a) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza; 

b) Varrer, passar pano u mido e polir os pisos viní licos, de ma rmore, cera micos, de 
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marmorite e emborrachados; 

c) Varrer as a reas pavimentadas; 

d) Varrer as a reas cimentadas; 

e) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos pla sticos de cem 

litros, removendo-os para local indicado pela Administraça o; 

f) Executar demais serviços considerados necessa rios a  freque ncia dia ria. 

 

SEMANALMENTE, UMA VEZ. 

a) Limpar e polir todos os metais (torneiras, va lvulas, registros, sifo es, fechaduras, 

etc.); 

b) Lavar os pisos viní licos, de ma rmore, cera micos, de marmorite e 

emborrachados, com detergente, encerar e lustrar; 

c) Retirar pape is, detritos e folhagens das a reas verdes; 

d) Executar demais serviços considerados necessa rios a  freque ncia semanal. 

 

MENSALMENTE, UMA VEZ. 

a) Lavar as a reas cobertas destinadas a garagem/estacionamento; 

b) Retirar pape is, detritos e folhagens das a reas verdes e serviço de capina do 

estacionamento anexo da PGJ/PI, localizado no cruzamento das ruas A lvaro 

Mendes e Governador Artur de Vasconcelos; 

 

5.2 Serviços de Copeiragem 

 

ATRIBUIÇÕES DIÁRIAS: 

a) Preparar e distribuir, em todas as salas, cafe  e cha  nos recipientes adequados 

(garrafas te rmicas), bem como açu car e adoçante; 

b) Lavar todos os utensí lios de uso dia rio, mantendo-os sempre limpos, bem como 

aqueles utilizados pelos servidores (pratos, talheres e copos); 

c) Organizar e distribuir bandejas, xí caras e colheres em todas as salas, 

devidamente higienizadas; 
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d) Abastecer as geladeiras, existentes em algumas salas, com a gua; 

e) Limpar mesas, cadeiras e arma rios dos locais que eventualmente sejam 

utilizados para servir refeiço es com produtos adequados sempre que for 

necessa rio, ou seja, quando se encontrarem sujos; 

f) Higienizar corretamente as cafeteiras; 

g) Proceder a  lavagem das pias com saba o e escova; 

h) Proceder a  limpeza das geladeiras e foga o dos locais de preparo dos alimentos: 

cozinha, cantina, etc; 

i) Manter o piso da cozinha, cantina e local similar sempre limpo com saneantes 

domissanita rios; 

j) Auxiliar os garçons na execuça o de suas tarefas. 

k) Executar demais serviços considerados necessa rios, quando solicitados em 

virtude de eventos realizados na Procuradoria Geral de Justiça do Piauí . 

 

SEMANALMENTE, ÀS SEXTAS-FEIRAS. 

a) O piso e as paredes revestidas da cantina devera o ser lavados. 

 

QUINZENALMENTE, ÀS SEXTAS-FEIRAS. 

a) Deve-se descongelar e lavar as geladeiras. 

 

5.3 Serviço de Recepcionista 

 

ATRIBUIÇÕES DIÁRIAS: 

5.3.1 Os serviços contratados sa o atividades tí picas de sua a rea, conforme 

discriminado abaixo: 

a) recepcionar o pu blico em geral que comparece a  recepça o do pre dio em que 

funciona a sede da PGJ-PI, pre dio das Promotorias Cí veis e Criminais de Teresina e 

o pre dio das Procuradorias de Justiça, encaminhando as pessoas a quem compete 

resolver ou a  pessoa procurada; 

b) prestar informaço es ba sicas e preliminares relacionadas a s demandas de 

trabalho e atendimento dos locais de prestaça o de serviço, exceto as de cara ter 
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te cnico pro prio da compete ncia das carreiras de servidores e membros do O rga o; 

c) realizar a triagem do serviço demandado; 

d) realizar o registro dessa demanda no referido sistema e a correspondente 

emissa o de senha de atendimento; 

e) efetuar a distribuiça o de formula rios, “folders”, manuais e documentos diversos 

para o pu blico em geral que compareça ao serviço de recepça o, relacionados com o 

objeto de trabalho, de acordo com os locais de prestaça o dos serviços, segundo as 

orientaço es e de acordo com as necessidades de serviço da Administraça o; 

f) realizar o controle de acesso atrave s da identificaça o de pessoas em geral que 

necessitem transitar nos ambientes e nos andares dos pre dios onde sera o 

prestados os serviços, fornecendo-lhes cracha s de identificaça o; 

g) recepcionar corresponde ncias, pape is e documentos, organiza -los, encaminha -

los para quem e  devido, ou conforme o caso comunicar aos respectivos 

destinata rios para que estes venham retira -los, segundo as orientaço es e de acordo 

com as necessidades de serviço da Administraça o; 

h) elaborar textos, planilhas e relato rios de controle e de ocorre ncias relacionados 

a  execuça o da atividade de recepcionista, utilizando editor de textos e planilhas 

eletro nicas;   

i) tratar a todos com cordialidade, quer sejam servidores ,membros, estagia rios, 

prestadores de serviços ou visitantes; 

j) Observar as normas internas de segurança; 

k) zelar pelos equipamentos e objetos da Administraça o, em especial, aqueles que 

utilizar diretamente no desempenho de suas funço es, como computador, mesa, 

gaveteiros, cadeiras, e conservar seu ambiente de trabalho limpo e asseado; 

l) manter o sigilo de informaço es, que por qualquer meio venha a ter acesso, 

referentes a  Administraça o Pu blica, sobre servidores, membros, ou qualquer outra 

que pela sua natureza na o deva ser divulgada por estarem protegidas por sigilo, 

previsto em lei. Em caso de descumprimento do sigilo de informaço es, a 

Administraça o procedera  a  ana lise das aço es e sanço es cabí veis, sem prejuí zo das 

sanço es na esfera penal e civil, bem como em relaça o a quaisquer outros assuntos 

segundo a oportunidade e convenie ncia da Administraça o; 
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5.4 Serviço de Motorista de Veículo Leve e de Carga 

5.4.1 SERVIÇOS DE MOTORISTA PARA VEÍCULOS DE CARGA E PASSAGEIROS 

COM HABILITAÇÃO MÍNIMA NA CATEGORIA “D” 

 

ATRIBUIÇÕES DIÁRIAS: 

a) Informar a  Administraça o se os veí culos esta o em perfeitas condiço es de 

apare ncia e funcionamento; 

b) Conduzir os veí culos de passageiro e carga (exceto motocicletas) de propriedade 

do MP-PI, diariamente; 

c) O condutor deve ser habilitado conforme o art. 143 do CTB/1998, in verbis “IV - 

Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de 

passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista”; 

d) Preencher mapa de controle de saí das e de abastecimento de combustí vel; 

e) Controlar as datas de vistorias obrigato rias dos veí culos; 

f)Executar outras tarefas afins. 

 

5.4.2 SERVIÇOS DE MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM HABILITAÇÃO MÍNIMA 

NA CATEGORIA “B” 

 

ATRIBUIÇÕES DIÁRIAS: 

a)Conduça o de veí culos automotores de propriedade do MP-PI para transporte de 

passageiros, devera o ainda: 

b)Manter a administraça o informada se os veí culos esta o em perfeitas condiço es 

de apare ncia e funcionamento; 

c)Preencher mapa de controle de saí das e de abastecimento de combustí vel; 

d)Controlar as datas de vistorias obrigato rias dos veí culos; 

e)Executar outras tarefas afins. 

 

5.5 Serviço de Bombeiro Hidráulico e Eletricista 

Profissional que fara  periodicamente os serviços de manutença o contí nua 
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preventiva e corretiva de acordo com a relaça o abaixo: 

 

MANUTENÇÃO SEMANAL: 

a) Verificar a existe ncia de vazamento nos sanita rios e copas e sana -los; 

b) Verifica a existe ncia de entupimentos em caixas, vasos, ralos sifonados e 

secos e sana -los; 

c) Regular va lvulas de descarga em micto rios e vasos, quando necessa rio; 

d) Observar o estado das louças sanita rias, chuveiros, condutores, va lvulas, 

junço es, ferragens e acesso rios em todos os banheiros e copas, realizando o serviço 

de troca, quando danificados; 

e) Verificar vazamentos nos registros de gaveta e pressa o, nas torneiras 

internas, externas e de lavato rios e sana -las quando necessa rio; 

f) Verificar a situaça o das caixas de visita externa a fim de proporcionar um 

perfeito escoamento de a guas pluviais; 

g) Manter em perfeitas condiço es o sistema de escoamento de a guas pluviais; 

h) Verificar e sanar vazamentos em tubulaço es, va lvulas e sifo es. 

i) Serviços de manutença o contí nua preventiva e corretiva de acordo com a 

relaça o abaixo: 

j) Executar serviços de manutença o preventiva e corretiva na rede ele trica 

predial do Ministe rio Pu blico do Estado do Piauí  de baixa tensa o; 

k) Substituir la mpadas queimadas; 

l) Executar todas as demandas de instalaça o, desligamento ou deslocamento 

de lumina rias, circuitos, tomadas, interruptores e outros; 

m) Substituir os reatores e os startes defeituosos; 

n) Substituir fiaço es que apresentarem defeitos de isolaça o; 

o) Substituir tomadas, interruptores, soquetes, quadros ou disjuntores 

defeituosos; 

p) Manutença o preventiva e corretiva na bomba d’a gua; 

q) Zelar pela conservaça o do material. 

r) Executar outras tarefas afins. 
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MANUTENÇÃO MENSAL: 

a) Fazer a manutença o e instalar bombas de a gua, se necessa rio; 

b) Desentupir as galerias de esgoto e a guas pluviais internas das unidades 

administrativas do MP/PI; 

c) Aperta as fixaço es; 

d) Verificar o funcionamento da va lvula de admissa o de a gua (bo ia) e realizar 

sua substituiça o quando necessa rio; 

e) Verificar juntas de vedaça o; 

f) Fazer limpeza das telhas, grelhas e do fundo dos ralos e caixas de areia; 

g) Limpar e desobstruir calhas horizontais, verticais e condutores; 

h) Limpar caixas de gordura; 

i) Desobstruir calhas e condutores de a guas pluviais; 

j) Limpar e verificar o filtro dos bebedouros; 

k) Corrigir a pressa o da a gua, se necessa rio; 

l) Corrigir vazamentos, se necessa rio; 

m) Verificar o funcionamento das torneiras, realizando o serviço de troca ou 

reparo, quando necessa rio; 

n) Realizar pequenos reparos e trocas de acesso rios do bebedouro quando 

necessa rio; 

o) Fazer a manutença o das instalaço es ele tricas 

p) Verificar o funcionamento das la mpadas e reatores. 

 

MANUTENÇÃO BIMESTRAL: 

a) Limpar e verificar o filtro do ar condicionado. 

b) Verificar o funcionamento de todas as instalaço es ele tricas. 

 

 

 

 



                                           

   MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 

                                    PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

        COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                                    CNPJ nº 05.805.924/0001-89 

 

 

Pregão Eletrônico nº 30/2015 

5.6 Auxiliar de Serviços Gerais 

 

 

ATRIBUIÇÕES DIÁRIAS: 

a) Trabalhos de limpeza, conservaça o e organizaça o de mobí lias. 

b) Lavar e limpar co modos, pa tios, pisos, carpets, terraços e demais depende ncias 

da sede da autarquia; Polir objetos, peças e placas meta licas. 

c)Preparar e servir cafe , cha , a gua, etc. 

d) Remover, transportar e arrumar mo veis, ma quinas e materiais diversos. 

e)Guardar e arranjar objetos, bem como transportar pequenos objetos. 

f)Transmitir recados. 

g)Buscar e entregar documentos nas age ncias banca rias. 

h)Executar, enfim, outras tarefas do cargo sob a ordem do Superior Imediato. 

 

5.7 Serviço de Carregador de Volumes 

 

ATRIBUIÇÕES DIÁRIAS: 

a) transportar as mercadorias, objetos diversos, mo veis em geral, deslocando-as 

com auxí lio de carrinhos, pranchas, alavancas ou meios ana logos, para conduzi-las 

ao veí culo, depo sito ou local de uso; 

b) arrumar as mercadorias, dispondo-as no veí culo ou nos locais de utilizaça o, 

armazenagem, embarque ou desembarque, segundo seus tamanhos, pesos, 

naturezas e destinos, para evitar que se deteriorem ou deformem e facilitar seu 

deslocamento ou manipulaça o.    

c) transportar mercadorias, objetos, mobí lia e outros nas unidades do MP-PI na 

capital, carregar o caminha o e descarregar em outras unidades do MP-PI no 

interior do Estado do Piauí . 

 

5.8. Serviços de Garçonaria 

ATRIBUIÇÕES DIÁRIAS: 

a) Atender e servir os membros durante as Sessões Plenárias; 
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b) Atender e servir o Gabinete do Procurador-Geral de Justiça e os demais 

Gabinetes das unidades administrativas, quando convocado para tanto; 

c) Prestar apoio ao Cerimonial desta Procuradoria durante a realização de 

solenidades e cursos promovidos pela PGJ-PI, auxiliando-o no preparo de mesas e 

organização dos eventos e no atendimento aos convidados; 

d) Auxiliar os outros profissionais da Procuradoria e contratados para o 

desenvolvimento de atividades de copeiragem na execução de suas atividades. 

 

5.9. Serviços de telefonista 

 

ATRIBUIÇÕES DIÁRIAS: 

a) Atender ao telefone; 

b) Transferir ligações; 

c) Anotar, localizar pessoas e transmitir recados; 

d) Atender ao público; 

e) Tirar dúvidas, responder perguntas, ou transferir as perguntas aos funcionários 

responsáveis; 

f) Efetuar telefonemas nacionais e internacionais; 

g) Usar correio de voz; 

h) Controlar o funcionamento do PABX ; 

i) Reportar problemas no sistema telefônico; 

j) Agendar e realizar reuniões via telefone; 

k) Conhecer o funcionamento dos serviços telefônicos; 

l) Controlar as linhas de fax 

m) Organização e acompanhamento dos livros e materiais próprios da seção de 

telefonia; 
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5.10. Serviços de operação de som e imagem 

 

ATRIBUIÇÕES DIÁRIAS: 

a)Operação, com plena proficiência, dos sistemas de áudio e vídeo do Plenário do 

PGJ, durante as Sessões Plenárias, que inclui mesa de som profissional, sistema 

redundante de alto-falantes para sonorização ambiente, 

b)Operação dos demais sistemas de áudio do PGJ, que incluem sistemas instalados 

nas salas de reunião, auditório nos quais se encontra toda sorte de equipamentos 

de áudio e multimídia; 

c)Realização de gravações de depoimentos, quando demandado, com imediata 

entrega dos arquivos digitais de gravação à unidade competente, com manutenção 

do sigilo quanto ao seu conteúdo; 

d)Promoção de ajustes continuamente necessários em todos os equipamentos 

relacionados aos serviços de manutenção e operação em áudio e vídeo; 

e)Informar sobre a necessidade de substituição ou aquisição de novos 

equipamentos, de forma a garantir o mais perfeito funcionamento dos sistemas de 

som da PGJ, em especial o Plenário e o auditório; 

 

f)Colocar à disposição canais de distribuição de áudio às emissoras de TV, quando 

autorizado; 

g)Elaborar e executar o roteiro de gravação e/ou sonorização dos eventos 

promovidos pela PGJ, observando que tais eventos podem ocorrer em quaisquer 

locais indicados pela PGJ 

 

5.11. Serviços de Ascensorista 

 

ATRIBUIÇÕES DIÁRIAS: 

a) Operar os elevadores da PGJ/PI; 

b) Atender ao público com urbanidade, controlar a lotação, observando a 

capacidade de carga de cada elevador; 

c) Comunicar, imediatamente, qualquer irregularidade ou anomalia no 

funcionamento dos elevadores zelando pela segurança e conservação dos mesmos; 
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6. UNIFORMES (PARA CADA POSTO DE SERVIÇO) 

Uniforme para o Serviço de Agente de Limpeza Quantidade 

Camiseta malha fria, com gola esporte e emblema da 
empresa. 

 
3 (tre s) por semestre 

 

Calça comprida com ela stico e corda o, em gabardine. 2 (duas) por semestre 

Jaqueta ou casaco. 1 (um) por ano 

Meia em algoda o, tipo soquete. 
4 (quatro) pares por 

semestre 

Calçado: te nis preto em couro, solado baixo, com 
palmilha antibacteriana. 

1 (um) par por semestre 
 

 
 

Uniforme para o Serviço de Copeiragem Quantidade 

Calça comprida social na cor preta 2 (dois) por semestre 

Camisa social, na cor branca 
2 (duas) camisas mangas 
longa e 2 (duas) camisas 
mangas curta por ano 

Spencer, mangas longas, na cor preta, do mesmo tecido 
da calça, com o emblema da empresa bordado 

1 (um) por semestre 
 

Prendedor de cabelo tipo laço com rede 2 (dois) por semestre 

Meia social ¾, cor preta 
4 (quatro) pares por 

semestre 

Calçado em couro preto, tipo mocassim, fechado, salto 
ate  3 cm, antiderrapante 

1 (um) por semestre 

 
 

Uniforme para o Serviço de Recepção 

TIPO 
QUANTIDADE 

INICIAL SEMESTRAL 

MASCULINO 

Blazer 
 

02 
02 

 

Gravata 
02 

 
02 
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Camisa social 
02 

 
2 

Par de Sapatos 
02 

 
02 

 

Calça comprida 
02 

 
02 

 

Par de meias 
02 

 
01 

 

 
 

Uniforme para o Serviço de Recepção 

TIPO 

QUANTIDADE 

INICIAL SEMESTRAL 

FEMININO 

Blazer 2 2 

Calça/saia 
02 

 
2 

Camisa social 
 

02 
 

2 

Lenço 
02 

 
2 

Laço para o cabelo 
02 

 
2 

Par de sapatos 
02 

 
2 

Meia calça 2 2 

 
 

Uniforme para o Serviço de Motorista Quantidade 
Calça social, na cor preta, modelo tradicional 2 (duas) por semestre 

Camisa social, na cor branca, com o emblema da 
empresa bordado 

2 (duas) camisas mangas 
longa e 2 (duas) camisas 
mangas curta por ano 

Sapato de couro, na cor preta, com ou sem cadarço 1 (um) par por semestre 

Meia social, algoda o, na cor preta 
4 (quatro) pares por 

semestre 
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Cinto de couro, com fivela discreta 1 (uma) por ano 
 
 
 

Uniforme para o Serviço de Bombeiro 
Hidráulico e Eletricista, Auxiliar de Serviços 

Gerais e Carregador de Volumes 
Quantidade 

Camiseta malha fria, com gola esporte e emblema 
da empresa. 

3 (tre s) por semestre 

Calça comprida com ela stico e corda o, em 
gabardine. 

2 (duas) por semestre 

Moletom de manga longa com o emblema da 
empresa. 

1 (um) por ano 

Meia em algoda o, tipo soquete. 
4 (quatro) pares por 

semestre 
Calçado: te nis preto em couro, solado baixo, com 

palmilha antibacteriana. 
1 (um) par por semestre 

 
 

Uniforme para o Serviço de Telefonista Quantidade 

Calça comprida social na cor preta 
 

2 (duas) por semestre 
 

Camisa social, na cor branca 
 

2 (duas) camisas mangas 
longa e 2 (duas) camisas 

mangas curta por ano 
 

Spencer, mangas longas, na cor preta, do mesmo 
tecido da calça, com o emblema da empresa bordado 

 
1 (um) por semestre 

Prendedor de cabelo tipo laço 
 

2 (dois) por semestre 

Meia social ¾, cor preta 
4 (quatro) pares por 

semestre 

Calçado em couro preto, tipo scarpin 
1 (um) par por semestre 
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Uniforme para o Serviço de Garçom e Operador de 
Áudio 

Quantidade 

Calça preta em tecido microfibra, de primeira qualidade 
 

2 (duas) por semestre 

Gravata tipo borboleta, na cor preta, 100% poliéster ou 
100 % seda 

 
 

2 (duas) por semestre 

Camisa branca em algodão, manga longa 
 

2 (duas) por semestre 
 

Blazer microfibra, na cor branca, três botões, bordado 
“MP-PI”, na cor preta, de forma discreta, no bolso 

superior esquerdo 
 

Fornecido uma única vez, 
na vigência do contrato. 

 

Par de meias na cor preta 
 

4 (quatro) pares por 
semestre 

Par de sapatos, tipo social, na cor preta, 100% em 
couro, com ou sem cadarço, com solado antiderrapante, 

com palmilha acolchoada, antiodor. 
 

1 (um) par por semestre 

Cinto de couro, com fivela discreta e cromada. 
 

1 (uma) por ano 

 
 

Uniforme para o Serviço de Ascensorista Quantidade 

Calça social, na cor preta, modelo tradicional 
 

2 (duas) por semestre 
 

Camisa social, na cor branca, com o emblema da 
empresa bordado 

 

2 (duas) camisas mangas 
longa e 2 (duas) camisas 

mangas curta por ano 
 

Sapato de couro, na cor preta, com ou sem cadarço 
1 (um) par por semestre 

 

Meia social, algodão, na cor preta 
 

4 (quatro) pares por 
semestre 

Cinto de couro, com fivela discreta. 
 

1 (uma) por ano 
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6.1 Todos os uniformes estara o sujeitos a  pre via aprovaça o do CONTRATANTE, 

devendo o CONTRATADO submeter amostra do modelo, podendo ser solicitada a 

substituiça o dos que na o corresponderem a s especificaço es indicadas neste Anexo. 

6.2 O uniforme devera  ser entregue mediante recibo (relaça o nominal), cuja co pia 

devera  ser apresentada ao CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 

entrega, na o podendo ser repassado o custo do uniforme ao ocupante do posto de 

trabalho nem ser exigido o uniforme usado por ocasia o da entrega dos novos. 

6.3 As quantidades mencionadas nos quadros acima e  uma estimativa para cada 

posto de serviço. 

 

7. FERRAMENTAS E EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA 

7.1. A CONTRATADA sera  responsa vel pelo fornecimento das ferramentas e demais 

equipamentos, inclusive os de segurança (EPI), necessa rios ao bom 

desenvolvimento dos serviços e que obedeçam a s normas vigentes. 

7.1.1. Para o cargo de eletricista e bombeiro hidra ulico devera o ser fornecidos 

os seguintes equipamentos de segurança: 02 (dois) conjuntos completos no 

iní cio da execuça o do contrato, sendo cada conjunto composto de: 

        a) 01(um) Par de botas com solado de borracha; 

        b) 01(um) Par de luvas com isolamento para 1000 V; 

7.2. Os custos com os equipamentos pessoais de segurança na o podera o ser 

descontados do empregado da Empresa, salvo previso es em contra rio 

estabelecidas em lei ou em acordo coletivo de trabalho. 

7.3.  A contratada devera  fornecer ferramentas e equipamentos profissionais 

(novos) a serem utilizados nas atividades de manutença o e correça o de aparelhos 

hidro-sanita rios, de eletricidade, constando dentre eles: 

7.3.1. Para Bombeiro hidra ulico e Eletricista Predial: 

 Mala para ferramentas com cadeado; 

 Alicate tipo universal com isolamento para 1.000 V; 

 Alicate de pressa o; 

 Trena de 5 mm; 

 Chave inglesa; 
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 Chave de teste (eletricidade); 

 Jogos de chaves de fenda, estrela, halem e de boca; 

 Jogo de serra copo para parede e madeira; 

 Jogo de brocas de videa (alvenaria e aço ra pido); 

 Jogo de lima; 

 Escova de aço; 

 Pasta fluxo de solda; 

 Arco de serra e serras; 

 Alicate amperí metro; 

 Alicate de corte; 

 Alicate de bico; 

 Alicate para grimpar cabo de rede; 

 Ferro de solda (com solda); 

 Martelos; 

 Arrebitadeira; 

 Dois fios guia em fibra; 

 Duas escadas do tipo cavalete, de alumí nio e de madeira; 

 Mala para ferramentas com cadeado; Alicate tipo universal com 

isolamento para 1.000 V; 

 Alicate de pressa o; 

 Trena de 5 mm; 

 Chave inglesa; 

 Chave de teste (eletricidade); 

 Jogos de chaves de fenda, estrela, halem e de boca; 

 Jogo de serra copo para parede e madeira; 

 Jogo de brocas de videa (alvenaria e aço ra pido; 

 Jogo de lima; 
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 Escova de aço; 

 Pasta fluxo de solda; 

 Arco de serra e serras; 

 Alicate amperí metro; 

 Alicate de corte; 

 Alicate de bico; 

 Alicate para grimpar cabo de rede; 

 Ferro de solda (com solda); 

 Martelos; 

 Arrebitadeira; 

 Dois fios guia em fibra; 

 Duas escadas do tipo cavalete, de alumí nio e de madeira; 

7.4. A relaça o acima refere-se ao mí nimo necessa rio para a realizaça o dos serviços. 

Entretanto, qualquer outro equipamento necessa rio e/ou acre scimo nos 

quantitativos relacionados devera  ser fornecido pela CONTRATADA sem o nus para 

a CONTRATANTE. 

OBS: Deverão ser fornecidos pela empresa todos os equipamentos e 

acessórios de segurança exigidos pela legislação em vigor para todos os 

postos contratados. 

 

8. MEMÓRIA DE CÁLCULO – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E 

FORMAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 A remuneraça o foi estabelecida com base na Convenção Coletiva de Trabalho 

2015/2015, salvo aquelas categorias cuja remuneração é inferior ao salário 

mínimo vigente, que tiveram como base o valor do sala rio mí nimo vigente, 

conforme Art. 3º da Lei nº 12.382 de 25 de fevereiro de 2011 e Decreto nº 7.872 de 

26 de dezembro de 2012, da Preside ncia da Repu blica. As planilhas de custos 

devem levar em conta todas as condiço es estabelecidas na convença o coletiva de 

trabalho que estiver em vigor ate  a data da licitaça o. 

8.2 As licitantes devera o apresentar a Planilha de Custos e Formaça o de Preços 

com base na Convença o Coletiva de Trabalho em vigor, ou outra norma coletiva 
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mais bene fica, inclusive uma nova Convença o Coletiva de Trabalho ja  em vigor na 

e poca sessa o, aplica vel a  categoria envolvida na contrataça o e a  qual a licitante 

esteja obrigada. 

  

9. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

9.1 Na hipo tese de eventual repactuaça o do contrato, somente sera o considerados 

os itens que compo e as respectivas planilhas, a seguir discriminadas. 

9.2 Na elaboraça o da proposta comercial, conforme o item 10.1 do edital, as 

planilhas devera o ser individualizadas por posto de serviço. 

9.3 O campo aviso prévio trabalhado (B.03) será zerado apo s o primeiro ano de 

vige ncia do contrato. 
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POSTO I - GARÇOM 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO DE GARÇOM  R$827,83 

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA ) R$ 827,83 

TOTAL R$ 827,83 

      

GRUPO A 

A.01 INSS 20,00% R$ 165,57 

A.02 FGTS 8,00% R$ 66,23 

A.03 SESI/SESC 1,50% R$ 12,42 

A.04 SENAI/SENAC 1,00% R$ 8,28 

A.05 INCRA 0,20% R$ 1,66 

A.06 SEBRAE 0,60% R$ 4,97 

A.07 Salário Educação 2,50% R$ 20,70 

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00% R$ 49,67 

TOTAL - GRUPO A 39,80% R$ 329,48 

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330% R$ 68,96 

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110% R$ 91,97 

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940% R$ 16,06 

B.04 Auxílio Doença 1,390% R$ 11,51 

B.05 Acidente de Trabalho 0,330% R$ 2,73 

B.06 Faltas Legais 0,280% R$ 2,32 

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070% R$ 0,58 

B.08 Licença Paternidade 0,020% R$ 0,17 

TOTAL - GRUPO B 23,47% R$ 194,29 

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 3,48 

C.02 Indenização Adicional 0,17% R$ 1,41 

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20% R$ 26,49 
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C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16% R$ 1,32 

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80% R$ 6,62 

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
que substituídos) 

0,04% R$ 0,33 

TOTAL - GRUPO C 4,79% R$ 39,65 

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340% R$ 77,32 

TOTAL - GRUPO D 9,340% R$ 77,32 

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o aviso prévio indenizado 

0,03% R$ 0,25 

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03% R$ 0,25 

TOTAL - GRUPO E 0,06% R$ 0,50 

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28% R$ 2,32 

TOTAL - GRUPO F 0,28% R$ 2,32 

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% R$ 643,56 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
R$ 
1.471,39 

      

III - INSUMOS 
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Uniforme R$ 40,00 

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2015/2015) R$ 220,00 

Vale-Transporte R$ 110,00 

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base) -R$ 49,67 

Seguro de vida em grupo R$ 20,00 

TOTAL - INSUMOS R$ 340,33 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
R$ 
1.811,72 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 

Lucro 10,00% R$ 181,17 

Despesas Indiretas 10,00% R$ 181,17 

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00% R$ 362,34 

  SUBTOTAL 
R$ 
2.174,06 

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00% R$ 119,00 

COFINS 3,00% R$ 71,40 

PIS 0,65% R$ 15,47 

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

8,65% R$ 205,87 

      

VALOR DO POSTO MENSAL   R$ 2.379,93 

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)   
R$ 

28.559,14 
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POSTO II - TELEFONISTA 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO DE TELEFONISTA R$827,83 

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA ) R$ 827,83 

TOTAL R$ 827,83 

      

GRUPO A 

A.01 INSS 20,00% R$ 165,57 

A.02 FGTS 8,00% R$ 66,23 

A.03 SESI/SESC 1,50% R$ 12,42 

A.04 SENAI/SENAC 1,00% R$ 8,28 

A.05 INCRA 0,20% R$ 1,66 

A.06 SEBRAE 0,60% R$ 4,97 

A.07 Salário Educação 2,50% R$ 20,70 

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00% R$ 49,67 

TOTAL - GRUPO A 39,80% R$ 329,48 

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330% R$ 68,96 

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110% R$ 91,97 

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940% R$ 16,06 

B.04 Auxílio Doença 1,390% R$ 11,51 

B.05 Acidente de Trabalho 0,330% R$ 2,73 

B.06 Faltas Legais 0,280% R$ 2,32 

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070% R$ 0,58 

B.08 Licença Paternidade 0,020% R$ 0,17 

TOTAL - GRUPO B 23,47% R$ 194,29 

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 3,48 

C.02 Indenização Adicional 0,17% R$ 1,41 

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20% R$ 26,49 
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C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16% R$ 1,32 

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80% R$ 6,62 

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
que substituídos) 

0,04% R$ 0,33 

TOTAL - GRUPO C 4,79% R$ 39,65 

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340% R$ 77,32 

TOTAL - GRUPO D 9,340% R$ 77,32 

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o aviso prévio indenizado 

0,03% R$ 0,25 

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03% R$ 0,25 

TOTAL - GRUPO E 0,06% R$ 0,50 

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28% R$ 2,32 

TOTAL - GRUPO F 0,28% R$ 2,32 

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% R$ 643,56 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
R$ 
1.471,39 

      

III - INSUMOS 
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Uniforme R$ 40,00 

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2015/2015) R$ 220,00 

Vale-Transporte R$ 110,00 

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base) -R$ 49,67 

Seguro de vida em grupo R$ 20,00 

TOTAL - INSUMOS R$ 340,33 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
R$ 
1.811,72 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 

Lucro 10,00% R$ 181,17 

Despesas Indiretas 10,00% R$ 181,17 

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00% R$ 362,34 

  SUBTOTAL 
R$ 
2.174,06 

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00% R$ 119,00 

COFINS 3,00% R$ 71,40 

PIS 0,65% R$ 15,47 

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

8,65% R$ 205,87 

      

VALOR DO POSTO MENSAL   R$ 2.379,93 

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)   
R$ 

28.559,14 
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POSTO III - COPEIRA 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO DE COPEIRA   

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA ) R$ 818,371 

TOTAL R$ 818,371 

      

GRUPO A 

A.01 INSS 20,00% R$ 163,67 

A.02 FGTS 8,00% R$ 65,47 

A.03 SESI/SESC 1,50% R$ 12,28 

A.04 SENAI/SENAC 1,00% R$ 8,18 

A.05 INCRA 0,20% R$ 1,64 

A.06 SEBRAE 0,60% R$ 4,91 

A.07 Salário Educação 2,50% R$ 20,46 

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00% R$ 49,10 

TOTAL - GRUPO A 39,80% R$ 325,71 

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330% R$ 68,17 

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110% R$ 90,92 

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940% R$ 15,88 

B.04 Auxílio Doença 1,390% R$ 11,38 

B.05 Acidente de Trabalho 0,330% R$ 2,70 

B.06 Faltas Legais 0,280% R$ 2,29 

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070% R$ 0,57 

B.08 Licença Paternidade 0,020% R$ 0,16 

TOTAL - GRUPO B 23,47% R$ 192,07 

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 3,44 

C.02 Indenização Adicional 0,17% R$ 1,39 

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20% R$ 26,19 
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C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16% R$ 1,31 

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80% R$ 6,55 

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
que substituídos) 

0,04% R$ 0,33 

TOTAL - GRUPO C 4,79% R$ 39,20 

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340% R$ 76,44 

TOTAL - GRUPO D 9,340% R$ 76,44 

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o aviso prévio indenizado 

0,03% R$ 0,25 

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03% R$ 0,25 

TOTAL - GRUPO E 0,06% R$ 0,49 

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28% R$ 2,29 

TOTAL - GRUPO F 0,28% R$ 2,29 

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% R$ 636,20 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
R$ 
1.454,57 

      

III - INSUMOS 
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Uniforme R$ 40,00 

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2015/2015) R$ 220,00 

Vale-Transporte R$ 110,00 

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base) -R$ 49,10 

Seguro de vida em grupo R$ 20,00 

TOTAL - INSUMOS R$ 340,90 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
R$ 
1.795,47 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 

Lucro 10,00% R$ 179,55 

Despesas Indiretas 10,00% R$ 179,55 

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00% R$ 359,09 

  SUBTOTAL 
R$ 
2.154,56 

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00% R$ 117,93 

COFINS 3,00% R$ 70,76 

PIS 0,65% R$ 15,33 

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

8,65% R$ 204,02 

      

VALOR DO POSTO MENSAL   R$ 2.358,58 

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)   
R$ 
28.302,98 
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POSTO IV - CARREGADOR 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO CARREGADOR   

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA ) R$ 820,732 

TOTAL R$ 820,732 

      

GRUPO A 

A.01 INSS 20,00% R$ 164,15 

A.02 FGTS 8,00% R$ 65,66 

A.03 SESI/SESC 1,50% R$ 12,31 

A.04 SENAI/SENAC 1,00% R$ 8,21 

A.05 INCRA 0,20% R$ 1,64 

A.06 SEBRAE 0,60% R$ 4,92 

A.07 Salário Educação 2,50% R$ 20,52 

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00% R$ 49,24 

TOTAL - GRUPO A 39,80% R$ 326,65 

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330% R$ 68,37 

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110% R$ 91,18 

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940% R$ 15,92 

B.04 Auxílio Doença 1,390% R$ 11,41 

B.05 Acidente de Trabalho 0,330% R$ 2,71 

B.06 Faltas Legais 0,280% R$ 2,30 

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070% R$ 0,57 

B.08 Licença Paternidade 0,020% R$ 0,16 

TOTAL - GRUPO B 23,47% R$ 192,63 

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 3,45 

C.02 Indenização Adicional 0,17% R$ 1,40 

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20% R$ 26,26 
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C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16% R$ 1,31 

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80% R$ 6,57 

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
que substituídos) 

0,04% R$ 0,33 

TOTAL - GRUPO C 4,79% R$ 39,31 

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340% R$ 76,66 

TOTAL - GRUPO D 9,340% R$ 76,66 

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o aviso prévio indenizado 

0,03% R$ 0,25 

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03% R$ 0,25 

TOTAL - GRUPO E 0,06% R$ 0,49 

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28% R$ 2,30 

TOTAL - GRUPO F 0,28% R$ 2,30 

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% R$ 638,04 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
R$ 
1.458,77 

      

III - INSUMOS 
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Uniforme R$ 40,00 

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2015/2015) R$ 220,00 

Vale-Transporte R$ 110,00 

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base) -R$ 49,24 

Seguro de vida em grupo R$ 20,00 

TOTAL - INSUMOS R$ 340,76 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
R$ 
1.799,53 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 

Lucro 10,00% R$ 179,95 

Despesas Indiretas 10,00% R$ 179,95 

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00% R$ 359,91 

  SUBTOTAL 
R$ 
2.159,43 

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00% R$ 118,20 

COFINS 3,00% R$ 70,92 

PIS 0,65% R$ 15,37 

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

8,65% R$ 204,48 

      

VALOR DO POSTO MENSAL   R$ 2.363,91 

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)   
R$ 
28.366,90 
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POSTO V - ASCENSORISTA 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO DE ASCENSORISTA   

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA ) R$ 818,371 

TOTAL R$ 818,371 

      

GRUPO A 

A.01 INSS 20,00% R$ 163,67 

A.02 FGTS 8,00% R$ 65,47 

A.03 SESI/SESC 1,50% R$ 12,28 

A.04 SENAI/SENAC 1,00% R$ 8,18 

A.05 INCRA 0,20% R$ 1,64 

A.06 SEBRAE 0,60% R$ 4,91 

A.07 Salário Educação 2,50% R$ 20,46 

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00% R$ 49,10 

TOTAL - GRUPO A 39,80% R$ 325,71 

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330% R$ 68,17 

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110% R$ 90,92 

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940% R$ 15,88 

B.04 Auxílio Doença 1,390% R$ 11,38 

B.05 Acidente de Trabalho 0,330% R$ 2,70 

B.06 Faltas Legais 0,280% R$ 2,29 

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070% R$ 0,57 

B.08 Licença Paternidade 0,020% R$ 0,16 

TOTAL - GRUPO B 23,47% R$ 192,07 

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 3,44 

C.02 Indenização Adicional 0,17% R$ 1,39 

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20% R$ 26,19 
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C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16% R$ 1,31 

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80% R$ 6,55 

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
que substituídos) 

0,04% R$ 0,33 

TOTAL - GRUPO C 4,79% R$ 39,20 

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340% R$ 76,44 

TOTAL - GRUPO D 9,340% R$ 76,44 

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o aviso prévio indenizado 

0,03% R$ 0,25 

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03% R$ 0,25 

TOTAL - GRUPO E 0,06% R$ 0,49 

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28% R$ 2,29 

TOTAL - GRUPO F 0,28% R$ 2,29 

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% R$ 636,20 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
R$ 
1.454,57 

      

III - INSUMOS 
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Uniforme R$ 40,00 

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2015/2015) R$ 220,00 

Vale-Transporte R$ 110,00 

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base) -R$ 49,10 

Seguro de vida em grupo R$ 20,00 

TOTAL - INSUMOS R$ 340,90 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
R$ 
1.795,47 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 

Lucro 10,00% R$ 179,55 

Despesas Indiretas 10,00% R$ 179,55 

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00% R$ 359,09 

  SUBTOTAL 
R$ 
2.154,56 

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00% R$ 117,93 

COFINS 3,00% R$ 70,76 

PIS 0,65% R$ 15,33 

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

8,65% R$ 204,02 

      

VALOR DO POSTO MENSAL   R$ 2.358,58 

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)   
R$ 
28.302,98 
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POSTO VI - TELEFONISTA 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO DE TELEFONISTA R$827,83 

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA ) R$ 827,83 

TOTAL R$ 827,83 

      

GRUPO A 

A.01 INSS 20,00% R$ 165,57 

A.02 FGTS 8,00% R$ 66,23 

A.03 SESI/SESC 1,50% R$ 12,42 

A.04 SENAI/SENAC 1,00% R$ 8,28 

A.05 INCRA 0,20% R$ 1,66 

A.06 SEBRAE 0,60% R$ 4,97 

A.07 Salário Educação 2,50% R$ 20,70 

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00% R$ 49,67 

TOTAL - GRUPO A 39,80% R$ 329,48 

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330% R$ 68,96 

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110% R$ 91,97 

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940% R$ 16,06 

B.04 Auxílio Doença 1,390% R$ 11,51 

B.05 Acidente de Trabalho 0,330% R$ 2,73 

B.06 Faltas Legais 0,280% R$ 2,32 

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070% R$ 0,58 

B.08 Licença Paternidade 0,020% R$ 0,17 

TOTAL - GRUPO B 23,47% R$ 194,29 

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 3,48 

C.02 Indenização Adicional 0,17% R$ 1,41 

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20% R$ 26,49 



                                           

   MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 

                                    PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

        COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                                    CNPJ nº 05.805.924/0001-89 

 

 

Pregão Eletrônico nº 30/2015 

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16% R$ 1,32 

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80% R$ 6,62 

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
que substituídos) 

0,04% R$ 0,33 

TOTAL - GRUPO C 4,79% R$ 39,65 

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340% R$ 77,32 

TOTAL - GRUPO D 9,340% R$ 77,32 

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o aviso prévio indenizado 

0,03% R$ 0,25 

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03% R$ 0,25 

TOTAL - GRUPO E 0,06% R$ 0,50 

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28% R$ 2,32 

TOTAL - GRUPO F 0,28% R$ 2,32 

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% R$ 643,56 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
R$ 
1.471,39 

      

III - INSUMOS 
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Uniforme R$ 40,00 

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2015/2015) R$ 220,00 

Vale-Transporte R$ 110,00 

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base) -R$ 49,67 

Seguro de vida em grupo R$ 20,00 

TOTAL - INSUMOS R$ 340,33 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
R$ 
1.811,72 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 

Lucro 10,00% R$ 181,17 

Despesas Indiretas 10,00% R$ 181,17 

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00% R$ 362,34 

  SUBTOTAL 
R$ 
2.174,06 

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00% R$ 119,00 

COFINS 3,00% R$ 71,40 

PIS 0,65% R$ 15,47 

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

8,65% R$ 205,87 

      

VALOR DO POSTO MENSAL   R$ 2.379,93 

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)   
R$ 

28.559,14 
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POSTO VII – OPERADOR DE SOM E IMAGEM  

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO DE OP. DE SOM E IMAGEM   

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA ) 
R$ 
1.199,171 

TOTAL 
R$ 
1.199,171 

      

GRUPO A 

A.01 INSS 20,00% R$ 239,83 

A.02 FGTS 8,00% R$ 95,93 

A.03 SESI/SESC 1,50% R$ 17,99 

A.04 SENAI/SENAC 1,00% R$ 11,99 

A.05 INCRA 0,20% R$ 2,40 

A.06 SEBRAE 0,60% R$ 7,20 

A.07 Salário Educação 2,50% R$ 29,98 

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00% R$ 71,95 

TOTAL - GRUPO A 39,80% R$ 477,27 

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330% R$ 99,89 

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110% R$ 133,23 

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940% R$ 23,26 

B.04 Auxílio Doença 1,390% R$ 16,67 

B.05 Acidente de Trabalho 0,330% R$ 3,96 

B.06 Faltas Legais 0,280% R$ 3,36 

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070% R$ 0,84 

B.08 Licença Paternidade 0,020% R$ 0,24 

TOTAL - GRUPO B 23,47% R$ 281,45 

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 5,04 

C.02 Indenização Adicional 0,17% R$ 2,04 

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20% R$ 38,37 
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C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16% R$ 1,92 

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80% R$ 9,59 

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
que substituídos) 

0,04% R$ 0,48 

TOTAL - GRUPO C 4,79% R$ 57,44 

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340% R$ 112,00 

TOTAL - GRUPO D 9,340% R$ 112,00 

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o aviso prévio indenizado 

0,03% R$ 0,36 

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03% R$ 0,36 

TOTAL - GRUPO E 0,06% R$ 0,72 

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28% R$ 3,36 

TOTAL - GRUPO F 0,28% R$ 3,36 

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% R$ 932,24 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
R$ 
2.131,41 

      

III - INSUMOS 
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Uniforme R$ 40,00 

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2015/2015) R$ 220,00 

Vale-Transporte R$ 110,00 

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base) -R$ 71,95 

Seguro de vida em grupo R$ 20,00 

TOTAL - INSUMOS R$ 318,05 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
R$ 
2.449,46 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 

Lucro 10,00% R$ 244,95 

Despesas Indiretas 10,00% R$ 244,95 

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00% R$ 489,89 

  SUBTOTAL 
R$ 
2.939,35 

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00% R$ 160,88 

COFINS 3,00% R$ 96,53 

PIS 0,65% R$ 20,91 

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

8,65% R$ 278,33 

      

VALOR DO POSTO MENSAL   R$ 3.217,68 

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)   
R$ 
38.612,13 
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POSTO VIII – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

  

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA ) R$ 818,581 

TOTAL R$ 818,581 

      

GRUPO A 

A.01 INSS 20,00% R$ 163,72 

A.02 FGTS 8,00% R$ 65,49 

A.03 SESI/SESC 1,50% R$ 12,28 

A.04 SENAI/SENAC 1,00% R$ 8,19 

A.05 INCRA 0,20% R$ 1,64 

A.06 SEBRAE 0,60% R$ 4,91 

A.07 Salário Educação 2,50% R$ 20,46 

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00% R$ 49,11 

TOTAL - GRUPO A 39,80% R$ 325,80 

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330% R$ 68,19 

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110% R$ 90,94 

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940% R$ 15,88 

B.04 Auxílio Doença 1,390% R$ 11,38 

B.05 Acidente de Trabalho 0,330% R$ 2,70 

B.06 Faltas Legais 0,280% R$ 2,29 

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070% R$ 0,57 

B.08 Licença Paternidade 0,020% R$ 0,16 

TOTAL - GRUPO B 23,47% R$ 192,12 

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 3,44 

C.02 Indenização Adicional 0,17% R$ 1,39 

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20% R$ 26,19 
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C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16% R$ 1,31 

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80% R$ 6,55 

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
que substituídos) 

0,04% R$ 0,33 

TOTAL - GRUPO C 4,79% R$ 39,21 

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340% R$ 76,46 

TOTAL - GRUPO D 9,340% R$ 76,46 

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o aviso prévio indenizado 

0,03% R$ 0,25 

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03% R$ 0,25 

TOTAL - GRUPO E 0,06% R$ 0,49 

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28% R$ 2,29 

TOTAL - GRUPO F 0,28% R$ 2,29 

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% R$ 636,36 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
R$ 
1.454,95 

      

III - INSUMOS 
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Uniforme R$ 40,00 

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2012) R$ 220,00 

Vale-Transporte R$ 110,00 

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base) -R$ 49,11 

Seguro de vida em grupo R$ 20,00 

TOTAL - INSUMOS R$ 340,89 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
R$ 
1.795,83 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 

Lucro 10,00% R$ 179,58 

Despesas Indiretas 10,00% R$ 179,58 

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00% R$ 359,17 

  SUBTOTAL 
R$ 
2.155,00 

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00% R$ 117,95 

COFINS 3,00% R$ 70,77 

PIS 0,65% R$ 15,33 

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

8,65% R$ 204,06 

      

VALOR DO POSTO MENSAL   R$ 2.359,06 

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)   
R$ 
28.308,67 
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POSTO IX - BOMBEIRO HIDRÁULICO E ELETRICISTA 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO BOMBEIRO HIDRÁULICO E 
ELETRICISTA 

  

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA ) 
R$ 
1.005,221 

TOTAL 
R$ 
1.005,221 

      

GRUPO A 

A.01 INSS 20,00% R$ 201,04 

A.02 FGTS 8,00% R$ 80,42 

A.03 SESI/SESC 1,50% R$ 15,08 

A.04 SENAI/SENAC 1,00% R$ 10,05 

A.05 INCRA 0,20% R$ 2,01 

A.06 SEBRAE 0,60% R$ 6,03 

A.07 Salário Educação 2,50% R$ 25,13 

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00% R$ 60,31 

TOTAL - GRUPO A 39,80% R$ 400,08 

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330% R$ 83,73 

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110% R$ 111,68 

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940% R$ 19,50 

B.04 Auxílio Doença 1,390% R$ 13,97 

B.05 Acidente de Trabalho 0,330% R$ 3,32 

B.06 Faltas Legais 0,280% R$ 2,81 

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070% R$ 0,70 

B.08 Licença Paternidade 0,020% R$ 0,20 

TOTAL - GRUPO B 23,47% R$ 235,93 

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 4,22 

C.02 Indenização Adicional 0,17% R$ 1,71 
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C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20% R$ 32,17 

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16% R$ 1,61 

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80% R$ 8,04 

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
que substituídos) 

0,04% R$ 0,40 

TOTAL - GRUPO C 4,79% R$ 48,15 

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340% R$ 93,89 

TOTAL - GRUPO D 9,340% R$ 93,89 

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o aviso prévio indenizado 

0,03% R$ 0,30 

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03% R$ 0,30 

TOTAL - GRUPO E 0,06% R$ 0,60 

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28% R$ 2,81 

TOTAL - GRUPO F 0,28% R$ 2,81 

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% R$ 781,46 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS R$ 
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1.786,68 

      

III - INSUMOS 

Uniforme R$ 40,00 

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2015/2015) R$ 220,00 

Vale-Transporte R$ 110,00 

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base) -R$ 60,31 

Seguro de vida em grupo R$ 20,00 

TOTAL - INSUMOS R$ 329,69 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
R$ 
2.116,37 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 

Lucro 10,00% R$ 211,64 

Despesas Indiretas 10,00% R$ 211,64 

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00% R$ 423,27 

  SUBTOTAL 
R$ 
2.539,64 

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00% R$ 139,01 

COFINS 3,00% R$ 83,40 

PIS 0,65% R$ 18,07 

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

8,65% R$ 240,48 

      

VALOR DO POSTO MENSAL   R$ 2.780,12 

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)   
R$ 
33.361,44 
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POSTO X - AGENTE DE LIMPEZA 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO DE AGENTE DE LIMPEZA R$827,83 

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA ) R$ 827,83 

TOTAL R$ 827,83 

      

GRUPO A 

A.01 INSS 20,00% R$ 165,57 

A.02 FGTS 8,00% R$ 66,23 

A.03 SESI/SESC 1,50% R$ 12,42 

A.04 SENAI/SENAC 1,00% R$ 8,28 

A.05 INCRA 0,20% R$ 1,66 

A.06 SEBRAE 0,60% R$ 4,97 

A.07 Salário Educação 2,50% R$ 20,70 

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00% R$ 49,67 

TOTAL - GRUPO A 39,80% R$ 329,48 

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330% R$ 68,96 

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110% R$ 91,97 

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940% R$ 16,06 

B.04 Auxílio Doença 1,390% R$ 11,51 

B.05 Acidente de Trabalho 0,330% R$ 2,73 

B.06 Faltas Legais 0,280% R$ 2,32 

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070% R$ 0,58 

B.08 Licença Paternidade 0,020% R$ 0,17 

TOTAL - GRUPO B 23,47% R$ 194,29 

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 3,48 

C.02 Indenização Adicional 0,17% R$ 1,41 

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20% R$ 26,49 
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C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16% R$ 1,32 

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80% R$ 6,62 

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
que substituídos) 

0,04% R$ 0,33 

TOTAL - GRUPO C 4,79% R$ 39,65 

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340% R$ 77,32 

TOTAL - GRUPO D 9,340% R$ 77,32 

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o aviso prévio indenizado 

0,03% R$ 0,25 

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03% R$ 0,25 

TOTAL - GRUPO E 0,06% R$ 0,50 

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28% R$ 2,32 

TOTAL - GRUPO F 0,28% R$ 2,32 

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% R$ 643,56 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
R$ 
1.471,39 

      

III - INSUMOS 
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Uniforme R$ 40,00 

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2015/2015) R$ 220,00 

Vale-Transporte R$ 110,00 

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base) -R$ 49,67 

Seguro de vida em grupo R$ 20,00 

TOTAL - INSUMOS R$ 340,33 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
R$ 
1.811,72 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 

Lucro 10,00% R$ 181,17 

Despesas Indiretas 10,00% R$ 181,17 

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00% R$ 362,34 

  SUBTOTAL 
R$ 
2.174,06 

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 3,00% R$ 69,87 

COFINS 3,00% R$ 69,87 

PIS 0,65% R$ 15,47 

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

6,65% R$ 154,87 

      

VALOR DO POSTO MENSAL   R$ 2.328,93 

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)   
R$ 

27.947,16 
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POSTO XI - RECEPCIONISTA 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO DE RECEPCIONISTA R$827,83 

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA ) R$ 827,83 

TOTAL R$ 827,83 

      

GRUPO A 

A.01 INSS 20,00% R$ 165,57 

A.02 FGTS 8,00% R$ 66,23 

A.03 SESI/SESC 1,50% R$ 12,42 

A.04 SENAI/SENAC 1,00% R$ 8,28 

A.05 INCRA 0,20% R$ 1,66 

A.06 SEBRAE 0,60% R$ 4,97 

A.07 Salário Educação 2,50% R$ 20,70 

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00% R$ 49,67 

TOTAL - GRUPO A 39,80% R$ 329,48 

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330% R$ 68,96 

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110% R$ 91,97 

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940% R$ 16,06 

B.04 Auxílio Doença 1,390% R$ 11,51 

B.05 Acidente de Trabalho 0,330% R$ 2,73 

B.06 Faltas Legais 0,280% R$ 2,32 

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070% R$ 0,58 

B.08 Licença Paternidade 0,020% R$ 0,17 

TOTAL - GRUPO B 23,47% R$ 194,29 

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 3,48 

C.02 Indenização Adicional 0,17% R$ 1,41 

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20% R$ 26,49 
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C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16% R$ 1,32 

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80% R$ 6,62 

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
que substituídos) 

0,04% R$ 0,33 

TOTAL - GRUPO C 4,79% R$ 39,65 

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340% R$ 77,32 

TOTAL - GRUPO D 9,340% R$ 77,32 

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o aviso prévio indenizado 

0,03% R$ 0,25 

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03% R$ 0,25 

TOTAL - GRUPO E 0,06% R$ 0,50 

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28% R$ 2,32 

TOTAL - GRUPO F 0,28% R$ 2,32 

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% R$ 643,56 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
R$ 
1.471,39 

      

III - INSUMOS 
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Uniforme R$ 40,00 

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2015/2015) R$ 220,00 

Vale-Transporte R$ 110,00 

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base) -R$ 49,67 

Seguro de vida em grupo R$ 20,00 

TOTAL - INSUMOS R$ 340,33 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
R$ 
1.811,72 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 

Lucro 10,00% R$ 181,17 

Despesas Indiretas 10,00% R$ 181,17 

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00% R$ 362,34 

  SUBTOTAL 
R$ 
2.174,06 

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00% R$ 119,00 

COFINS 3,00% R$ 71,40 

PIS 0,65% R$ 15,47 

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

8,65% R$ 205,87 

      

VALOR DO POSTO MENSAL   R$ 2.379,93 

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)   
R$ 

28.559,14 
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POSTO XII - MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO DE MOTORISTA DE 
VEÍCULO LEVE 

  

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA ) R$ 908,246 

TOTAL R$ 908,246 

      

GRUPO A 

A.01 INSS 20,00% R$ 181,65 

A.02 FGTS 8,00% R$ 72,66 

A.03 SESI/SESC 1,50% R$ 13,62 

A.04 SENAI/SENAC 1,00% R$ 9,08 

A.05 INCRA 0,20% R$ 1,82 

A.06 SEBRAE 0,60% R$ 5,45 

A.07 Salário Educação 2,50% R$ 22,71 

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00% R$ 54,49 

TOTAL - GRUPO A 39,80% R$ 361,48 

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330% R$ 75,66 

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110% R$ 100,91 

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940% R$ 17,62 

B.04 Auxílio Doença 1,390% R$ 12,62 

B.05 Acidente de Trabalho 0,330% R$ 3,00 

B.06 Faltas Legais 0,280% R$ 2,54 

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070% R$ 0,64 

B.08 Licença Paternidade 0,020% R$ 0,18 

TOTAL - GRUPO B 23,47% R$ 213,17 

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 3,81 

C.02 Indenização Adicional 0,17% R$ 1,54 

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20% R$ 29,06 
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C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16% R$ 1,45 

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80% R$ 7,27 

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
que substituídos) 

0,04% R$ 0,36 

TOTAL - GRUPO C 4,79% R$ 43,50 

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340% R$ 84,83 

TOTAL - GRUPO D 9,340% R$ 84,83 

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o aviso prévio indenizado 

0,03% R$ 0,27 

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03% R$ 0,27 

TOTAL - GRUPO E 0,06% R$ 0,54 

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28% R$ 2,54 

TOTAL - GRUPO F 0,28% R$ 2,54 

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% R$ 706,07 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
R$ 
1.614,32 

      

III - INSUMOS 
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Uniforme R$ 40,00 

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2015/2015) R$ 220,00 

Vale-Transporte R$ 110,00 

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base) -R$ 54,49 

Seguro de vida em grupo R$ 20,00 

TOTAL - INSUMOS R$ 335,51 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
R$ 
1.949,82 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 

Lucro 10,00% R$ 194,98 

Despesas Indiretas 10,00% R$ 194,98 

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00% R$ 389,96 

  SUBTOTAL 
R$ 
2.339,79 

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00% R$ 128,07 

COFINS 3,00% R$ 76,84 

PIS 0,65% R$ 16,65 

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

8,65% R$ 221,56 

      

VALOR DO POSTO MENSAL   R$ 2.561,34 

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)   
R$ 
30.736,11 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 



                                           

   MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 

                                    PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

        COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                                    CNPJ nº 05.805.924/0001-89 

 

 

Pregão Eletrônico nº 30/2015 

POSTO XIII - MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO MOTORISTA DE VEÍCULO 
PESADO 

  

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA) 
R$ 
1.076,181 

TOTAL 
R$ 
1.076,181 

      

GRUPO A 

A.01 INSS 20,00% R$ 215,24 

A.02 FGTS 8,00% R$ 86,09 

A.03 SESI/SESC 1,50% R$ 16,14 

A.04 SENAI/SENAC 1,00% R$ 10,76 

A.05 INCRA 0,20% R$ 2,15 

A.06 SEBRAE 0,60% R$ 6,46 

A.07 Salário Educação 2,50% R$ 26,90 

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00% R$ 64,57 

TOTAL - GRUPO A 39,80% R$ 428,32 

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330% R$ 89,65 

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110% R$ 119,56 

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940% R$ 20,88 

B.04 Auxílio Doença 1,390% R$ 14,96 

B.05 Acidente de Trabalho 0,330% R$ 3,55 

B.06 Faltas Legais 0,280% R$ 3,01 

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070% R$ 0,75 

B.08 Licença Paternidade 0,020% R$ 0,22 

TOTAL - GRUPO B 23,47% R$ 252,58 

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 4,52 

C.02 Indenização Adicional 0,17% R$ 1,83 
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C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20% R$ 34,44 

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16% R$ 1,72 

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80% R$ 8,61 

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
que substituídos) 

0,04% R$ 0,43 

TOTAL - GRUPO C 4,79% R$ 51,55 

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340% R$ 100,52 

TOTAL - GRUPO D 9,340% R$ 100,52 

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o aviso prévio indenizado 

0,03% R$ 0,32 

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03% R$ 0,32 

TOTAL - GRUPO E 0,06% R$ 0,65 

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28% R$ 3,01 

TOTAL - GRUPO F 0,28% R$ 3,01 

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% R$ 836,62 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS R$ 
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1.912,80 

      

III - INSUMOS 

Uniforme R$ 40,00 

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2015/2015) R$ 220,00 

Vale-Transporte R$ 110,00 

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base) -R$ 64,57 

Seguro de vida em grupo R$ 20,00 

TOTAL - INSUMOS R$ 325,43 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
R$ 
2.238,23 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 

Lucro 10,00% R$ 223,82 

Despesas Indiretas 10,00% R$ 223,82 

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00% R$ 447,65 

  SUBTOTAL 
R$ 
2.685,88 

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00% R$ 147,01 

COFINS 3,00% R$ 88,21 

PIS 0,65% R$ 19,11 

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

8,65% R$ 254,33 

      

VALOR DO POSTO MENSAL   R$ 2.940,21 

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)   
R$ 
35.282,50 
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DIÁRIAS 

(QUANDO AS DIÁRIAS PARA VIAGEM NÃO EXCEDEREM A 50% DO SALÁRIO 

PERCEBIDO PELO EMPREGADO NO MÊS). 

DIÁRIAS 

 
I – VALOR DA DIÁRIA R$ 100,00 
 

BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS 

LUCRO 10,00% 
R$ 10,00 

 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS 10,00% 
R$ 10,00 

 

TOTAL 20,00% 
R$ 20,00 

 
TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00% 
R$ 6,57 

 

COFINS 3,00% 
R$ 3,94 

 

PIS 0,65% 
R$ 0,85 

 
TOTAL 8,65% R$ 11,36 

VALOR TOTAL R$ 131,36 

 

Para o Lote I foram estimadas 25 diárias mensais. 

 

OBS: As DIÁRIAS constantes nesta licitação, NÃO SERÃO OBJETO DE DISPUTA NO 

CERTAME, tendo em vista que a sua redução excessiva na etapa de lances poderia 

causar prejuízos aos direitos do trabalhador, porquanto a fixação de valor irrisório 

não cobriria a suas despesas com deslocamento e alimentação. 
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Apêndice II - QUANTIDADE DE POSTOS DE SERVIÇOS/LOCALIDADE 

 

LOTE I 

LOCAL POSTO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
TOTAL/ANO 
(12 MESES) 

TERESINA 

Motorista (categoria B) 2 R$2.561,34 R$5.122,68 R$ 61.472,16 

Motorista (categoria D) 2 R$2.940,21 R$5.880,42 R$ 70.565,04 

Recepcionista 4 R$2.379,93 R$9.519,72 R$ 114.236,64 

Copeira 5 R$2.358,58 R$11.792,90 R$ 141.514,80 

Bombeiro hidra ulico e 
eletricista 

1 R$2.780,12 R$2.780,12 R$ 33.361,44 

Garçom 2 R$2.379,93 R$4.759,86 R$ 57.118,32 

Auxiliar de Serviços Gerais 2 R$2.359,06 R$4.718,12 R$ 56.617,44 

Carregador de Volumes 4 R$2.363,91 R$9.455,64 R$ 113.467,68 

Telefonista 4 R$2.379,93 R$9.519,72 R$ 114.236,64 

Operador de A udio 1 R$3.217,68 R$3.217,68 R$ 38.612,16 

Ascensorista 2 R$2.358,58 R$4.717,16 R$ 56.605,92 

 
VALOR TOTAL DO LOTE I 

 
R$71.484,02 R$857.808,24 

 TOTALIZAÇÃO DO LOTE I (QUANTIDADE DE POSTOS DE SERVIÇOS MAIS 

O VALOR ESTIMADO DAS DIÁRIAS) 

 QUANTIDADE VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

POSTOS 29 R$71.484,02 R$857.808,24 
DIÁRIAS 25 R$ 3.284,00 R$ 39.408,00 

VALOR TOTAL R$897.216,24 

 

LOTE II 

LOCAL POSTO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

MENSAL 

TOTAL/ANO 

(12 MESES) 

TERESINA Agente de Limpeza 4 R$2.328,93 R$9.315,72 R$111.788,64 

REGENERAÇÃO Agente de Limpeza 1 R$2.328,93 R$2.328,93 R$27.947,16 

VALOR TOTAL LOTE II R$11.644,65 R$139.735,80 
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ANEXO II – MODELOS AUXILIARES PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

COMERCIAL 

 

 Processo Administrativo nº 14638/2015 

 Pregão Eletrônico nº 30/2015 

 

Os proponentes deverão apresentar planilha com a cotação por item 
(valor unitário e valor total) e o Valor Global do objeto, conforme os 
modelos I e II a seguir. Deverá ser indicada a marca e as demais 
referências de todos os objetos. 

 

Na elaboração da Planilha de Custos e Formação de Preços, o percentual 

referente ao Imposto Sobre Serviço – ISS deverá ser cotado em 

conformidade com o Código Tributário do Município da prestação do 

serviço, no caso do SERVIÇO DE LIMPEZA. Nos demais casos, o percentual 

deverá atender à legislação da sede do tomador do serviço.  

 

OBS 1: A PROPOSTA A SER APRESENTADA APÓS A FASE DE LANCES PELO 

LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ APRESENTAR O “TIMBRE DA EMPRESA” E 

SUBSCRITA PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL. 

 

OBS2: SOMENTE FARÁ JUS AO VALOR DEVIDO REFERENTE AO AUXÍLIO-

TRANSPORTE OS EMPREGADOS DA CONTRATADAQUE PRESTAREM 

SERVIÇOS EM MUNICÍPIOS SERVIDOS POR TRANSPORTE PÚBLICO 

REGULAR. CASO CONTRÁRIO, A PROPONENTE NÃO DEVERÁ ESTABELECÊ-

LO COMO CUSTO NA PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS. 
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MODELO I – APRESENTAÇÃO DA PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

POSTO I - GARÇOM 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO DE GARÇOM   

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA )  

TOTAL  

      

GRUPO A 

A.01 INSS 20,00%  

A.02 FGTS 8,00%  

A.03 SESI/SESC 1,50%  

A.04 SENAI/SENAC 1,00%  

A.05 INCRA 0,20%  

A.06 SEBRAE 0,60%  

A.07 Salário Educação 2,50%  

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00%  

TOTAL - GRUPO A 39,80% 
 

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330%  

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110%  

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940%  

B.04 Auxílio Doença 1,390%  

B.05 Acidente de Trabalho 0,330%  

B.06 Faltas Legais 0,280%  

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070%  

B.08 Licença Paternidade 0,020%  

TOTAL - GRUPO B 23,47%  

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42%  

C.02 Indenização Adicional 0,17%  



                                           

   MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 

                                    PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

        COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                                    CNPJ nº 05.805.924/0001-89 

 

 

Pregão Eletrônico nº 30/2015 

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20%  

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16%  

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80%  

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
que substituídos) 

0,04%  

TOTAL - GRUPO C 4,79%  

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340%  

TOTAL - GRUPO D 9,340%  

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o aviso prévio indenizado 

0,03%  

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03%  

TOTAL - GRUPO E 0,06%  

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28%  

TOTAL - GRUPO F 0,28%  

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% 
 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
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POSTO II - TELEFONISTA 

      

III - INSUMOS 

Uniforme  

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2015/2015)  

Vale-Transporte  

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base)  

Seguro de vida em grupo  

TOTAL - INSUMOS  

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 

Lucro 10,00%  

Despesas Indiretas 10,00%  

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00%  

  SUBTOTAL  

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00%  

COFINS 3,00%  

PIS 0,65%  

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

8,65% 
 

      

VALOR DO POSTO MENSAL    

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)    

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO DE TELEFONISTA  

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA )  

TOTAL  

      

GRUPO A 

A.01 INSS 20,00%  
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A.02 FGTS 8,00%  

A.03 SESI/SESC 1,50%  

A.04 SENAI/SENAC 1,00%  

A.05 INCRA 0,20%  

A.06 SEBRAE 0,60%  

A.07 Salário Educação 2,50%  

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00%  

TOTAL - GRUPO A 39,80%  

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330%  

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110%  

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940%  

B.04 Auxílio Doença 1,390%  

B.05 Acidente de Trabalho 0,330%  

B.06 Faltas Legais 0,280%  

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070%  

B.08 Licença Paternidade 0,020%  

TOTAL - GRUPO B 23,47%  

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42%  

C.02 Indenização Adicional 0,17%  

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20%  

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16%  

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80%  

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
que substituídos) 

0,04%  
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TOTAL - GRUPO C 4,79% 
 

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340%  

TOTAL - GRUPO D 9,340%  

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o aviso prévio indenizado 

0,03%  

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03%  

TOTAL - GRUPO E 0,06%  

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28%  

TOTAL - GRUPO F 0,28%  

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% 
 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
 

      

III - INSUMOS 

Uniforme  

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2015/2015)  

Vale-Transporte  

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base)  

Seguro de vida em grupo  

TOTAL - INSUMOS  

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 
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POSTO III - COPEIRA 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO DE COPEIRA   

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA )  

TOTAL  

      

GRUPO A 

A.01 INSS 20,00%  

A.02 FGTS 8,00%  

A.03 SESI/SESC 1,50%  

A.04 SENAI/SENAC 1,00%  

A.05 INCRA 0,20%  

A.06 SEBRAE 0,60%  

A.07 Salário Educação 2,50%  

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00%  

TOTAL - GRUPO A 39,80%  

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330%  

Lucro 10,00%  

Despesas Indiretas 10,00%  

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00%  

  SUBTOTAL  

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00%  

COFINS 3,00%  

PIS 0,65%  

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

8,65%  

      

VALOR DO POSTO MENSAL    

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)    
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B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110%  

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940%  

B.04 Auxílio Doença 1,390%  

B.05 Acidente de Trabalho 0,330%  

B.06 Faltas Legais 0,280%  

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070%  

B.08 Licença Paternidade 0,020%  

TOTAL - GRUPO B 23,47%  

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42%  

C.02 Indenização Adicional 0,17%  

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20%  

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16%  

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80%  

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados que 
substituídos) 

0,04%  

TOTAL - GRUPO C 4,79%  

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340%  

TOTAL - GRUPO D 9,340%  

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o 
aviso prévio indenizado 

0,03%  



                                           

   MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 

                                    PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

        COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                                    CNPJ nº 05.805.924/0001-89 

 

 

Pregão Eletrônico nº 30/2015 

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o 
período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03%  

TOTAL - GRUPO E 0,06%  

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28%  

TOTAL - GRUPO F 0,28%  

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% 
 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
 

      

III - INSUMOS 

Uniforme 
 

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2015/2015)  

Vale-Transporte  

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base)  

Seguro de vida em grupo  

TOTAL - INSUMOS  

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 

Lucro 10,00%  

Despesas Indiretas 10,00%  

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00%  

  SUBTOTAL  

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00%  

COFINS 3,00%  

PIS 0,65%  

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

8,65%  
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VALOR DO POSTO MENSAL    

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)    

 

 

POSTO IV - CARREGADOR 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO CARREGADOR   

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA )  

TOTAL  

      

GRUPO A 

A.01 INSS 20,00%  

A.02 FGTS 8,00%  

A.03 SESI/SESC 1,50%  

A.04 SENAI/SENAC 1,00%  

A.05 INCRA 0,20%  

A.06 SEBRAE 0,60%  

A.07 Salário Educação 2,50%  

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00%  

TOTAL - GRUPO A 39,80%  

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330%  

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110%  

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940%  

B.04 Auxílio Doença 1,390%  

B.05 Acidente de Trabalho 0,330%  

B.06 Faltas Legais 0,280%  

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070%  

B.08 Licença Paternidade 0,020%  

TOTAL - GRUPO B 23,47%  

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42%  
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C.02 Indenização Adicional 0,17%  

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20%  

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16%  

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80%  

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados que 
substituídos) 

0,04%  

TOTAL - GRUPO C 4,79%  

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340%  

TOTAL - GRUPO D 9,340%  

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o 
aviso prévio indenizado 

0,03%  

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o 
período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03%  

TOTAL - GRUPO E 0,06%  

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28%  

TOTAL - GRUPO F 0,28%  

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% 
 

      



                                           

   MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 

                                    PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

        COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                                    CNPJ nº 05.805.924/0001-89 

 

 

Pregão Eletrônico nº 30/2015 

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
 

      

III - INSUMOS 

Uniforme  

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2015/2015)  

Vale-Transporte  

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base)  

Seguro de vida em grupo  

TOTAL - INSUMOS  

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 

Lucro 10,00%  

Despesas Indiretas 10,00%  

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00%  

  SUBTOTAL 
 

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00%  

COFINS 3,00%  

PIS 0,65%  

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

8,65%  

      

VALOR DO POSTO MENSAL    

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)    

 

 

POSTO V - ASCENSORISTA 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO DE ASCENSORISTA   

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA )  

TOTAL  
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GRUPO A 

A.01 INSS 20,00%  

A.02 FGTS 8,00%  

A.03 SESI/SESC 1,50%  

A.04 SENAI/SENAC 1,00%  

A.05 INCRA 0,20%  

A.06 SEBRAE 0,60%  

A.07 Salário Educação 2,50%  

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00%  

TOTAL - GRUPO A 39,80%  

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330%  

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110%  

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940%  

B.04 Auxílio Doença 1,390%  

B.05 Acidente de Trabalho 0,330%  

B.06 Faltas Legais 0,280%  

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070%  

B.08 Licença Paternidade 0,020%  

TOTAL - GRUPO B 23,47%  

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42%  

C.02 Indenização Adicional 0,17%  

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20%  

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16%  

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80%  
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C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados que 
substituídos) 

0,04%  

TOTAL - GRUPO C 4,79%  

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340%  

TOTAL - GRUPO D 9,340%  

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o 
aviso prévio indenizado 

0,03%  

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o 
período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03%  

TOTAL - GRUPO E 0,06%  

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28%  

TOTAL - GRUPO F 0,28%  

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% 
 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
 

      

III - INSUMOS 

Uniforme  

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2015/2015)  

Vale-Transporte  

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base)  

Seguro de vida em grupo  

TOTAL - INSUMOS  

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   
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  SUBTOTAL 
 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 

Lucro 10,00%  

Despesas Indiretas 10,00%  

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00%  

  SUBTOTAL  

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00%  

COFINS 3,00%  

PIS 0,65%  

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

8,65%  

      

VALOR DO POSTO MENSAL    

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)    

 

 

POSTO VI - TELEFONISTA 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO DE TELEFONISTA  

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA )  

TOTAL  

      

GRUPO A 

A.01 INSS 20,00%  

A.02 FGTS 8,00%  

A.03 SESI/SESC 1,50%  

A.04 SENAI/SENAC 1,00%  

A.05 INCRA 0,20%  

A.06 SEBRAE 0,60%  

A.07 Salário Educação 2,50%  

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00%  

TOTAL - GRUPO A 39,80%  
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GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330%  

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110%  

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940%  

B.04 Auxílio Doença 1,390%  

B.05 Acidente de Trabalho 0,330%  

B.06 Faltas Legais 0,280%  

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070%  

B.08 Licença Paternidade 0,020%  

TOTAL - GRUPO B 23,47%  

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42%  

C.02 Indenização Adicional 0,17%  

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20%  

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16%  

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80%  

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
que substituídos) 

0,04%  

TOTAL - GRUPO C 4,79%  

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340%  

TOTAL - GRUPO D 9,340%  

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o aviso prévio indenizado 

0,03%  
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E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03%  

TOTAL - GRUPO E 0,06%  

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28%  

TOTAL - GRUPO F 0,28%  

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% 
 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
 

      

III - INSUMOS 

Uniforme 
 

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2015/2015)  

Vale-Transporte  

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base)  

Seguro de vida em grupo  

TOTAL - INSUMOS  

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 

Lucro 10,00%  

Despesas Indiretas 10,00%  

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00%  

  SUBTOTAL  

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00%  

COFINS 3,00%  

PIS 0,65%  

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

8,65%  
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POSTO VII – OPERADOR DE SOM E IMAGEM  

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO DE OP. DE SOM E IMAGEM   

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA )  

TOTAL  

      

GRUPO A 

A.01 INSS 20,00%  

A.02 FGTS 8,00%  

A.03 SESI/SESC 1,50%  

A.04 SENAI/SENAC 1,00%  

A.05 INCRA 0,20%  

A.06 SEBRAE 0,60%  

A.07 Salário Educação 2,50%  

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00%  

TOTAL - GRUPO A 39,80%  

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330%  

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110%  

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940%  

B.04 Auxílio Doença 1,390%  

B.05 Acidente de Trabalho 0,330%  

B.06 Faltas Legais 0,280%  

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070%  

B.08 Licença Paternidade 0,020%  

TOTAL - GRUPO B 23,47%  

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42%  

C.02 Indenização Adicional 0,17%  

VALOR DO POSTO MENSAL    

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)    
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C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20%  

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16%  

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80%  

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados que 
substituídos) 

0,04%  

TOTAL - GRUPO C 4,79%  

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340%  

TOTAL - GRUPO D 9,340%  

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o 
aviso prévio indenizado 

0,03%  

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o 
período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03%  

TOTAL - GRUPO E 0,06%  

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28%  

TOTAL - GRUPO F 0,28%  

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% 
 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
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III - INSUMOS 

Uniforme 
 

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2015/2015)  

Vale-Transporte  

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base)  

Seguro de vida em grupo  

TOTAL - INSUMOS  

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 

Lucro 10,00%  

Despesas Indiretas 10,00%  

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00%  

  SUBTOTAL  

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00%  

COFINS 3,00%  

PIS 0,65%  

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

8,65%  

      

VALOR DO POSTO MENSAL    

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)    

 

 

POSTO VIII – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

  

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA )  

TOTAL  

      

GRUPO A 
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A.01 INSS 20,00%  

A.02 FGTS 8,00%  

A.03 SESI/SESC 1,50%  

A.04 SENAI/SENAC 1,00%  

A.05 INCRA 0,20%  

A.06 SEBRAE 0,60%  

A.07 Salário Educação 2,50%  

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00%  

TOTAL - GRUPO A 39,80%  

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330%  

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110%  

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940%  

B.04 Auxílio Doença 1,390%  

B.05 Acidente de Trabalho 0,330%  

B.06 Faltas Legais 0,280%  

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070%  

B.08 Licença Paternidade 0,020%  

TOTAL - GRUPO B 23,47%  

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42%  

C.02 Indenização Adicional 0,17%  

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20%  

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16%  

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80%  

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados que 
substituídos) 

0,04%  
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TOTAL - GRUPO C 4,79%  

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340%  

TOTAL - GRUPO D 9,340%  

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o 
aviso prévio indenizado 

0,03%  

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o 
período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03%  

TOTAL - GRUPO E 0,06%  

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28%  

TOTAL - GRUPO F 0,28%  

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% 
 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
 

      

III - INSUMOS 

Uniforme 
 

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2012)  

Vale-Transporte  

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base)  

Seguro de vida em grupo  

TOTAL - INSUMOS  

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 
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Lucro 10,00%  

Despesas Indiretas 10,00%  

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00%  

  SUBTOTAL  

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00%  

COFINS 3,00%  

PIS 0,65%  

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

8,65%  

      

VALOR DO POSTO MENSAL    

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)    

 

 

POSTO IX - BOMBEIRO HIDRÁULICO E ELETRICISTA 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO BOMBEIRO HIDRÁULICO E 
ELETRICISTA 

  

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA )  

TOTAL  

      

GRUPO A 

A.01 INSS 20,00%  

A.02 FGTS 8,00%  

A.03 SESI/SESC 1,50%  

A.04 SENAI/SENAC 1,00%  

A.05 INCRA 0,20%  

A.06 SEBRAE 0,60%  

A.07 Salário Educação 2,50%  

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00%  

TOTAL - GRUPO A 39,80%  

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330%  
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B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110%  

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940%  

B.04 Auxílio Doença 1,390%  

B.05 Acidente de Trabalho 0,330%  

B.06 Faltas Legais 0,280%  

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070%  

B.08 Licença Paternidade 0,020%  

TOTAL - GRUPO B 23,47%  

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42%  

C.02 Indenização Adicional 0,17%  

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20%  

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16%  

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80%  

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados que 
substituídos) 

0,04%  

TOTAL - GRUPO C 4,79%  

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340%  

TOTAL - GRUPO D 9,340%  

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o 
aviso prévio indenizado 

0,03%  

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o 
período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03%  
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TOTAL - GRUPO E 0,06%  

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28%  

TOTAL - GRUPO F 0,28%  

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% 
 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
 

      

III - INSUMOS 

Uniforme 
 

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2015/2015)  

Vale-Transporte  

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base)  

Seguro de vida em grupo  

TOTAL - INSUMOS  

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 

Lucro 10,00%  

Despesas Indiretas 10,00%  

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00%  

  SUBTOTAL  

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00%  

COFINS 3,00%  

PIS 0,65%  

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

8,65%  

      

VALOR DO POSTO MENSAL    

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)    
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POSTO X - AGENTE DE LIMPEZA 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO DE AGENTE DE LIMPEZA  

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA )  

TOTAL  

      

GRUPO A 

A.01 INSS 20,00%  

A.02 FGTS 8,00%  

A.03 SESI/SESC 1,50%  

A.04 SENAI/SENAC 1,00%  

A.05 INCRA 0,20%  

A.06 SEBRAE 0,60%  

A.07 Salário Educação 2,50%  

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00%  

TOTAL - GRUPO A 39,80%  

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330%  

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110%  

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940%  

B.04 Auxílio Doença 1,390%  

B.05 Acidente de Trabalho 0,330%  

B.06 Faltas Legais 0,280%  

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070%  

B.08 Licença Paternidade 0,020%  

TOTAL - GRUPO B 23,47%  

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42%  

C.02 Indenização Adicional 0,17%  

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20%  
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C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16%  

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80%  

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
que substituídos) 

0,04%  

TOTAL - GRUPO C 4,79%  

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340%  

TOTAL - GRUPO D 9,340%  

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o aviso prévio indenizado 

0,03%  

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03%  

TOTAL - GRUPO E 0,06%  

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28%  

TOTAL - GRUPO F 0,28%  

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% 
 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
 

      

III - INSUMOS 

Uniforme  
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POSTO XI - RECEPCIONISTA 

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2015/2015)  

Vale-Transporte  

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base)  

Seguro de vida em grupo  

TOTAL - INSUMOS  

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 

Lucro 10,00%  

Despesas Indiretas 10,00%  

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00%  

  SUBTOTAL 
 

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 3,00%  

COFINS 3,00%  

PIS 0,65%  

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

6,65%  

      

VALOR DO POSTO MENSAL    

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)    

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO DE RECEPCIONISTA  

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA )  

TOTAL  

      

GRUPO A 

A.01 INSS 20,00%  

A.02 FGTS 8,00%  

A.03 SESI/SESC 1,50%  

A.04 SENAI/SENAC 1,00%  
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A.05 INCRA 0,20%  

A.06 SEBRAE 0,60%  

A.07 Salário Educação 2,50%  

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00%  

TOTAL - GRUPO A 39,80%  

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330%  

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110%  

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940%  

B.04 Auxílio Doença 1,390%  

B.05 Acidente de Trabalho 0,330%  

B.06 Faltas Legais 0,280%  

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070%  

B.08 Licença Paternidade 0,020%  

TOTAL - GRUPO B 23,47%  

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42%  

C.02 Indenização Adicional 0,17%  

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20%  

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16%  

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80%  

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
que substituídos) 

0,04%  

TOTAL - GRUPO C 4,79%  

      

GRUPO D 
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D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340%  

TOTAL - GRUPO D 9,340%  

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o aviso prévio indenizado 

0,03%  

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03%  

TOTAL - GRUPO E 0,06%  

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28%  

TOTAL - GRUPO F 0,28%  

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% 
 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
 

      

III - INSUMOS 

Uniforme  

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2015/2015)  

Vale-Transporte  

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base)  

Seguro de vida em grupo  

TOTAL - INSUMOS  

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 

Lucro 10,00%  

Despesas Indiretas 10,00%  

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00%  
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POSTO XII - MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO DE MOTORISTA DE 
VEÍCULO LEVE 

  

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA )  

TOTAL  

      

GRUPO A 

A.01 INSS 20,00%  

A.02 FGTS 8,00%  

A.03 SESI/SESC 1,50%  

A.04 SENAI/SENAC 1,00%  

A.05 INCRA 0,20%  

A.06 SEBRAE 0,60%  

A.07 Salário Educação 2,50%  

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00%  

TOTAL - GRUPO A 39,80%  

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330%  

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110%  

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940%  

  SUBTOTAL  

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00%  

COFINS 3,00%  

PIS 0,65%  

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

8,65%  

      

VALOR DO POSTO MENSAL    

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)    
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B.04 Auxílio Doença 1,390%  

B.05 Acidente de Trabalho 0,330%  

B.06 Faltas Legais 0,280%  

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070%  

B.08 Licença Paternidade 0,020%  

TOTAL - GRUPO B 23,47%  

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42%  

C.02 Indenização Adicional 0,17%  

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20%  

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16%  

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80%  

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados que 
substituídos) 

0,04%  

TOTAL - GRUPO C 4,79%  

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340%  

TOTAL - GRUPO D 9,340%  

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o 
aviso prévio indenizado 

0,03%  

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o 
período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03%  

TOTAL - GRUPO E 0,06%  
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GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28%  

TOTAL - GRUPO F 0,28%  

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% 
 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
 

      

III - INSUMOS 

Uniforme 
 

Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2015/2015)  

Vale-Transporte  

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base)  

Seguro de vida em grupo  

TOTAL - INSUMOS  

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 

Lucro 10,00%  

Despesas Indiretas 10,00%  

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00%  

  SUBTOTAL  

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00%  

COFINS 3,00%  

PIS 0,65%  

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

8,65%  

      

VALOR DO POSTO MENSAL    

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)    
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POSTO XIII - MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO POSTO DE SERVIÇO MOTORISTA DE VEÍCULO 
PESADO 

  

II – REMUNERAÇÃO (PISO DA CATEGORIA)  

TOTAL  

      

GRUPO A 

A.01 INSS 20,00%  

A.02 FGTS 8,00%  

A.03 SESI/SESC 1,50%  

A.04 SENAI/SENAC 1,00%  

A.05 INCRA 0,20%  

A.06 SEBRAE 0,60%  

A.07 Salário Educação 2,50%  

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

6,00%  

TOTAL - GRUPO A 39,80%  

      

GRUPO B 

B.01 13º Salário 8,330%  

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,110%  

B.03 Aviso Prévio Trabalhado  1,940%  

B.04 Auxílio Doença 1,390%  

B.05 Acidente de Trabalho 0,330%  

B.06 Faltas Legais 0,280%  

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,070%  

B.08 Licença Paternidade 0,020%  

TOTAL - GRUPO B 23,47%  

      

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42%  

C.02 Indenização Adicional 0,17%  

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

3,20%  
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C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituídos) 

0,16%  

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 

0,80%  

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS - empregados que 
substituídos) 

0,04%  

TOTAL - GRUPO C 4,79% 
 

      

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

9,340%  

TOTAL - GRUPO D 9,340%  

      

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o 
aviso prévio indenizado 

0,03%  

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o 
período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03%  

TOTAL - GRUPO E 0,06%  

      

GRUPO F 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre 
os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade 

0,28%  

TOTAL - GRUPO F 0,28%  

      
      

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS 77,74% 
 

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
 

      

III - INSUMOS 

Uniforme  
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Auxílio-Alimentação (Cláusula 8ª da CCT 2015/2015)  

Vale-Transporte  

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base)  

Seguro de vida em grupo  

TOTAL - INSUMOS  

      

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS   

  SUBTOTAL 
 

      

IV - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 

Lucro 10,00%  

Despesas Indiretas 10,00%  

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 20,00%  

  SUBTOTAL  

V - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS 5,00%  

COFINS 3,00%  

PIS 0,65%  

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O 
FATURAMENTO 

8,65%  

      

VALOR DO POSTO MENSAL    

Valor do Posto Anual (valor do posto x 12)    
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DIÁRIAS 

(QUANDO AS DIÁRIAS PARA VIAGEM NÃO EXCEDEREM A 50% DO SALÁRIO 

PERCEBIDO PELO EMPREGADO NO MÊS). 

DIÁRIAS 

 
I – VALOR DA DIÁRIA  
 

BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS 
LUCRO   
DESPESAS ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS   
TOTAL   

TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 
ISSQN ou ISS 5,00%  
COFINS 3,00%  
PIS 0,65%  
TOTAL 8,65%  

VALOR TOTAL  

 

Para o Lote I foram estimadas 25 diárias mensais. 

 

VALOR TOTAL DO OBJETO – R$:___________________________________________________ 
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MODELO II – FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Razão Social da Empresa:________________________________________________________________ 

Nome Fantasia:____________________________________________________________________________  

CNPJ nº______________________________________________________________________________________ 

E-Mail:______________________________________________________________________________________ 

 

O prazo de validade de nossa proposta e  de 90 (noventa) dias, a contar 
da data da sessa o. 

Declaramos que estamos cientes e de pleno acordo com todas as 
condiço es estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as 
obrigaço es e responsabilidades especificadas no Termo de Refere ncia. 

 
Declaramos que no preço cotado esta o inclusas todas as despesas, tais 

como fretes, seguros, tributos e outros gravames que possam incidir sobre o objeto 
licitado, bem como que o produto sera  entregue no local estabelecido sem o nus. 

 
No caso de nossa proposta ser classificada como a mais vantajosa para 

aquisiça o do objeto da licitaça o, comprometemo-nos a assinar a Ata de Registro de 
Preços no prazo determinado no documento de convocaça o, e para esse fim 
fornecemos os seguintes dados: 
 
• Raza o Social: 
• C.N.P.J: 
• Endereço: 
• Telefone/Fax: 
• E-mail: 
• CEP: 
• Cidade/UF: 
• Banco: 
• Age ncia: 
• Nu mero da Conta Corrente: 
 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de 
Preços e/ou Contrato: 
 
• Nome: 
• Endereço: 



                                           

   MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 

                                    PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

        COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                                    CNPJ nº 05.805.924/0001-89 

 

 

Pregão Eletrônico nº 30/2015 

• CEP: 
• Cidade / UF: 
• CPF/MF: 
• Cargo/Funça o: 
• Carteira de Identidade nº: 
• Expedido por: 
• Naturalidade: 
• Nacionalidade: 
 

Teresina, ____ de __________ de 2015. 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante 
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 

I - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

OBS.: Devera  constar entre os documentos do envelope de habilitaça o  

 

(raza o social na empresa), CNPJ n.º: _____________________ com sede no (endereço 

completo), por interme dio de seu representante legal, infra-assinado, para 

cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4.º da Lei n.º 10.520, de 

17/07/2002, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitaça o exigidos para participaça o no Prega o Eletro nico nº 30/2015. 

 

Teresina, __ de __________ de 2015.  

 

II - DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
 (raza o social da empresa), CNPJ n.º _______________, sediada (endereço), por 
interme dio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins no Prega o 
30/2015, DECLARA expressamente que: 
 

a) Ate  a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitaça o no presente processo licitato rio, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores; 

b) Para fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituiça o Federal e no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93, na o 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho. Ressalva: 

emprega menor, a partir de 14 anos, na condiça o de aprendiz (  )sim/ (  ) 

na o; 

 
Teresina, ____ de _________ de 2015. 

 
 
 
                             _________________________________________________ 

                                              Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2015 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 30/2015 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO Nº 14.638/2015 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos ____ dias do mês de ___________ do ano de 2015, na PROCURADORIA GERAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Sala da Coordenadoria de Licitações e Contratos, 

localizada no Edifício-sede, localizado na Rua Álvaro Mendes 2294, centro, CEP: 

64000-060, Teresina-PI, 1º andar, o Pregoeiro, nos termos das Leis nº. 8.666/93, 

10.520/2002, e dos Decretos Estaduais Nº 11.346/04 e Nº 11.319/04 e das demais 

normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no 

Pregão Eletrônico, Edital de Licitação nº 14/2015, do resultado do julgamento das 

Propostas de Preços, publicada no Diário da Justiça do Estado do Piauí e 

homologada pelo Procurador-Geral de Justiça, à fl. _____ do processo acima 

referenciado, RESOLVE registrar os preços Constitui o objeto desta licitação o 

REGISTRO DE PREÇOS, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, PARA A EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE LIMPEZA, RECEPÇÃO, SERVIÇOS GERAIS, CONDUÇÃO DE 

VEÍCULO LEVE E PESADO, OPERAÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO, COPEIRAGEM, 

BOMBEIRAGEM HIDRÁULICA E ELÉTRICA, CARREGAMENTO DE VOLUMES, 

TELEFONISTA, GARÇONARIA E ASCENSORISTA, conforme as características 

descritas no Anexo I (Termo de Referencia) do sobredito Edital, na modalidade 

Pregão Eletrônico, com vista ao Sistema de Registro de Preços, para atender ao 

Ministério Público do Estado do Piauí, conforme consta do anexo I desta ata, tendo 

sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada e 

declarada vencedora no certame acima numerado, como segue: 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXX 
END: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
CEP.: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
FONE: XXXXXXXXXXXXXXXX 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, PARA A 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE LIMPEZA, RECEPÇÃO, SERVIÇOS GERAIS, CONDUÇÃO DE 

VEÍCULO LEVE E PESADO, OPERAÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO, COPEIRAGEM, 

BOMBEIRAGEM HIDRÁULICA E ELÉTRICA, CARREGAMENTO DE VOLUMES, 

TELEFONISTA, GARÇONARIA E ASCENSORISTA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tera  a validade de 12 (doze) meses, a 

partir da sua assinatura. 

2.2. Durante a vige ncia desta Ata, os preços registrados sera o fixos e irreajusta veis, 

exceto nas hipo teses decorrentes e devidamente comprovadas das situaço es 

previstas na alí nea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou de reduça o dos 

preços praticados no mercado. 

2.3. Mesmo comprovada a ocorre ncia de situaça o prevista na alí nea “d” do inciso II 

do art. 65 da Lei n. º 8.666/93, a Administraça o, se julgar conveniente, podera  

optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitato rio. 

2.5 O preço registrado, depois de atualizado, na o podera  ser superior ao praticado 

no mercado. 

2.6. Comprovada a reduça o dos preços praticados no mercado nas mesmas 

condiço es do registro, e definido o novo preço ma ximo a ser pago pela 

Administraça o, o Proponente registrado sera  convocado pela Procuradoria Geral de 

Justiça do Estado do Piauí  para a devida alteraça o do valor registrado em Ata. 

2.7. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Procuradoria 

Geral de Justiça do Estado do Piauí  na o sera  obrigada a firmar as contrataço es que 

deles podera o advir, facultando-se a realizaça o de licitaça o especí fica para a 

contrataça o pretendida, sendo assegurada ao beneficia rio do registro prefere ncia 

de fornecimento em igualdade de condiço es. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

3.1 As penalidades aplica veis esta o previstas no item 18 do Edital e Cla usula 

De cima Sexta do Contrato . 
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CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS 

4.1. A presente Ata de Registro de Preço podera  ser usada por o rga os usua rios, 

desde que autorizados pela Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí . 

4.2. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signata ria(s) da presente Ata de 

Registro de Preços e  o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 

classificaça o no Edital de Licitaça o nº 30/2015 - modalidade Prega o Eletro nico. 

4.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, sera o observadas, quanto ao 

preço, a s cla usulas e condiço es constantes do Edital de Licitaça o nº 30/2015 – 

modalidade Prega o Eletro nico, que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.4. A cada fornecimento, o preço unita rio a ser pago sera  o constante da proposta 

apresentada no Prega o Eletro nico nº 30/2015, pela(s) empresa(s) detentora(s) da 

presente Ata, a qual tambe m a integra. 

4.5. Cabera  a Coordenadoria de Licitaço es e Contratos do MP/PI o gerenciamento 

deste instrumento, em conformidade com as normas do Decreto Estadual nº 

11.346/2004. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

EM TERESINA-PI 
No pre dio sede da Procuradoria-Geral de Justiça, na Rua A lvaro Mendes, 2294, 
centro, Teresina-PI. 
No pre dio da Corregedoria-Geral de Justiça, na Rua A lvaro Mendes, 2280, centro, 
Teresina-PI. 
No pre dio da Procuradoria-Geral de Justiça, na Rua Eliseu Martins, 2446, centro, 
Teresina-PI; 
No pre dio da Procuradoria-Geral de Justiça, na Rua 19 de novembro, 159, centro, 
Teresina-PI; 
Sede das Procuradorias de Justiça, localizada na Rua Prof. Joca Vieira, nº 1449-
Jo quei, Teresina-PI. 
No Centro de Estudos e Aperfeiçoamento da Procuradoria-Geral de Justiça do 
Estado do Piauí , localizada na Rua Magalha es Filho, nº 75-Norte, Centro. Teresina-
PI. 
No Nu cleo de Promotorias de Justiça de Defesa da Mulher Ví tima de Viole ncia 
Dome stica e Familiar, localizado na Rua 19 de novembro com a Rua Coelho 
Rodrigues, centro, nº 195, Teresina-Piauí . 

NAS CIDADES DO INTERIOR DO ESTADO DO PIAUÍ 
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No Pre dio sede das Promotorias de Justiça em Regeneraça o, Rua Co nego Corino, 
s/n Fo rum Juiz Raimundo Campos, centro, Regeneraça o -PI, CEP: 64490-000. 
 

OBS: Os empregados podera o realizar deslocamento para municí pios fora do local 

de sua lotaça o, mediante autorizaça o da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado 

do Piauí . Nestes deslocamentos os mesmos fara o jus a  dia rias, conforme item 5 

(Dia rias de Viagem) do Termo de Refere ncia (anexo I). 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. A Contratada deverá entregar até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao da 

prestação do serviço, à Coordenadoria de Apoio Administrativo, nota fiscal/fatura 

dos serviços, emitida em 2 (duas) vias, para fins de liquidação e pagamento, de 

forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição 

previdenciária no prazo estabelecido no artigo 31 da Lei nº 8.212/91 e alterações 

posteriores. 

6.2. A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá 

ao fiscal do contrato ou ao servidor formalmente designado para esse fim. 

6.3. No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à Contratante 

em data posterior à indicada no item 6.1, será imputado à Contratada o pagamento 

de eventuais encargos moratórios decorrentes. 

6.4. O pagamento a favor do licitante vencedor sera  efetuado ate  o 10º (de cimo) 

dia u til, apo s a apresentaça o da respectiva nota fiscal/fatura devidamente 

atestada pelo setor competente, observada a ordem cronolo gica estabelecida no 

artigo 5º da Lei nº 8.666/93. Para os fins de pagamento ainda sera  solicitada a 

apresentaça o das certidões negativas de débitos relativas ao FGTS, à 

previdência, ao trabalho, situação fiscal tributária federal, certidão negativa 

de tributos estaduais e municipais bem como outros documentos pertinentes 

à execução contratual, mantendo-se as mesmas condiço es de habilitaça o do 

certame, sendo que as mesmas devera o sempre apresentar data de validade 

posterior a  data de emissa o das respectivas Notas Fiscais. 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira e documentação discriminada no item 

6.4, sem que isso gere direito de reajustamento de preços, correção monetária ou 

encargos moratórios.  
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6.6. A não apresentação da documentação de que trata o item 6.4 no prazo de 30 

(trinta) dias, contados de sua solicitação pela FISCALIZAÇÃO, poderá ensejar a 

rescisão do contrato e os valores retidos cautelarmente somente serão pagos após 

a comprovação de que os encargos trabalhistas, previdenciários e demais tributos 

encontram-se em dia.  

6.7. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), motivada por erro 

ou incorreções, o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da 

sua reapresentação. 

6.8. Se houver atraso após o prazo previsto, as faturas serão pagas acrescidas de 

juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, aplicados pro rata die da data do 

vencimento até o efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa. 

6.8.1. O valor dos encargos sera  calculado pela fo rmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos morato rios devidos; N = Nu meros de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = I ndice de 

compensaça o financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestaça o em atraso. 

6.9. A Procuradoria Geral de Justiça reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 

no ato da atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

6.10. O pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser indicada 

pela contratada cuja ordem bancária dará quitação ao pagamento, e nos termos da 

lei, será debitado do valor devido ao MP/PI, referente ao fornecimento dos 

produtos, os valores relativos aos tributos e contribuições sociais. 

6.11. A CONTRATADA deverá, durante toda execução do contrato, manter 

atualizada a vigência da garantia contratual.  

6.12. Caso seja detectada qualquer irregularidade atinente ao pagamento a menor 

de salários e outras vantagens previstas em contrato, bem como de encargos 

previdenciários e de FGTS, e sem justificativa, o CONTRATADO autoriza a retenção 

cautelar na fatura dos valores equivalentes até a solução.  

6.13. O CONTRATANTE fará retenção cautelar da última fatura, quando do 

encerramento do contrato, até que o CONTRATADO comprove o pagamento de 

todos os salários e demais verbas rescisórias aos empregados. 

6.14 O CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá ser 

o mesmo que estiver registrado no contrato celebrado ou instrumento 

equivalente, independentemente da favorecida ser matriz, filial, sucursal ou 

agência.  
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_____________________________________ 

          Cleyton Soares da Costa e Silva 
                    Pregoeiro do MP-PI 
 

 

       ____________________________ 

                  Cleandro Alves de Moura 
               Procurador-Geral de Justiça 

6.15. A Administraça o podera  descontar do valor do pagamento que o fornecedor 

tiver a receber, importa ncias que lhe sejam devidas, por força da aplicaça o das 

multas previstas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DO 

EMPENHO 

7.1. O prestaça o do serviço objeto da presente Ata de Registro de Preços sera  

autorizado, conforme a necessidade, pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do 

Piauí . 

7.2. A emissa o dos empenhos, sua retificaça o ou cancelamento, total ou parcial, 

sera o igualmente autorizados pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Piauí . 

7.3. As solicitaço es para adesa o a  Ata de Registro de Preços sera o autorizadas pelo 

Procurador-Geral de Justiça do Estado do Piauí . 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. Integram esta Ata, o Edital de Licitaça o nº 30/2015, modalidade Prega o 

Eletro nico e seus anexos e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s): XXXXXXXXXXXXXXX, 

classificada no certame supra numerado. 

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

9.2. Fica eleito o foro de Teresina - PI para dirimir quaisquer questo es decorrentes 

da utilizaça o da presente ata. 

COORDENADORIA DE LICITAÇO ES E CONTRATOS DA PROCURADORIA-GERAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI , em Teresina, ____ de ________ de 2015. 

 

 

  

 
 
EMPRESA: 
NOME DA EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
NOME DO REPRESENTANTE: XXXXXXXXX - RG XXXXXXXXX – CPF XXXXXXXXXXXX 
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APE NDICE I  
 

Item Discriminaça o Qtde. Valor Unita rio (R$) 

    

 
COORDENADORIA DE LICITAÇO ES E CONTRATOS DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI , em Teresina, ____ de ________ de 2015. 
 
 

 
Cleyton Soares da Costa e Silva 

Pregoeiro do MP-PI 
 
 
 
 

Cleandro Alves de Moura 
Procuradora-Geral de Justiça 

 
 
_________________________________ 
EMPRESA: 
NOME DA EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
NOME DO REPRESENTANTE: XXXXXXXXX - RG XXXXXXXXX – CPF XXXXXXXXXXXX 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2015 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 

POR INTERMÉDIO DA PROCURADORIA 

GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO E A 

EMPRESA______________. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 14638/2015. 

 

CONTRATANTE: O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por 

intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça, com sede na Rua Álvaro Mendes, nº 

2294, centro, Teresina-PI, inscrito no CNPJ: 05.805.924/0001-89, representado 

neste ato pelo Procurador-Geral de Justiça, Cleandro Alves de Moura, no uso da 

competência que lhe é atribuída pelo art. 12, V, da Lei Complementar Estadual Nº 

12, de 18 de dezembro de 1993. 

 

CONTRATADO: _____________________, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º ______________, 

estabelecido [inserir endereço completo], representado pelo seu [inserir cargo], 

Senhor(a)  [inserir nome completo], portador(a) da Cédula de Identidade n.º _______ 

[inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) n.º 

________________, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 

[procuração/contrato social/estatuto social.  

 

Os CONTRATANTES têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente 

instrumento, instruído no contrato n.º ______ (Pregão Eletrônico n.º 30/2015), 

Processo Administrativo nº 14.638/2015, mediante as cláusulas e condições que 

se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO 

1.1 O presente Contrato obedece aos termos do Edital Pregão Eletrônico de nº 

30/2015, a proposta de preços apresentada pela contratada, às disposições da Lei 

nº 10.520/02, nº 8.666/93 e do Decreto Estadual nº 11.346/04. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE LIMPEZA, RECEPÇÃO, SERVIÇOS GERAIS, CONDUÇÃO DE 

VEÍCULO LEVE E PESADO, OPERAÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO, COPEIRAGEM, 

BOMBEIRAGEM HIDRÁULICA E ELÉTRICA, CARREGAMENTO DE VOLUMES, 

TELEFONISTA, GARÇONARIA E ASCENSORISTA, conforme as características 

contidas no anexo I (Termo de Referência).  

2.1.1 A prestaça o dos serviços acima mencionados não incluirá o 

fornecimento de materiais de consumo.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

EM TERESINA-PI 
No pre dio sede da Procuradoria-Geral de Justiça, na Rua A lvaro Mendes, 2294, 
centro, Teresina-PI. 
No pre dio da Corregedoria-Geral de Justiça, na Rua A lvaro Mendes, 2280, centro, 
Teresina-PI. 
No pre dio da Procuradoria-Geral de Justiça, na Rua Eliseu Martins, 2446, centro, 
Teresina-PI; 
No pre dio da Procuradoria-Geral de Justiça, na Rua 19 de novembro, 159, centro, 
Teresina-PI; 
Sede das Procuradorias de Justiça, localizada na Rua Prof. Joca Vieira, nº 1449-
Jo quei, Teresina-PI. 
No Centro de Estudos e Aperfeiçoamento da Procuradoria-Geral de Justiça do 
Estado do Piauí , localizada na Rua Magalha es Filho, nº 75-Norte, Centro. Teresina-
PI. 
No Nu cleo de Promotorias de Justiça de Defesa da Mulher Ví tima de Viole ncia 
Dome stica e Familiar, localizado na Rua 19 de novembro com a Rua Coelho 
Rodrigues, centro, nº 195, Teresina-Piauí . 

NAS CIDADES DO INTERIOR DO ESTADO DO PIAUÍ 
No Pre dio sede das Promotorias de Justiça em Regeneraça o, Rua Co nego Corino, 
s/n Fo rum Juiz Raimundo Campos, centro, Regeneraça o -PI, CEP: 64490-000. 

 

 

OBS: Os empregados poderão realizar deslocamento para municípios fora do local 

de sua lotação, mediante autorização da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado 

do Piauí. Nestes deslocamentos os motoristas farão jus a diárias, conforme a 

cláusula nona deste instrumento. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

4.1 O valor total do Contrato é de ______ (______), devendo a importância de 

_______(_______) ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no 

orçamento corrente – Lei Orçamentária Anual de 2015. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

◦ Unidade Orçamentária: XXX; 

◦ Função: XXX; 

◦ Programa: XXX; 

◦ Projeto/Atividade: XXX; 

◦ Fonte de Recursos: XXX; 

◦ Natureza da Despesa: XXX. 

 

CLÁUSULA SEXTA– DO PAGAMENTO 

6.1. A Contratada deverá entregar até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao da 

prestação do serviço, à Coordenadoria de Apoio Administrativo, nota fiscal/fatura 

dos serviços, emitida em 2 (duas) vias, para fins de liquidação e pagamento, de 

forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição 

previdenciária no prazo estabelecido no artigo 31 da Lei nº 8.212/91 e alterações 

posteriores. 

6.2. A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá 

ao fiscal do contrato ou ao servidor formalmente designado para esse fim. 

6.3. No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à Contratante 

em data posterior à indicada no item 6.1, será imputado à Contratada o pagamento 

de eventuais encargos moratórios decorrentes. 

6.4. O pagamento a favor do licitante vencedor sera  efetuado ate  o 10º (de cimo) 

dia u til, apo s a apresentaça o da respectiva nota fiscal/fatura devidamente 

atestada pelo setor competente, observada a ordem cronolo gica estabelecida no 

artigo 5º da Lei nº 8.666/93. Para os fins de pagamento ainda sera  solicitada a 

apresentaça o das certidões negativas de débitos relativas ao FGTS, à 

previdência, ao trabalho, situação fiscal tributária federal, certidão negativa 
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de tributos estaduais e municipais bem como outros documentos pertinentes 

à execução contratual, bem como aqueles descritos nas alí neas “a” e “g” do item 

12.2 do instrumento contratual (anexo V), mantendo-se as mesmas condiço es de 

habilitaça o do certame, sendo que as mesmas devera o sempre apresentar data de 

validade posterior a  data de emissa o das respectivas Notas Fiscais. 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira e documentação discriminada no item 

6.4, sem que isso gere direito de reajustamento de preços, correção monetária ou 

encargos moratórios.  

6.6. A não apresentação da documentação de que trata o item 6.4 no prazo de 30 

(trinta) dias, contados de sua solicitação pela FISCALIZAÇÃO, poderá ensejar a 

rescisão do contrato e os valores retidos cautelarmente somente serão pagos após 

a comprovação de que os encargos trabalhistas, previdenciários e demais tributos 

encontram-se em dia.  

6.7. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), motivada por erro 

ou incorreções, o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da 

sua reapresentação. 

6.8. Se houver atraso após o prazo previsto, as faturas serão pagas acrescidas de 

juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, aplicados pro rata die da data do 

vencimento até o efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa. 

6.8.1 O valor dos encargos sera  calculado pela fo rmula: EM = I x N x VP, 

onde: EM = Encargos morato rios devidos; N = Nu meros de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = I ndice de 

compensaça o financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestaça o em atraso. 

6.9. A Procuradoria Geral de Justiça reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 

no ato da atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

6.10. O pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser indicada 

pela contratada cuja ordem bancária dará quitação ao pagamento, e nos termos da 

lei, será debitado do valor devido ao MP/PI, referente ao fornecimento dos 

produtos, os valores relativos aos tributos e contribuições sociais. 

6.11. A CONTRATADA deverá, durante toda execução do contrato, manter 

atualizada a vigência da garantia contratual.  

6.12. Caso seja detectada qualquer irregularidade atinente ao pagamento a menor 

de salários e outras vantagens previstas em contrato, bem como de encargos 
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previdenciários e de FGTS, e sem justificativa, o CONTRATADO autoriza a retenção 

cautelar na fatura dos valores equivalentes até a solução.  

6.13. O CONTRATANTE fará retenção cautelar da última fatura, quando do 

encerramento do contrato, até que o CONTRATADO comprove o pagamento de 

todos os salários e demais verbas rescisórias aos empregados. 

6.14 O CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá ser 

o mesmo que estiver registrado no contrato celebrado ou instrumento 

equivalente, independentemente da favorecida ser matriz, filial, sucursal ou 

agência.  

6.15. A Administraça o podera  descontar do valor do pagamento que o fornecedor 

tiver a receber, importa ncias que lhe sejam devidas, por força da aplicaça o das 

multas previstas no Edital e nos seus anexos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1 O prazo de vigência do contrato poderá ser de 12 (doze) meses, contado da 

data da sua assinatura. 

7.2 O contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, a cada 12 (doze) 

meses, por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, até o limite de 60 (sessenta) 

meses, no termos do art. 57, II, da Lei n. 8.666/93, desde que autorizado 

formalmente pela autoridade competente e atendidos todos os requisitos abaixo: 

7.2.1 Os serviços foram prestados regularmente; 

7.2.2 O CONTRATADO não tenha sofrido qualquer punição de natureza 

pecuniária, exceto a decorrente do não cumprimento do prazo de entrega da 

garantia contratual; 

7.2.3 A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço; 

7.2.4 O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

7.2.5 O valor do contrato será considerado vantajoso para a Administração 

quando for igual ou inferior ao estimado pela Administração para a 

realização de nova licitação. 

7.2.6 O CONTRATADO concorde com a prorrogação. 

7.2.7 O CONTRATADO mantenha todas as condições de habilitação. 
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7.2.8 Haja disponibilidade orçamentária e financeira para a referida despesa. 

7.2.9 O CONTRATADO apresente nova garantia nos termos da Cláusula oitava 

deste Contrato, ressalvado o caso da prestação de garantia na modalidade 

caução em dinheiro, na qual será exigida apenas a diferença entre a nova 

garantia exigida e aquela já prestada no termo original. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

8.1 A Contratada devera  entregar ao Ministe rio Pu blico do Estado do Piauí , ate  03 

(tre s) dias apo s a assinatura do contrato, garantia em uma das modalidades 

previstas no artigo 56 da Lei 8.666/93, no valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato, que sera  restituí da apo s o te rmino de sua 

vige ncia e desde que na o haja nenhuma pende ncia. 

8.2 No caso de alteraça o no valor do contrato, ou prorrogaça o de sua vige ncia, a 

garantia devera  ser readequada ou renovada nas mesmas condiço es. 

8.3 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de 

qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros, a Contratada deverá 

proceder à respectiva reposição, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data em que for notificada pela Contratante, sob pena de aplicação das sanções 

contratuais e demais cominações legais.       

8.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de:  

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato;  

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao 

CONTRATADO; e  

d) obrigações trabalhistas, fiscais, sociais e previdenciárias de qualquer 

natureza, não honradas pelo CONTRATADO.  

8.5. Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos 

não constem expressamente os eventos indicados nas alíneas “a” a “d” do item 8.4 

desta cláusula.  
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8.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal, em 

conta específica com correção monetária, em favor da Procuradoria-Geral de 

Justiça.  

8.7. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia 

de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).  

8.8. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato, por descumprimento ou cumprimento irregular 

das cláusulas deste contrato, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n.º 

8.666/93.  

8.9. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos 

do Edital do Pregão Eletrônico n.º 30/2015 e de todas as cláusulas contratuais.  

8.10. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo 

instaurado pela Procuradoria-Geral de Justiça com o objetivo de apurar prejuízos 

e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO.  

8.11. Será considerada extinta a garantia:  

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração da Administração, mediante termo 

circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do 

contrato;  

b) no término da vigência deste contrato, caso a Administração não 

comunique a ocorrência de sinistros.  

8.12. Apo s a execuça o do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 

obrigaço es a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada sera  liberada ou 

restituí da, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzido os 

eventuais valores devidos a  Contratante. 

8.13. O valor da garantia se reverterá em favor da Contratante, integralmente ou 

pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão contratual por culpa exclusiva da 

Contratada, sem prejuízo das perdas e danos por ventura verificados.  

8.14. Isenção de Responsabilidade da Garantia  

8.14.1 A Procuradoria-Geral de Justiça não executará a garantia na ocorrência de 

uma ou mais das seguintes hipóteses:  

a) caso fortuito ou força maior;  
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b) alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das 

obrigações contratuais;  

c) descumprimento das obrigações pelo CONTRATADO decorrentes de atos 

ou fatos praticados pela Administração;  

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.  

8.14.2 Caberá à própria administração apurar a isenção da responsabilidade 

prevista nas alíneas “c” e “d” do subitem 8.14.1 desta cláusula, não sendo a 

entidade garantidora parte no processo instaurado pela Procuradoria-Geral de 

Justiça.  

8.14.3. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de 

responsabilidade que não as previstas no subitem 8.14.1 desta cláusula.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS DIÁRIAS DE VIAGEM  

9.1 A CONTRATADA pagará diárias de viagem aos seus empregados que se 

deslocarem temporariamente da sede da Procuradoria ou Promotoria de Justiça 

de sua lotação, em razão de serviço e mediante designação, para atender as 

despesas extraordinárias com alimentação e hospedagem;  

9.2 A concessão e o pagamento de diárias pressupõem a observância do interesse 

público, o motivo do deslocamento devidamente comprovado e justificado e a 

pertinência entre a razão do deslocamento e as atribuições da função 

desempenhada; 

9.3 Considera-se sede, para efeito de concessão de diária, o Município onde o 

agente terceirizado desempenha suas atribuições; 

9.4 Na apuração do número de diárias devidas, inclui-se o período compreendido 

desde o dia da viagem de ida até o de retorno; 

9.5 As diárias serão calculadas e concedidas levando-se em conta os seguintes 

critérios: 

I – diária integral, devida quando o deslocamento exigir pernoite do agente 

terceirizado; 

II–diária parcial, correspondente a metade do valor da diária integral, 

devida quando o deslocamento não exigir pernoite do agente terceirizado; 

9.6 Os valores pagos a título de diárias de viagem somente serão pagos pela 

CONTRATANTE à CONTRATADA, juntamente com a fatura mensal de prestação 
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dos serviços, mediante relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas 

durante o afastamento, comprovante do deslocamento e comprovação dos valores 

efetivamente pagos, atestados pelo Chefe da Seção de Administração de Veículos 

ou por fiscal do contrato formalmente designado pela CONTRATANTE; 

9.6.1 A comprovação do deslocamento a que se refere o item 9.6 poderá ser feita 

mediante a apresentação de: 

a) recibos das despesas realizadas com hospedagem, no qual conste o dia da 

entrada e o da saída do hotel, assim como o nome do agente terceirizado 

beneficiário; 

b) outros documentos que comprovem o deslocamento; 

9.7 Caberá à Contratada antecipar estes valores a seus funcionários, com o mínimo 

de 24 horas antes do deslocamento e na fatura ser apresentado o valor para 

pagamento. O CONTRATANTE comunicará, em regra, com antecedência de 03 

(três) dias, o deslocamento do funcionário, emitindo uma Ordem de Pagamento 

de Diárias, onde constará o valor líquido a ser pago, já descontado vale transporte 

e vale alimentação ou ticket refeição; 

9.7.1 Caso a CONTRATANTE, por motivo qualquer motivo alheio a sua 

vontade, não comunicar no prazo assinalado no item anterior, a 

CONTRATADA disporá de prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a 

notificação de ordem para o pagamento de diárias. 

9.8 Na hipótese de cancelamento de viagem anteriormente programada e 

comunicada, cabe à CONTRATANTE informar à CONTRATADA, com a maior 

brevidade possível, para que, se for o caso, o empregado restituir à empresa as 

diárias recebidas antecipadamente, não sendo devido qualquer valor por parte da 

CONTRATANTE em fatura apresentada pela CONTRATADA; 

9.9 Considerando-se a necessidade de deslocamentos do MP/PI, estimou-se a 

quantidade de 25 (vinte e cinco) diárias para o Lote I, devendo a empresa 

contratada realizar um rodízio nas designações dos empregados, obedecida, no 

tocante aos motoristas, a categoria descrita na habilitação do mesmo e a do veículo 

a ser utilizado em viagem. 

9.10 O quantitativo de diárias previsto no item 9.9 reflete apenas a possibilidade 

de contratação de serviços. Por se tratar de quantitativo estimado, não se obriga o 

MP/PI a contratar tal quantitativo. 
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9.11 Será pago pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí a título de 

uma diária a o valor bruto correspondente a R$100,00 (cem reais), atendendo o 

disposto a seguir: 

9.11.1 O valor que a Contratada entregará efetivamente ao motorista será o 

valor líquido, ou seja, no caso de diária integral, será o valor bruto (R$ 

100,00). 

9.11.2 O valor que a Contratada entregará efetivamente ao motorista será o 

valor líquido, ou seja, no caso de meia-diária, será o valor bruto (R$ 50,00). 

9.12 Não serão incluídas no salário as diárias para viagem que não excedam de 

50% (cinquenta por cento) do salário percebido pelo empregado, conforme 

previsto no Art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Neste caso será 

aplicada a planilha de custos e formação de preços de diárias.  

9.13 As diárias para viagem quando excederem 50% (cinquenta por cento) do 

salário mensal percebido pelo empregado integrarão, na sua totalidade, o salário, 

devendo ser incluídas na planilha de custos e formação de preços - salário e 

remuneração, na qual incidirá todos os 

Encargos Sociais previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas todas as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.2. Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços sob o aspecto 

quantitativo e qualitativo, por meio do Fiscal do contrato, que deverá registrar as 

falhas e irregularidades para que sejam corrigidas pela CONTRATADA ou para a 

aplicação de eventuais penalidades;  

10.3. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelo representante da CONTRATADA;  

10.4. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 

uniformizados e identificados, às suas dependências para a execução dos serviços;  

10.5. Colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para guarda de 

uniformes e outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços;  

10.6. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, 

consideradas de natureza grave;  
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10.7. Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes e efetuar o pagamento 

mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato.  

10.8. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 

estabelecidos neste contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento 

à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na 

execução do contrato;  

11.2. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a 

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;  

11.3. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, 

seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeições, vales-transportes e 

outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas pela PGJ-PI;  

11.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso 

às dependências da CONTRATANTE;  

11.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens 

da CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante 

a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;  

11.6.  Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade 

constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;  

11.7.  Apresentar, sempre que solicitada pela Administração da CONTRATANTE, os 

comprovantes de pagamento de salários e benefícios dos empregados e o 

recolhimento dos encargos sociais;  

11.8. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 

pessoal, bem como as ocorrências havidas, permitindo a Contratante o acesso ao 

controle de frequência. 

11.9. Exercer rígido controle com relação à validade da Carteira Nacional de 

Habilitação de cada motorista, verificando se a categoria é compatível com os 

serviços prestados; 
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11.10. Permitir à CONTRATANTE o acesso ao controle diário de frequência e às 

carteiras profissionais dos empregados alocados à execução do serviço contratado;  

11.11. Manter os seus profissionais, quando em horário de trabalho, devidamente 

uniformizados e identificados; 

11.12. Adotar as providências necessárias ao socorro de vítimas em caso de 

acidente de trânsito, isolamento do local (triângulo, pisca-alerta, etc), comunicação 

a autoridades para resgate (corpo de bombeiro), policiais e de trânsito, bem como 

informar imediatamente à CONTRATANTE, por intermédio da Coordenadoria de 

Apoio Administrativo, e/ou ao Fiscal do Contrato; 

11.13. Enviar o Relatório de Medição dos Serviços prestados ao Fiscal do contrato 

para apreciação, antes da emissão na Nota Fiscal/Fatura dos serviços que foram 

realizados; 

11.14. Fornecer aos profissionais os equipamentos de segurança e/ou proteção 

individual, necessários à execução dos serviços; 

11.15. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação 

dos serviços para verificar as condições em que os mesmos estão sendo prestados;  

11.16. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer dano ou infração cometida 

por seus empregados quando da execução dos serviços contratados, inclusive 

multas de trânsito; no caso de a Contratada não proceder ao pagamento da multa 

até o final da vigência do contrato, a Administração descontará dos pagamentos 

ainda devidos ou, caso não houver, procederá à cobrança administrativa ou 

judicial;   

11.17. Refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não 

forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço 

contratado;  

11.18. Selecionar e realizar treinamento e capacitação anual dos empregados, 

necessários à perfeita execução dos serviços, observando a comprovação dos 

atestados de boa conduta e de idoneidade moral, sem quaisquer ônus adicionais 

para a Contratante; 

11.19. Manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, 

substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, 

qualquer deles considerado inconveniente pelo representante da CONTRATANTE;  

11.20. Comprovar a regularidade junto ao Ministério do Trabalho – Delegacia 

Regional do Trabalho, por meio da apresentação dos recibos do Cadastro Geral de 
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Empregados e Desempregados – CAGED, relativo ao mês da prestação do serviço 

constante da fatura (Lei nº 4.923/65);  

11.21. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-

los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE;  

11.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 

forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que 

acontecido nas dependências da CONTRATANTE;  

11.23. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, 

civil ou penal, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie ou 

origem, incluída a alimentação, transporte e outros benefícios dos profissionais 

relacionados à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou continência;  

11.24. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta 

contratação;  

11.25. Manter sede, filial ou escritório na Cidade de Teresina-PI com 

capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da 

Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à 

seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários.  A 

CONTRATADA deverá comprovar no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 

assinatura do contrato, o cumprimento desta obrigação.  

11.26. Providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do 

contrato, cartão cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados;  

11.27. Caso o empregado não deseje o acesso ao cartão cidadão, a CONTRATADA 

deve apresentar relação dos seus funcionários que se enquadram nesta situação, 

na qual conste assinatura comprobatória de que estes tomaram conhecimento dos 

benefícios de sua concessão e optaram por não o acessarem;  

11.28. Caso não seja possível a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica 

Federal, como na hipótese de o trabalhador ser cadastrado em programas de 

transferência de renda, a CONTRATADA deve apresentar as devidas justificativas, 

acompanhadas de comprovações do conhecimento do empregado acerca da 

situação.  
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11.29. Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências 

localizadas na Cidade de Teresina-PI ou no interior do estado, quando for o caso;  

11.30. Providenciar, junto ao INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 

assinatura do contrato, senha para todos os empregados com o objetivo de acessar 

o Extrato de Informações Previdenciárias.  

11.31. Adotar práticas para a racionalização de água e energia elétrica, inclusive 

com a verificação da normalização dos equipamentos quanto ao seu 

funcionamento (se estão regulados, quebrados ou com defeitos); 

 São expressamente vedadas à CONTRATADA:  

11.32. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 

autorização da CONTRATANTE;  

10.33. A subcontratação para a execução do objeto deste contrato;  

10.34. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA. 

12.1. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias, a CONTRATADA deverá:  

12.1.1. Entregar, até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, à FISCALIZAÇÃO do contrato, as cópias autenticadas em cartório ou 
cópias simples acompanhadas de originais para conferência pelo servidor que as 
receber – dos seguintes documentos:  

a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND;  

b) Certidão Negativa de Débitos trabalhistas;  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União;  

d) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Federal, Estadual e Municipal 
de seu domicílio ou sede; e  

e) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF.  

12.2. Entregar, até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
à FISCALIZAÇÃO do contrato, as cópias autenticadas em cartório ou cópias simples 
acompanhadas de originais para conferência pelo servidor que as receber – dos 
seguintes documentos: 
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a) Folha de pagamento analítica referente ao mês anterior da prestação dos 

serviços, em que conste como tomador o Ministério Público do Estado do 

Piauí, acompanhada de cópias dos recibos de depósitos bancários ou 

contracheques assinados pelos empregados;  

b) Comprovante de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, 

vale alimentação, etc.), a que estiver obrigada por força de lei ou de 

convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos ao mês anterior da 

prestação dos serviços;  

c) Guia do Recolhimento do INSS, relativa ao mês anterior da prestação dos 

serviços;  

d) Guia de recolhimento do FGTS, relativa ao mês anterior da prestação dos 

serviços; 

e) GFIP correspondente as guias de recolhimento do INSS e FGTS, 

discriminando o nome de cada um dos empregados beneficiados, que conste 

como tomadora o Ministério Público do Estado do Piauí, relativos ao mês 

anterior da prestação dos serviços, e  

f) Outros documentos que comprovem a regularidade trabalhista e fiscal da 

CONTRATADA, devidamente atualizados; 

g) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento, 

capacitação ou reciclagem previsto em lei e neste contrato; 

12.3. No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá 

apresentar a seguinte documentação, devidamente autenticada:  

a) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 

horário do posto de trabalho, RG e CPF, com indicação dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;  

b) CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela 

execução dos serviços, quando for o caso, devidamente anotada pela 

CONTRATADA; e  

c) exames médicos admissionais dos empregados do CONTRATADO que 

prestarão os serviços.  

12.4. A documentação constante no subitem 12.3 deverá, no último mês de 

prestação dos serviços (extinção ou rescisão do contrato), estar acompanhada de 

cópias autenticadas em cartório – ou cópias simples acompanhadas de originais 
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para conferência pelo servidor que as receber – da seguinte documentação 

adicional:  

a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados utilizados 

na prestação dos serviços contratados, devidamente homologados, quando 

exigível pelo sindicato da categoria;  

b) guias de recolhimento rescisório da contribuição previdenciária e do 

FGTS; e extratos de depósitos feitos nas contas vinculadas individuais do 

FGTS de cada empregado demitido.  

c) As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação entregue terão 

o prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contados a partir do recebimento 

da diligência pelo CONTRATADO, para serem formal e documentalmente 

esclarecidas.  

12.5. Uma vez recebida a documentação, o fiscal do contrato deverá apor a data de 

entrega no MP-PI e assiná-la.  

12.6. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção do 

CONTRATADO em situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias poderá implicará em rescisão contratual, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades e demais cominações legais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS E 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS NA FONTE 

13.1 Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, 

no que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:  

3.1.1 Contribuições Previdenciárias: 

a) Contribuições Previdenciárias destinadas ao Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), com alíquota, via de regra, de 11% sobre o valor total dos 

serviços, na cessão de mão de obra e empreitada, conforme a Instrução 

Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, publicada no DOU de 

17/11/2009, que consolida a regulamentação da Lei 8.212/1991, e 

alterações; 

b) Contribuição Patronal Previdenciária – CPP, com alíquota de 20% e 

Contribuição Previdenciária na Fonte, com alíquota de 11% na contratação 

de Contribuintes Individuais, conforme Instrução Normativa RFB nº 971, de 
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13 de novembro de 2009, publicada no DOU de 17/11/2009, que consolida a 

regulamentação da Lei 8.212/1991, e alterações; 

 

3.1.2 Imposto de Renda Retido na Fonte: 

a) De Pessoas Físicas: conforme regulamento do Imposto de Renda (Decreto 

3.000/99 e IN SRF 15/2001 e alterações) com alíquota determinadas, via de 

regra, pela Tabela Progressiva vigente no mês do fato gerador, aplicando-se, 

entretanto, alíquota especificada em lei quando o rendimento, pela sua 

natureza, for tributado de modo diverso; 

b) De Pessoas Jurídicas: conforme regulamento do Imposto de Renda 

(Decreto 3.000/99 e alterações), com alíquotas de 1,5% ou de 1%, conforme 

o serviço; 

 

3.1.3 Imposto Sobre Serviço de Qualquer natureza (ISSQN): 

a) Conforme a Lei Complementar nº 116/2000 e artigo 9º do Decreto-Lei nº 

406/68 e alterações (ótima da legislação nacional) e Lei Complementar nº 

3.606, de 29 de dezembro de 2006 – Código Tributário do Município de 

Teresina e alterações (ótima municipal), com alíquotas estabelecidas na 

legislação municipal, observando os limites máximo e mínimo estabelecidos, 

respectivamente, na lei nacional e no artigo 88 do ADCT; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

14.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de 

Termo Aditivo, com amparo no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação 

do objeto. 

14.2 A alteração de valor contratual, decorrente da repactuação de preços, 

compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o 

empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo 

valor, dispensa a celebração de aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

15.1. É admitida a repactuação deste contrato, desde que seja observado o 

interregno mínimo de 12 (doze) meses. 

15.2. O interregno mínimo de 12 (doze) meses para a primeira repactuação será 

contado a partir da data limite para a apresentação da proposta ou da data do 

orçamento a que a proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a data do 

acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente à época da 

apresentação da proposta. 

15.2.1 Se não houver sindicatos ou conselhos de classe instituídos, cabe à 

CONTRATADA a demonstração da variação do salário de seus empregados, 

sem prejuízo do necessário exame, pela Administração, da pertinência das 

informações prestadas. 

15.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 12 (doze) meses 

será contado a partir da data de início dos efeitos financeiros da última 

repactuação ocorrida. 

15.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente a repactuação e 

prorrogue o contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito. 

15.5. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, 

acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 

apresentação das planilhas de composição de custos e formação de preços, do novo 

acordo ou convenção coletiva ou sentença normativa da categoria que fundamenta 

a repactuação, e, se for o caso, dos documentos indispensáveis à comprovação da 

alteração dos preços de mercado de cada um dos itens da planilha a serem 

alterados. 

15.5.1.  Com base em ocorrências registradas durante a execução do contrato, 

poderão ser negociados os seguintes itens gerenciáveis: auxílio doença, 

licença paternidade, faltas legais, acidente de trabalho, aviso prévio 

indenizado e indenização adicional; 

15.5.2. A partir do segundo ano de vigência do contrato, este terá o 

percentual do item “aviso prévio trabalhado” zerado, visto que esse custo é 

pago integralmente no primeiro ano. 

15.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 

na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 

instrumento legal, sentença normativa, acordo ou convenção coletiva de trabalho. 
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15.7. A repactuação somente será concedida mediante negociação entre as 

partes, considerando-se: 

15.7.1. Os preços praticados no mercado e em outros contratos da 

Administração; 

15.7.2. As particularidades do contrato em vigência; 

15.7.3. O novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; 

15.7.4. A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

15.7.5. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de 

referencia, tarifas públicas ou outros equivalentes; e  

15.7.6. A disponibilidade orçamentária da CONTRATANTE. 

15.8. A repactuação produzirá efeitos financeiros: 

15.8.1. A partir da assinatura do instrumento de formalização da 

repactuação; 

15.8.2. Em data posterior à assinatura do instrumento de formalização da 

repactuação, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 

de periodicidade para concessão das repactuações subsequentes; ou 

15.8.3. Em data anterior à assinatura do instrumento de formalização da 

repactuação, exclusivamente quando esta envolver revisão do custo de mão 

de obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou 

sentença normativa, podendo a data estipulada no instrumento para o início 

dos efeitos financeiros do reajuste salarial ser considerada para efeito de 

compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 

anualidade em repactuações futuras. 

15.9. E  admitido, por ocasia o da repactuaça o, o reajuste dos custos com insumos e 

materiais, observado o interregno mí nimo de 12 (doze) meses, contado da data 

limite para apresentaça o da proposta. 

15.9.1 Se, no momento da repactuaça o, a CONTRATADA ainda na o fizer jus ao 

reajuste, nos termos deste item, ocorrera  somente a repactuaça o, podendo, a 

CONTRATADA, em momento oportuno, apo s o implemento da condiça o 

(interregno mí nimo de 12 (doze) meses), solicitar o reajuste de direito. 
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15.10 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses 

sera  contado a partir da data de iní cio dos efeitos financeiros do u ltimo reajuste 

ocorrido. 

15.11. Caso a CONTRATADA na o requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue 

o contrato sem pleitea -lo, ocorrera  a preclusa o do direito. 

15.12. Para o reajuste dos insumos e materiais será utilizada a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, acumulado em 12(doze) 

meses, adotando-se a seguinte fórmula: 

 

Fórmula de Cálculo 

 

Pr = P + (P x V) 

Onde: 

Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do item 10 desta cláusula, de 
modo que (P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço 
decorrente do reajuste. 

 

 

15.13 O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de 

aquisição do direito da CONTRATADA, nos termos do subitem 15.9 desta cláusula. 

15.14 A repactuaça o e o reajuste ocorrera o simultaneamente e sera o formalizados 

em um mesmo instrumento, por meio de apostilamento ao contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES 

16.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002 e artigo 12º do 

Decreto Estadual nº 11.346, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado do 

Piauí e será descredenciada do Cadastro Único de Fornecedores de Materiais, Bens 

e Serviços para a Administração Direta e Indireta do Estado do Piauí – CADUF, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa e o contraditório, sem 

prejuízo das demais cominações legais e de multa de até 30% (trinta por cento) 

sobre o valor da contratação, a CONTRATADA que:  
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16.1.1 apresentar documentação falsa;  

16.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;  

16.1.3 falhar na execução do contrato;  

16.1.4 fraudar na execução do contrato;  

16.1.5 comportar-se de modo inidôneo;  

16.1.6 cometer fraude fiscal;  

16.1.7 fizer declaração falsa.  

16.2 Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do 

contrato, de que trata o item 16.1.3 desta cláusula, o valor relativo às multas 

aplicadas em razão do item 16.6 desta cláusula. 

16.3 O retardamento da execução previsto no item 16.1.2, estará configurado 

quando a CONTRATADA: 

16.3.1 deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução dos serviços 

após 7 (sete) dias contados da data da assinatura do contrato.  

16.3.2 deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no 

contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

16.4 A falha na execução do contrato prevista no item 16.1.3 desta cláusula 

estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das 

situações previstas na tabela 3 do item 16.6 desta cláusula, respeitada a graduação 

de infrações conforme tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 pontos, 

cumulativamente. 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS  

1 2 
2 3 
3 4 
4 5 
5 8 
6 10 

 

16.5 O comportamento previsto no item 16.1.5 desta cláusula estará configurado 

quando a CONTRATADA executar atos tais como os descritos nos artigos 92, 

parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993.  
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16.6 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará 

multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 300,00 
2 R$ 500,00 
3 R$ 700,00 
4 R$ 900,00 
5 R$ 2.000,00 
6 R$ 5.000,00 

 
Tabela 3 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Permitir a presença de empregado não 
uniformizado ou com uniforme manchado, 
sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 

1 
Por empregado ou 

por ocorrência 

2 
Manter funcionário sem o devido treinamento 
e/ou capacitação para a execução dos serviços. 

1 
Por empregado e 

por dia 

3 

Executar serviço incompleto, paliativo, 
substitutivo como por caráter permanente, ou 
deixar de providenciar recomposição 
complementar. 

2 Por ocorrência 

4 Fornecer informação pérfida de serviço. 2 Por ocorrência 

5 
Suspender ou interromper, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais. 

6 
Por dia e por 

posto 

6 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou 
dolo de seus agentes.  

3 Por ocorrência 

7 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE 
para fins diversos do objeto do contrato.  

5 Por ocorrência 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado 
pela FISCAL DO CONTRATO, sem motivo 
justificado. 

5 Por ocorrência 

9 
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar ou que cause dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais. 

6 Por ocorrência 

10 Retirar das dependências do MP/PI quaisquer 1 Por item e por 
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equipamentos ou materiais, sem autorização 
prévia do responsável. 

ocorrência 

11 
Retirar funcionários ou encarregados do 
serviços durante o expediente, sem a anuência 
prévia da CONTRATANTE.   

4 
Por empregado e 

por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

12 
Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu pessoal. 

1 
Por funcionário e 

por dia 

13 
Substituir empregado que tenha conduta 
inconveniente ou incompatível com suas 
atribuições. 

1 
Por empregado e 

por dia 

14 
Manter a documentação de habilitação 
atualizada. 

1 
Por item e por 

ocorrência 

15 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 
determinado pela FISCALIZAÇÃO.  

1 Por ocorrência 

16 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para 
controle de acesso de seus funcionários. 

1 Por ocorrência 

17 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar da FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

18 Efetuar a reposição de funcionários faltosos. 2 Por ocorrência 

19 

Efetuar o pagamento de salários, vales-
transporte, vales-refeição, seguros, encargos 
fiscais e sociais, bem como arcar com 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas à execução do contrato nas datas 
avençadas. 

2 
Por dia e por 

ocorrência 

20 

Fornecer aos seus empregados qualquer 
benefício ou vantagem prevista na legislação e 
em Acordo/Convenção/Dissídio Coletivo de 
Trabalho. 

2 
Por ocorrência e 

por dia. 

21 

Manter sede, filial ou escritório de 
atendimento na cidade ou região 
metropolitana onde serão prestados os 
serviços. 

1 
Por ocorrência e 

por dia 

22 
Apresentar, quando solicitado, documentação 
fiscal, trabalhista e previdenciária. 

2 
Por ocorrência e 

por dia 

23 
Creditar os salários nas contas bancárias dos 
empregados, em agências localizadas na 
cidade local da prestação dos serviços. 

1 
Por ocorrência e 

por dia 

24 
Entregar ou entregar com atraso ou 
incompleta a documentação exigida na 
Cláusula Décima Segunda. 

1 
Por ocorrência e 

por dia 

25 Entregar ou entregar com atraso os 1 Por ocorrência e 
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esclarecimentos formais solicitados para sanar 
as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida na 
Cláusula Décima Segunda. 

por dia 

 

16.7 A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente à de 

impedimento de licitar e contratar estabelecida no item 16.1 desta cláusula. 

16.8  O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à 

CONTRATADA. 

16.8.1 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contado da comunicação oficial. 

16.8.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 

devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, aquela será encaminhada 

para inscrição em dívida ativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA DISSOLUÇÃO 

17.1 O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, 

manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com 

as consequências contratuais e as previstas em lei. 

18.2 Constituem motivos de rescisão do contrato, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial: 

18.2.1 O descumprimento ou cumprimento irregular, pela contratada, de 

quaisquer das obrigações/responsabilidades relevantes que acarretem 

prejuízos ao interesse público, bem como das condições previstas no edital e 

no contrato. 

18.2.2 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital ou no contrato; 
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18.2.3 O cometimento reiterado de faltas ou defeitos na execução do 

pactuado; 

18.2.4 A decretação de falência ou insolvência civil da contratada; 

18.2.5 A dissolução da sociedade; 

18.2.6 A alteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou 

da estrutura da empresa que, a juízo da PROCURADORIA, prejudique a 

aquisição contratada; 

18.2.7 O atraso injustificado na entrega dos objetos descritos na Ata de 

Registro de Preço após a devida notificação da contratada; 

18.2.8 A não realização, total ou parcial, do objeto descrito no na Ata de 

Registro de Preço, sem justa causa e prévia comunicação à PROCURADORIA; 

18.2.9 O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 

seus superiores; 

18.2.10 A lentidão no seu cumprimento, levando a PROCURADORIA a 

comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento; 

18.2.11 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinada a PROCURADORIA e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o contrato; 

18.2.12 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva do fornecimento; 

18.2.13 O conhecimento posterior de qualquer fato ou de circunstância 

superveniente que desabone ou que afete a idoneidade ou a capacidade 

técnica ou financeira da empresa participante implicará necessariamente na 

rescisão contratual, se o contrato já tiver sido assinado. 

18.3 Os casos de rescisa o a seguir discriminados dependem de interposiça o 

judicial para a sua execuça o, assegurando-se o contradito rio e a ampla defesa: 

18.3.1 A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 

compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 

permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

18.3.2 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
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pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

18.3.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrente do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos 

ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; 

18.3.4 A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para o fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 

materiais naturais especificadas no projeto; 

18.4 Verificada a rescisão contratual, cessarão automaticamente todas as 

atividades da contratada relativas à entrega do objeto descrito na Ata de Registro 

de Preços. 

18.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

18.6 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato 

até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

19.1 Os débitos da CONTRATADA para com o MP/PI, decorrentes ou não do 

ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da 

legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do 

Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FISCAL DO CONTRATO 

20.1 A Coordenadoria de Apoio Administrativo indicará servidor responsável pela 

fiscalização do contrato, nos moldes do artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e do Ato PGJ 

nº 462/2013. Oportunamente, a Procuradora-Geral de Justiça ficará encarregada 
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da designação do fiscal para o exercício das atribuições que lhe são inerentes 

durante o prazo de vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

21.1 A eficácia deste Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, no Diário da Justiça do Estado do Piauí, até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DO FORO 

22.1 Fica eleito o foro de Teresina-PI, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 

cumprimento do presente Contrato. 

Teresina, _____ de ___________ de 2015. 

 

 

Pelo MP/PI: 

Pela CONTRATADA:       

 

         Testemunhas 

 

1_________________________________________________________________________CPF________________ 

2________________________________________________________________________CPF________________ 

 

 


